
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 350, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016, que 

renova a autorização outorgada à Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Apuiarés, Estado do 

Ceará. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01242/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.029227/2012-45, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC, inscrita no CNPJ nº 11.822.514/0001-11, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Apuiarés, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2844/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1004, de 10 de Maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 02/06/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1004/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.029227/2012-45 e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU -
ABVC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019105 e o código CRC 252CF5D9.

Portaria 1004 (1019105)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 270



 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40723/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.029227/2012-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4772592 e o código CRC 57E99DFA.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 4772592

Ofício 40723 (4772592)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.029227/2012-45 (Processo de Outorga n° 53650.002113/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, na localidade de 
APUIARÉS / CE, tem validade até 01/07/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

BRUNA P NÇALVES DE MEDEIROS 
gentê Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BPGM/ CGRC 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 11.822.541/ 0001-11 

Ao l i m o Sr . 
Coordenador -Geral de Radiodi f usão Com un i t ár ia 
OCTAVI O PENHA PI ERANTI  
Min ist ér io das Com un icações 
Brasíl ia/ DF MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000 029227/ 2012^5 

ASSUNTO: Renovação de Outorga para o Serviço de Rad i éa f f u ^ ^ So r r f u ^ S^ ^  « PO 

cidade de Apuiarés/ CE. 

REF: Processo n°  

Apuiarés/ CE, 25 de maio 2012. 

A Associação Benef icen t e d o Vale do Cu r u -  ABVC, permissionáría 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de APUI ARÉS/ CE, vem mui 

respeitosamente apresentar a documentação necessária a Renovação de Outorga para 

o período de 2012 -2022, em conformidade com a Portaria n°  462 de 14/ 12/ 11, 

publicada no DOU de 18/ 10/ 11 que aprovou a Norma 01/ 2011 e em atendimento ao 

ofício acima referenciado. 

Nestes Termos. 

Pede deferimento. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro. S/N - Cent ro. Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %g „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 11.822.541/ 0001-11 

Ex m o Sr . Min ist r o d e Est ado das Com un icações, 

A ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU -  ABVC, inscrita no CNPJ sob 

o n°  11.822.541/ 0001-11 com sede na cidade de Apu iar és, Estado do Ceará, CEP: 

62.630-000, ent idade sem fins lucrat ivos, legalmente const ituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n°  746, datada de 12/ 12/ 2000 e Decreto Legislat ivo n°  

180/ 2002 publicado no Diário Oficial da União datado de 01/ 07/ 2002, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n°  1/ 2011, bem como, apresentar a documentação de que t rata o item 20.3 da 

Norma n°  1/ 2011 aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Apuiarés/ CE, 23 de maio de 2012. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro. S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 

Requerimento Volume 1 (0074665)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 3



***** \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 11.822.541/ 0001-11 *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para f ins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 

com o subitem 20.3 da Norma n°  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 14 de 

Outubro de 2011. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE 

Endereço para correspondência: Rua 25 de Janeiro, S/ N -  Cent ro, na cidade de 

Apuiarés, Estado do Ceará, CEP 62.630-000. 

Telefone para contato: 085 -  3356.1077/  9148.4965 

Correio elet rônico (e-mail) : fmaDuiares@vahoo.com.br, iaraluci l23@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço poro Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro, S/N - Cenlro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CN PJ: 11.822.541 / 0001-11 %  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
N°  1/ 2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N£ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 -  Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -  Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento da estação. 
3 -  Cert idão negat iva de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

4 -  cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda -  CNPJ válido e atual 
5 -  documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 -  ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no livro  m A - r do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 
7 -  declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da ent idade, 
atestando que a emissora: 

7.1)  não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2)  reserva um percentual mínimo de 5%  (cinco por cento)  de tempo de sua programação 
para a t ransmissão de conteúdos not iciosos, de acordo com o que estabelece o ar t  67, 3, do 
Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3)  Cumpre a finalidade const itucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do art igo 221, I I , da Const ituição Federal; 
8 -  declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das at ividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respect ivos documentos de comprovação; 
9 -  Ult imo relatório do Conselho Comunitário, const ituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 -  Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de ident idade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
bodos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 -  laudo de ensaio do(s)  t ransmissor(es), com sua respect iva Anotação de Responsabilidade 
Técnica -  ART, conforme item 12.1.1 
12 -  Declaração assinada pelo representante legal da ent idade solicitando vistoria da ANATEL, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respect iva Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, conforme item 12.1.1 

13 -  Comprovante de recolhimento da taxa relat iva às despesas decorrente deste ato. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência: Rua 25 d e Janeiro, S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 11.822.541/ 0001-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a Associação Beneficente do Vale do Curu -  ABVC, FM 

Comunitária (98,7 MHz)  encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a últ ima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respect iva licença de funcionamento da estação. 

Apuiarés/ CE, 23 de maio de 2012. 

IARA LUCI FONSECA MOTA 
PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro, S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

YASKARA MARIA GRANGEIR<  

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÜ Menu PHncIpal * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta m en u aj uda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:14:32 do dia 18/06/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU -  ABVC 
11.822.541/ 0001-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 18/06/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cont r ibuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identifi ação da Pessoa JurídiDa e, se houver qualquer divergênüa, p r ov iden ie junto à 
RFB a sua atualização adast ral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J RÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.822.541/ 0001-11 
MATRI Z 

COMPROVANTE DE I NSCRI ÇÃO E DE SI TnAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/ 02/ 1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO C R ABVC 

TÍT LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -  At iv idades de associações de defesa de direi t os sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC NDÁRIAS 
94.93-6-00 -  At iv idades de organ izações associat ivas l igadas à cul t ura e à arte 
94.99-5-00 -  At iv idades associat ivas não especi f icadas ant er iorment e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAT REZA J RÍDICA 
399-9 -  ASSOCI AÇÃO PRI VADA 

LOGRADO RO 
RM AN OEL SO A R ESG I MARAES 

NUMERO 
S/ N 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.630-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
AP Dl ARES 

F 
CE 

SIT AÇÃO CADASTRAL 
ATI VA 

DATA DA SITílAÇÀO CADASTRAL 
28/ 07/ 1998 

MOTIVO DE SIT AÇÃO CADASTRAL 

SIT AÇÃO ESPECIAL 
********  DATA DA SITrAÇÂO ESPECIAL 

********  

Aprovado pela I nstrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emit ido no dia 24/ 05/ 2012 às 10:55:40 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 

©  Copyright Re feita Federal do Brasil - 24/05/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 24/05/2012 
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C0/ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— 2 ° O F Í C I O — 

TERMO*  DE APUIARÉS COMARCA DE PENTECOSTE 
ESTADO DO CEARA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO FILGUEIRA MENDES 

FERNANDO FILGUEIRA MENDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃO E OFI CI AL 00  REGI STRO DE TÍ TULOS E DOCUMENTOS 

O Oficial do Registro de t í t u l o s , Documentos e outros pa-

pes!, digo, outros pappis, FERNANDO FILGUEIRA MENDES, deste termo de 

Apuiares, comarca de reulwcosxe, Estado do Ceará, por t í t u l o v i t a l í c i o e 

nomeação legal , e tc . , 

C E R T I F I C A , POR SOLICITAÇÃO verbal de parte inte-

ressada, que revendo em seu poder e Cartório os l ivros de Registro de 

T í tu los , Documentos e outros papeis, verificou constar protocolado no* 

Protocolo Geral n« 01, sob o n« de ordem 0002, e registrado no LIVRO 

A6 , digo, LITRO A - l . BB REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS , dele às 

f l s . 01/05, sob o n« de ordem 001, em data de 25 de janeiro de 1988 , 

o registro do Estatuto da ASSOCIAÇÃO BBKBPICBlfTB DO VALE DO OURÜ-

ABTC , com sede no município de Apuiares e sede digo, e foro jur íd ico ' 

no município de Pentecoste, Estado do Ceará, j u á i a n t e o qual adquiriu * 

personalidade jur íd ica , depois de sat isfeitasyw formalidades l ega i s» ' 

Apuiarés-Ce., 25 de janeiro de 1988*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lxi,_/im%lLCÍU'(/ escrevente com-

promissado (a ) , datilografei a presente c; 

de e dou fe. 

f 

i 
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;\  i CARTÓRIO FILGUBRASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEWDeg 

I MATUTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA ASSOCIAÇXO atíMBíIOKWK DO « O»  90 OUJO- ABVQ »A» jfcok 

Artig» tf » â âg—*»#^ Ifc» d»  Oure, idaa t i f i aada i^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
p*» ««tia « w . • uau i i e u a M *  «ivil» fitoitrapioa » 
a*a «Ias toiWUwi, l u t e t a a a 50 a» •«•et» d» 193? , 
aaa M d *  a* «uniafpia d» Apularaa, Ja t ad a da 0»as«*  a 

íara jaridiaa a» •jMüfcâé da f aa t aaao t a -ca, 

Artiga 2t  - A ABVQ tf oaaatituida a partir d»  data d»  puhlioaçl • d«  
•tua aatatataa ea Dia>i» Oficial d»  Batada, t *a durogía 
i l iai tada. 

Artiga 5»  - Ni»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tmmti d 1 atina*• d*  « • ! • • asa disorimin» g5»  d« r£ 

Artig» 4»  - A A110 pa? finuiidadai 
• ) l i m » f atiTidadiB aaalaia, cm l t u r »ia « r»ar»»tiv»» 

• «apartivaa <gua Ti aaa a aaa aatar d» oftuaaidada, 
a) Ira atar asalatanaia aadiaa, aduoatlva a aaoial «aa 

Cer t i f i co que  a present e cópi^pofl *mÈÊÊÊ*ÊÊ$ ptdaad» | W tanta» ÍOTUar Oa m ^Bi-
• nfere com o or iginal respeciivoT # . 

o., té. APuiar«szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CE N U o «atraia» aa» ««lidadas publicas aa partieula-
xaa, a oaa argaaiaac»»» iatarnaQiaaaia, qu» ataaa aa 

IIPH^2
 â spa da aaataMaoia aaoial a «atada paisitida paiaa 

g J a K X » • laaaaaaatar atividadaa aaaaaltaxiaa» aa 
[|irtil<:nMtMU çiiM sul) ()t AUHNliPli.üil̂ ^̂  &0t10MlK&9à0f eU»áda ^-gl»W d f lt l t r içUa 

d)  ataaaaaXvar a aapírl ta aaaa»  l a t i va da8 taaí l iaa na o. 
xaaaafa da» «adida» qu» U» a aaa» «ara a aMiaJWafa da 
ao*a aaaaaatdaaaa fuutiaatutala da aada • garantir «aa 
aelbar quaJidad» da Tida. 

• ) lutar p a l a paaaaraaçSa da a a l a aaaiaat». 
f) DBsanralaar a iasraaaatar «Utldadaa araaaaaaia* 
Capítula I I - Oaa paaaaaa a d» A4 a l a i a t r a g Ca t  

Artig» 5§ - ata Padara» da aatldadet a) Aaaaaaaaia e» r * l l fe)  Oanaalh» 
flaoalf a) Dirataria. 

| dnioa * °a aaabraa da Dirataria a Oaaaalat Jlaoai n i a aura*» raau* 
•aradas* ufa paaaaaa ainda aaaa titular»» rauaaar a qual* 
qaar t i tu l a 9 aaaaagaaa n a a a i á i l n , 
â aaaaaaBu»ua»*JBL«»*»JBS3t 

ár t ica ü - a âaaaa#alia toral/ ^ t yf t a aaptaaa aa aatldada, 4 oaaatituida 
daa aaaiaa luaasdtsaa a oauariaulatae aa plaaa «asa da 
aaaa dirultaa, u ia» saias aa fasaa daataa aatatataa» a f i a 
da d»llb»rar aaaa» aut«n» da lutara aa»  da » 8»»ci«çS» pj 

daada aart a) QaüKlalA^aiaUMda aanaiaanta aa data da 
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00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÔWO FILGUEIRAS i m C ó  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f *  w  n *  •  _ < - \  

se* fardeole pare epieeiagle • apresente?* 9 d»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA müífo^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 
U M , piestagfo 4e o ia t t i 4» SUaterirt o) « i m c w i i g ^ í 
i t o A - Q*ind» se fieor < M H É M P*** d t U M l W eeere**1 

eosOtttO d» interesse d* ÉMMiAfSt, 
A Assesaléis •oral Bxtreordinário podara ser oenesoado 
pala UUfotaria aa a requerimento eserlte • assinado 
par 1/5 ( 9* torça) das sáoios os> piano «asa da asma 
dlreltee. 

á r t i ca 7» - Osapate a A»«osaiais «erelt a) •aaalaairtn • assinar «a 
rolatarioa a prestação da oaatas 4» uiret orlei a) ü e ~ 
ger a Direi orie o a Osasslhs llaaail a) Aprevar a «a* 
íefMHv aa eststatss 4a Asasolsçf s; 4) l ixa* a taxa 
d» asntrieuiçãe dsa seelest f ) Substituir pareiaiaente 
reabres da Pirataria por «ativas dc ausânoia sa lnoea 
petéaoie. 

| ín i ss * Qaande aa tratar da referes* «a sotstu*• a A só* o* leis 
OeaeX devote* aar ooavsaada eopeoieineate pata a ato f ia 
a par éalieereças da deis terças do soes a» «aros aa 
plaaa «asa aa seus direitos, 
A Asssaslrie Oaxal sa poderá* de liso rer vaiidsrnote sa* 
br« asaattto o «natanto na edital de ssnvseeçfe, 
A Asaeaaitla Qerei sare oanvaaada o trave o da edital 
oensteade aa paata» dia, base a leosl reaiineçffe» 
0 edital da oosvoaagfs deverá ser tiUede ca local 4a 
faoi i asasse dar eeolee, na atais» 7 ( sete) dias •* 
tos da Issosrlaie «arai* 

Ártica 30a • A Asseasleie Qeral sá poderá* funcionar ar priaslza os* 
vaoaçls aar a raiada asrtteta das séoieo, ar segunde 
oonvesaçie 1 ( Ora) base depala, ooa qualquer nuas r o 4a 

ra «aa trato a Art». 7* or asa peeegerfe 

Artigo 8» 

Artigo 9» 

I foioe 

IÍTÜLO 
ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11*  

Artiga 12* 

| £aioe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fUÊÊM m 
A Diretoria sare* eleita para ua período 4a 02 ( M a ) 
anoe ar AossaMeia tarai aoavaai 
farsa ár t ica deste sststute, 
A Diretoria asse eeaetltuide 4a 

». 02 secretaries 

esto f i a , oen-

*re stdsatezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 01 

r: -. bitO s^B 

( f f la^ r Te 

confere com o oriyinel respectivo 
Apuiares CE 

MAI 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Am V L 
João Gomes da Silva F«Ihon abçliâo vT 

imone Mana dos Santos Sou/a Esc Aulon/ofU 
AlovanHra 4l CiluazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mnhrü CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM A .. I»,. t-.rtn 
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CARTÓR» FILGUEIRA» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A«ilg» « i - 3» poder?o i m e » cargos d* Dlretaria seolee ar plena6*» 

Artigo 14» 

$ Único • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 15» -

Artigo ls» -

Artigo 17» * 

gewe de aotto dirsi tee . ^> j ^ . 
Ceapeto o Pirataria » %) Adainistrar o Aseeoiaçae»b)% 
ver » OprooiOglo do Pirralha l e s e i a poatorersente o 
Aseerblêis «ore i oo relat*ries do« otividodoo anuais , 
presta 98» do contas o proposto» erçaaort e r i a 8 » o) «la-
borar «erres gomia do funoienaaente da Asseelaçfe s 
rogiasttto intente» d) Julger propostas da adriarfa da 
sáo i s s í a) Aplicar psaálidados ees sócios faltasse» f) 
Oanvaear Asscableie «orei» g) Planejar a avaliar as atj, 
vidadoo da Asaooiagâr* I b)fosponaablllaar..oe pala potri 
r | n i a da Associação, guerde s epUsaçae d» asas bons a 
aquis ição da st te ria > para funolonssante das atividades 
da entidade» i ) Oarprir a fesor curprir a presente este 
tute* 
A ü lre ter ia reuni-ee-A newseieente er caráter ordinário 
a extraerdlnarlwsvnto quantas vasos ss flscr necessária 
para da liberar sabre «aaueire* de i.»»tejposse da asrselaçf •• 
Oorpete aa Presidente? a) Convocar a presidir as reuniões 
da Pire t er ia , Aisserbléia Rer»l oom direita a rata da 
qualidade***) Orientar e supervisionar tadas «a «tivida. 
dar da Asseeiageel o) Representar a eessalaçf o «t i ra a 
posaiaaronte c « áuf ee o e« suas ralações cor terce iros» 
especialmente o érgsee da "al ie , de «atado, de aunioi* 
pia» erganlsaçoos internacionais da asai et Sacie social j 
d) Arai «ar juntamente ser a tesoure i r e , a u i e r i s o ç i e da 
pagasaateo, ebeares s do «ele doe imputes que envolvem 
respsnenbilidadea financeiras pare esaecieçfe, a) arai* 
«ar toda a qualquer correspondência» f ) Peoldlr s t 
proa, daneis* da o«ástssr urgente e iaprevists aa 
bilidoas da reunir a PLreteria» g) lassar s carga aa 
Vloe-*reei dente eeapre que t i r a r de ausenter-eo , 
Csapete «a Vioe-íresideate t • ) Substituir a Proeideate 
ar seus iapedisantss a austrais c» b) o elaborar ooa a 
Presidente eeapre que t ivef acurais da eorv iço . 
tggrils a« l t aeoret*ri*i « ) 8» ore t er ia» a» reuniões da 
Mcrtaria • Asaerblrfla Geral a lavrar «a respectivas a t a e » 
b) l a r a expediente» o) Organaear a sente r ar dia aa 
t i m i s a i que se releelsnsr asa a eeereteria, bar sara • 
oosrospoadeaals a arquive» substituir o Ireeideiito na 
falta da ?foe-Presidente. 
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* àrt ig» 18* - dteyete le ature i r e i • ) Arreeadar aaaeaiidadea das ^ Co,. 
* asaass, «fctuend» as r»«p»otiv»e ceatrelee, b) fttsp*^. 

a*biliaai--aa pelezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÊmArtL* ea oelau • ea beaoe, o) 
fetear pega*»atea ««a »«t»ri.egsezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d a preaidaat», 9 9 ^ ^ « 
atada as oeaereieates daa deapesss p*ra paatariar aa* 
orltttJtsg&ai d) Manter a »acritaaaçl» da l iara aaixa aa. 
diai d) Preparar fealeaoatea a veietarlee fineaoeirea 
paga praataçSa da cantas» 

peregraf•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1" 9 a aaaa da aa i a da duas attbatituiçâaa, aa aagaa par «le» 
garsdas ssrls praanaaidaa atraW a da Aaaaaal^ia serei 
Sxisaardiaaria» 

9 a r a g r s f a 2* Saree oansldaradaa damlaeianóriaa aa aaaarae da Dirataria 
qua asa «aa Justlfloetlae , feltarea 3 ( M a ) r»uale*e 
oamaaautiuaa aa 5 (fixes) ia*ere« lsd#e« 

Artiga 3 Ü -  0 Oaasalus lieeel atra oaaatituida da txía « s a r e s a 
raapeatluaa sepleates» aaaitaa juirtcaant© aaa a Dirata-
r i a , a« fasaa da Artiga 7*  itaa " s%  

Açfcige rot - Compete aa Oaaaaltaa í lacai» a )  í l a o a i i w aa atividade 
M a l da Pirataria* b) Ka»sla«r carta» a oeapr»«aaf», dar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j | o j | perecer asa b»l»ne«t»a g»r»la a prapaaüa afgMt a te l iês 
^  Í i l Ü »o»rridaai a) •aavaaar a Aaeeatoleie Oerei —apta «aa far 
§ j l l l l aeeeesirie. 
^ íjfãif» - Os esaer ee d a Oaaaalba Jfiaeai ais padara*» a sa r e e r oargaa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5  4 9 s u s t a * . »  a« Ofatfi&a da Itopestaaeatea* 

I i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ í ti  l i a i ar t i»  

$ $ 1 ! ^ ! $zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21S - â Asa» «aa 4(Qaatra> cot»gorj.aa de aéolaat a) sceiea fua 
I  § dadareai a )  Seeiea oeniri»uiKt»a| o) aaa i aa boa»aauritaai 
I St d )  slsias banaririaa* 
fepajetgref a 1  - ate eaaaldarctdaa eeolee íaadadar»» aquaiau paaaaaa «a» 

baatsraa eelaberade as argaaiBSça» da AaasoiSçAs a que 
aaaiasraa a ata da Aaaoablsi» wesejl da Oaaatituiçfia da 
aatldada. 

furagrcfa 2*  HCa o«e»id»r«a»a aeclta o «atribui ata» sa que st eaaeelft 
rea aaaa a fundegffo» 

jarágrafa 5- ata eaaaidaradaa aáolea biataaáltaa aquelas «aa a» ter-
aaa asftetdtrta a» aaa diatiaofe pelea relauaaaaa aarai-
oaa paaetsdss A tssstieofe aa et» t»ab»a falte a a»aa» 
danetlree de real a f i a r *  

paraVaí» 4 -  H a oaaaid»redea aeale» aaa^rariaa aquela a peeeaaa «aa 
peaaaa a «seisaa aalabarar caa a aaaasia* pfa«. 

paríígraí» 5- A o»t»g«ria de aeelea • que aa refere e pe*e*gref» 2 
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* deate artige, eeatriaaisá etaaeiaeate eea «aa queatiezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ B C 
•rtl jUKl» pele laaeaalaie «arei . 

rer*«rafe f - §a i k w ale r*apanéera"« «anaagaa aaa aae et l iar ia i W 
»wt« p«l >s aerignpfae «eatreXdea pele eaaeotaofe, . ^ 

ÁrticazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 t f • Sta direita* daa aaaiaa, faatarleeee a «aatriaaiataai 
«)Oaaatituir aa Aaaa a* laia* 9«raia a aalea ter direi 

te a relatas' b)Veaar e aar ratada aaa ferre* deete 
eatatatat e) jaaar aa fraaideate da eseeelegf» per 
«eerite» ?r «pautas e auge st ias de lotara «aa aeeieii d) 
Utiliaar aa sertioss «sdeteatea eu que tierea a aar 
orlada» pele aaaasiagie Air»t—eut» aa etreaaa de oee-
vfnlsct • ) frerer aeaaaefe dee aeelaa ea qualquer ea* 
tãg-oriatzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f) laejetrer a aearaaeçfe de Aaaa a* leia Sxftgft 
ardiu4rle, 

reregre/• 1«A Canvaoegôa da Aguoaelftc Casal pela «a»sei«da, devera 
aaa atar a «ataria a aar aja ater a a «ater «ea a «sal seta, 
ra de 3/9 (^a teroe| aaa eaeeatedae* 

luracref azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2- sá pedere' usufruir daa direltee aa eaaeeiadee aa die 
ata euae eeneelidedes. 

Ártica 2fa*  f ia deverea daa aaaiaa fuadaderee a eeattJealettai a) 
•ater aaa «l«la»ee para alegar a Sáaateria a a Cassa i 
Ika Heoell »> pegar ea die aaaa aeaeeiidedsafe) Seja» 

, f § | palea lntaraasee eapraeadiaeatee e aatriaâaie d» eati* 
j f | | | dada d) Oantribuir para qaa a AsazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«ei»oe« lares»» aaaa 
j S i f pregraaaçaea eelaaereude e partiaipeade daa atlrteedea 

sa " 1 p r a a a i f d a » pele Dirat «ria e aeua dupnt taaaateat a} *** 
^ J f l j l ter priaaaiiMaaetea que isiama a aaeteriaaa rettçt«s«« 
s eu ptaaaaeeite raelsllf) Ouaprir e furar eaapria ca 
' ^ f I j t t í I eatetatest g) Oaaparaear aa Aaaaeelasae taraia aaaa*. 

í ^ a v ^ f W l * A»  ileerdede da *»*if««t«r aua aplaine uaapaiule aa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: M J ^ £ $ t í ] iveaeitee da «Wpreee «eaeiéereeie peeaeei! a) Apatisc 
ter ofrtairs de eeele eeapre qaa far aelleltede! 1) Ide. 

8 |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l aiaar a agaaelaefe da erjaiquer prejelse qua aeaba a 
:p' AãM£*. oaaafsr* 

Artice ai t . f fa erlteriee para adaiaeSe daa «aeiSaia) aar aareder Ca 
eaaicípia de Apelaria* a) ter iCada suada» Ca 18 aaaa I 

* I a) Apraaaatar aa ata da iaeeriçee daaaaaatea Ca ldeat i f l 
ossfst f ) laçar a tare Ca aaaaaOiCade autipulece pala Aaaea 
eleie serei. 

Artiga 2*>t ~ A deataeS» de sasasiaít daa •aaa Ia) Par aaatede prapaaaf-
a) far atraae aaa aeaaalidaaaa, par gaia Aa 
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per praticas de U M que 
de ortidais, rara aeessiadeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

fjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ea •  «. -

Artigr 27* • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 uni se 

Artigo 26* •» Aa eletçeo* para diretório orrige »le na perávede de O&Tf , 
enee em 02 enes* ar Areorbleie Oerei ixtreerdlarria* 
•omvoooao pare este fia* de oemf«rmidodo oca • ortlge 
9* deate bstetete. 
°e osndldsf se • Pireterle d» O—s elogio deveria «f l e l r r 
4 ooap»eltfli 4» ebftpe ao atual presidente 4» aseeeieçae 
ate quina* dias arte* 4» elsioie»* que 1 dará* aliaria 

ase demais iMl*s atrever de «ditai • 
Sere' direito 4» Talar a mar vetada a associado que até* 
15(Quines) dias enteo 4a eleição estsjs ea dia asa sare 
manaaii dadas* 
SsriS permitido a reeSeioSe da a «mar os da Dirwtari*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a t psüyl i h H m r í s s m n , 
0 patriaâni» da ABW ãsrá eeusUtuide par sara móveis ar 
m w l a t V furar tfsadaa paira peteree públicas, s r t i % 
dar privadas eu posses• físsaaa ar jurídicas* ar eimda 
adquiridas aar seue praprles recursos* 

artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jm - A receita da â H jss i serstltslde, 
eáciee, snavoaosOM ou qualquer auxílio publico 
eulrreo* bar acra ronda da promoções ar oerpenler faitao 

da a, 

Artigo 28* 

Artigo 29a 

Artigs 31» * A A110 sa paaeW ser dissolvida juaUeiairente aa par ro* 
t lva 4a diüeaidsdas aorrl paradas tegapsplwlr par roque 
riram te dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/3 da tstaiidede da «ar» séeice* 

Artigo 32»  - ro rara de dissolução 4» AJHB» ea rara aro integram sem 
lncorpsradee a qualquer entidade 4a 

r que gr dissolveu, ao gmrlcípls 4a 

Artigo 35»~ «a 

Artigo 54» • 0 

ea aeste esvstetss arrffa raaelvidaa pela 

este tato enteara ar vigor ar dera 4a ara zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

con f ere co m  i  
Dou f é . Apu ia res CE 

Al 2012 

n r iu Silva f  itotj  i  ái?Biifto cr  
ÜS v JllíftS StWJ/íi ||C At!!t)fi/ oÜu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i Silva Nobre Esc Áiitori/ aiJo 
I CüMSUOOf AüUMOJAOí-

6466 
í 

r.APT^ RlO Fll Ai r iRAS MFNDES 
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V » H £ >D0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COM- VC , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- O mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * W h n l pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J L U T P O r l i r y f r n l o T n l ^ >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do ^ m r o ^ W r ^ r l j 

P OTT\ I N 

fiQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hA. 

XX 

ffo O ^fi9.jfyAXn; flr4-^ft- . * PnnjgcyijQ^r) ú n i c o , fls 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— > l i . — — — — « — — ^ . . . . . •  • • • •  —•  •  •  " •  •  • — s -—— rf 

J Ck p\ Vo\ nnJUQL S j n n S . ü t a . toQ^CX U m foJHJflô dtt<fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tarifa ; rt) B x u a o f j à ^ J S • fl/>frpuittfr 

18 MAI 2012 

YSmRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ <òL 

Hmone Ma/ ii dos Smloi Sfiu/a fcst Auloruada 
P Alexandre «3 Silva Nobre Esc Autun/ ado Requerimento Volume 1 (0074665)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 16
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Fcrrvmdo F i l e i r a Mondes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q j l T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a.Çt^> gftnfy ^ o A n A ^ -r-tf\CU>> r^\»mr>rv p.11 Oft fcjfrga PTfr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 

S f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ck c ^ j L w A c ^ e r í b f i m ftj^iAWlO r Ca 3 n o ^ n i i i i A E r t í i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomei .?j  SÍÍVJ
 !^ fií)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f;ibt<iiQD 

DÍC Ia Silva Wouie íse Àuinri/dOu 
RMM st Ifl ni AiilfiuiirinAiu Requerimento Volume 1 (0074665)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 17



rs- r\  ^  ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Xrjt<? oas\jr*Jí< f^^eo^tjLlC^j^ 
CJJX 

/  Vr íd^ ^  v Certifico que a presente copia j  

.C* * !* W>  FJL6UE1RAS. A5QIDES-

C E R T I O A O 

confere com o original respectivo 
Oou fé. Apuiares CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAI 2012 

apre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rui 

r fa.fo . 

|oe Maná (tos SJIHÍÍ» Sou/a uc Mudado 
Elandre oa Silva ôUfe Ese AutâWftófl 

ga.̂ :(,UMi I  .-"Ml! Mi»»."-'..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protoic n 

reais*  . 

J??É* ÍH! £ /  

j  &4 /S:QO Á»<*J} cio. &üeej^ OcX^c lé^/buc^ /^o^L^i 

A , ClzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* ^ Ó4L£ p o v o e i ^ z/ f t + ^ -f r f -
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EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t est e i i i ü i t l i o d a v e r d a d e 

a u t o H e n r i q u e A i t c d m o d e O l i v é r a -  Es c . A u t o r i z a d o 

i Aurélio Piaufliiio Pimoniel -  Escr«v«ito Autorãado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<*  A »- a A— 

^ £ J 

An K ck g)  t ^ i La Ai ^ / i A ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y^ h^  Aa. UVÍ AASJLVUO c i o o ,w o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJLULJT». T> l O-

2  ̂  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' V ô o 

n p t p . ^ Q ^ ^ . ^ A ^ ^ - y 9 ; f ^ ANt cescò Âl g r o M MK\ PT/ N/ .S f t f t georf l 

" p C 3 2 . 0 . ^ ^ ^ . ^ 0 3 - ^  <L f  RANÇAS CH g \ ) HK/ gUDA P/ A/ rO />fe~  

Afiig^U C P P y ^ 2À2JÚLL2 243-<ÔV. ? f \ B A S U P L F M T g DO CO M S ^H O 

PI SCAI » . . VJi g GÍ u o T O M é BAg Ao r M / JX CevJT. C p r ^ 2t>.i23.S93 

OMOi^ eg g A ^ r o j  SJQÓ&ES C P ^ N e f > 0 0 ..^ 2 Í  - 0^ . g Fe ^ o s r o 

Aft  A Í I  UiLvJ^ AâXw ^  Aa 2 o l 2 o . Í T Aa ^ vJAJ^ iU) - ^ , A I T J O I Ç - . g 

» (ÍP&ESET GRAFSET 
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Rtgwtro d*  Títulos Documentos 
da Matos 

. Esc Substituta 
Apuiares •  Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍBoadjU KÇYwa rú ns^hlXjffJnSi Sino-

(J^Jnl U^jO^ ~£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoha?>  

Mlk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -HAMI LTON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 

> {Jídau QMlCMaJX 

rvy.iO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Tabelionato de Notas de Fortaleza - Cartório Moi 
Rua Cassimiro Montenego, 50 - Monte Castelo - Fortaleza - ( 
Tabeliã:  Maria de Fátima Botelho Moreira de Deus 

ADO 00 C£A*  
51P7 03 

AUTENTI CAÇÃO 

M* EV 360.498 

E N T J C A Ç Â O - A p r e s e n t e f  © p ia f o t osARÜcsi 

i ç c o m o o r i g i n a l e x i b i d o n e s t a s f t ot as, D o u f é . 

Je z a , 1 & $ 4 / 2 Ü1 2 E m t e s íe m u i ü t o d a v e r d a d e 

P a n l o f e i e n r i q u e A i i c e l m o d e O l i v e i r a -  Es c . A u t o r i z a d o 

.7ftî >t«rp?ín PiaiiilrêinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P Í I ^ P Í I Í Ç I - E5CieVÇ̂ teÁlitorÍ7fldo 
^ Válido TOtnPt it oramzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <SÀ& ifoímrwiftfiifsite* *  
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I4E0 11 
REGISTRAI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro de Titulo», Documento 
Civil a d» PtHOfi Jurídicas 

'  : N° AP 942.571 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ff" 
r= i' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£S|Í 
fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.I * 5; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21" 
m 

v* '* «o «omente com d t  Aufrnüddad»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
GRAFSET zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ • ^USmMu^-â. —£ < ?r r?4 ^ > ^ L ^ g » ^  £. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMILTON oMbtâa mM. 

| tf (f^^f" J?S /íCrti*. ~. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jk*** í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 11.822.541 / 0001 -11 %çf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu, I ara Luci Fonseca Mota, na qualidade de representante legal da 

Associação Beneficente Vale do Cura -  ABVC, DECLARO para os devidos fins que: 

-  a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

-  a emissora reserva um percentual mínimo de 5%  (cinco por cento)  de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos not iciosos, de acordo com o que 

estabelece o art . 67 ,3 , do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade const itucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do art igo 221, I I , da Const ituição Federal. 

Apuiarés/ CE, 23 de maio de 2012. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
President e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro. S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 11.822.541/ 0001-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

A Associação Benef icent e do Vale do Cur t i -  ABVC, permissionária 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com sede e foro jurídico na cidade de 

Apuiarés/ CE, inscrita no CNPJ n°  11.822.541/ 0001-11, DECLARA que os nomes abaixo 

citados, são responsáveis pela gestão das at ividades da área editorial e pela direção 

da programação. Segue em anexo cópia autent ica da ident idade. 

•  Sr a. Mar ia August a Frei t as Din iz -  ( gest or da ár ea ed i t or ial )  

•  Sr . Marcos Bar bosa Alves -  ( d i r et or da ár ea de pr ogr am ação)  

Apuiarés/ CE, 23 de maio 2012. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro, S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
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r Ã T r f S g ^ ^ A DO 8 RASj l _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í^ST°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1710071^39 ÍSÊSto 06.09«89 
£RÍ FAÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG» STA FREITAS niHlZ 

H^ria C r?s t ?m^ c &  Fre i tas 

C ? r t  . r > s # n « 3 9 l f l . v . B - . 2 t Fls 

GOVERNO DO ESTADO 00 CEARÁ 
SFCRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€TA«iA D E SEGURANÇA PUBUCA 

HSTTTUTÔ D€ IDENTIFICAÇÃO 

H6 D E 79 08*3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

M o f e f J A PRESENTE COPIA FOTOSTATtCA CCNf t * f CÔM 
^ Q f f i i " I *  O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTAIS) DOU FÉ. 

.^ ^ ^ ^ SKrg^ ARA APUIARES. Q* i DE > or \ r \ Xlv DC 4 3/  

f  ( PÉ)  068712  f f l< w ,(3 EKftvtfHt  Suòt tMi 

I  

• TURAOuTlTU LAR NATUR 

A PRESENTE CÓPIA FOTOSTÁTCA CONFERE COM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m*  O ORIGINAI EXIBIDO NESTA(S) NOTAIS) DOU FÉ. 

BE APUIARES. O k DE W l l  ̂ DE i £ L 

Cr * t ía n « AJm e* a l l * n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-  -  f i r r n i f r^ a t iL* i_ it t tn* i 

ITADO DO CEARA 
|  G4EK 0 3 

}  AUTENTICAÇÃO 

°I T EU 068714 

A PRESENTE CÓPIA WTOSTÀTíCA CONFERI COM 
O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S)  NOTAIS) DOU FÉ, 

APUIARÉS. Ok DE ^ m QJUl >  06 \  & 

Chst iaot Almt ioj MilM 
EKftvtiHt  3übt iMl 

Cartão de uso pessoal 
Deve ser apresentado junto com u 

MAI/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 
ESTADO OÕ CEARA*  

j1GNB 0 3 

Í AUTEN7I CAÇ/ Í^Í 

A PRESENTE CÓPIA F0T0S7ÁTTCA CONFINE COM 
j O ORIGINAL EXI8I00 NESTA(S) NOTAIS) DOU FÉ. 

%  APUIARES. ÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i DE ^ m m i V DE .\  3 . 

CrwtUmtAJme* ! M* ot 
Eic/ met i M t f t u t a 
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, TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O TERRt TQRiQ NACiĜ Au zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
) 0 1 0 2 3 0 2 5 9 8 0 

NOME M A R C O S B A R B O S A A L V E S 

K 3 / 9 / 2 0 0 1 

FIAÇÃO D O M I N G O S M O R E I R A A L V E S E T E R E Z I j 

N H A B A R B O S A A L V E S 

NATURAnOAOE DATA DE NASCIMENTO 

A P Ü I A R E S - C E 1 8 / 1 0 / 1 9 8 Í 

o o c 0 R . G e « C E R T . N A S C . 5 8 4 1 L A / 8 F 

2 2 6 A P Ü I A R E S / C E 

\  DO DíRETí 

*  L EIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ha7^ DE2Smeâ 

DO DO CEARA 
03 

A PRESENTE CÓPIA FOTOSTÀTICA CONFERE COM 

j  *  O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S)  NOTA(S) DOU FÉ. 

A^ OTI CAÇÂO i | í |  | . g A PW RES. Ot  DE £ 1 5 *  J u L 

'  N* EU068.719 »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g f jft, f  
Cristiant Aimtüa Matos •  s v i c W 

Escrevente SubífHuta 

REPü BUCA F E D E R A T I V A D Q B^ ASI L.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MW£eô BAKfcoSAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MU£S 
CAf íTê f RADE I DENTI DADE 

S . O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) OOU FÉ. 

M-ril 068.718  S B ' g ? f i,.^ .^  .A y - f l , 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 

-r« 4CS 03 

AÜTBmCAÇÂO 

'EU 088.720 

I  A « R Ü E N T E C Ô P I A WWTATBA CONFERE COM 

&  0 ° ™ < * " EXIBIDO NESTAfS)  NOTA{S) DOU FÉ 

P - ^ t e i J j F i . i l i u 
Cristiane Almaída Matos 

Escrtvtnte Substituta 

CORR6 KX 

A PRESENTE CÓPI A FOTOSTÀTICA CONFERE I  

0  ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU 

| |  APUI ARES. DE O S DP V 

Cristiane Almaida Matos 
Escrtvtnle Sutoüuta 
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iyvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fe&lfa»*  ̂ - ^ S S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ p / I 

Válido «omente CO*  « * >  d»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Au t ^ m ^ d . 

\  ~ ™" w ̂ŵlUCklMWWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4WnB»P«»»H 

ArA PA RgVIMiÂo DA ASSOc/ACAozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &GUGÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) og-vre Do UAlfer Qo c u ^ u _ 
7 

GRAFSET ' 

\  

|  nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- » J " » « ^ ( * y —pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? t r ~ - l * - < s * t p í r * - < * — "  C«-~  — 1 A l l í " 

L„(3fe«2—^ÚIÍ^M .̂—fíiirtW**, ,&/rtá<J*u^fl 

•k "irrvapÀgi A J ^ I À X J - 2 1 /  Sjc^u^Ub^ZL T U À N T N T<? 4 

VXMêáMIJJCM. ãâÉÜQâazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ML-IMM :  
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| ^ r p > ^ ^ ^ ^ ^ ^ r > ^ O f * A S u Q j j s K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^y^y^M^X ^^^(^9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

__ ^TQyj)-n 6Ufts Mtvros fc¥^e>QSA.E£ 59-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?A ,? 2 , cp<?.0fl2as3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  I 

lia-g-pegse-MTftVrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-T^  D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ( ^ y K . Q^x j p o ^CU CK *  * fe^c-V-sco VtKVft. De- j 

D O l L _ í ^ j a t í t ^ a j U ^ i í Í C B 3 l ^ 4 

v ^ v v V ^ a . G^kasMc-Q ^ v ^ j y s ^ âzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

^Lxvai^UJüli^ . 

& lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA=^^^M^pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA= ^ i'.i^£lrr> y^) . r^-r—- : 

: / 7 ^ á ^ ^ ; ^ ^ _ / ^ ^ ^ ^ J ^ ^ S ^ ^ ^ j i - _ _ 

^ ^ à ^ q ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ j f g . 1
 - - _ 

13 

^  I  , ^ N , E V 3 7 7 . ^ V V S ^ ^  
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ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU - ABVC 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM APUI ARES 98,7 

« * t  

GRADE 1 SEGUNDA A QUI NTA FEI RA 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 07:00 FORRO PÉ DE SERRA CELI O MOURA 
07:00 AS 11:00 SHOW DAS MANHÃS AUGUSTA DINIZ 
11:00 AS 12:30 A HORA DO ESPORTE ADRI ANO MARTI NS 
12:30 AS 14:00 BREGÃO DA 98 VIRGÍLIO CATÃO 
14:00 AS 17:00 TARDE SHOW (MUSI CA E NOTI CI AS)  ODAI R JOSÉ 
17:00 AS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 
19:00 AS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELI GI OSA PASTORAI S E MOVI MENTOS -
20:00 AS 22:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR' 

GRADE 2 SEXTA FEI RA 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 07:00 FORRO PE DE SERRA CELI O MOURA 
07:00 AS 8:00 CATEQUI SAR É PRECI SO CATEQUI STAS 
08:00 AS 11:00 SHOW DAS MANHÃS AUGUSTA DINIZ 
11:00 AS 12:00 A HORA DO ESPORTE ADRI ANO MARTI NS 
12:00 AS 13:00 SI NDI CATO DOS TRABALHADORES RURAI S EQUI PE SI NDI CATO 
13:00 AS 14:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
14:00 AS 17:00 TARDE SHOW (MUSI CA E NOTI CI AS)  ODAI R JOSÉ 
17:00 AS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 
19:00 AS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELI GI OSA PASTORAI S E MOVI MENTOS -
20:00 AS 22:00 MUSI CAL PROGRAMADO COMPUTADOR 

GRADE 3 SÁBADO 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 08:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
08:00 AS 09:00 ASSEMBLÉI A DE DEUS MONTESE PASTOR CESA MESQUI TA *  
09:00 AS 11:00 APUI ARÉS.COM WI LTON RAMOS 
11:00 AS 12:00 SI NDI CATO DOS SERVI DORES PÚBLI COS EQUI PE DO SI NDI CATO 
12:00 AS 13:00 I GREJA BATI STA PASTOR 
13:00 AS 14:00 ASSEMBLÉI A DE DEUS IRMÃ MARI LENE 
14:00 AS 15:00 I GREJA ADVENTI STA PASTOR RONALDO 
15:00 AS 22:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADE 4 DOMI NGO 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 08:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
08:00 AS 09:30 SANTA MI SSA PADRE JUVEMAR 
09:30 AS 22:00 MUSI CAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jíy\mw/> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UM) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'J * 
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RELAÇÃO DE SÓCI OS DA ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU - ABVC PAG. 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N» N OM E RG ]  ENDEREÇO - APUI ARÉS/ SEDE 

1 Adr iana de Sousa Um a 2000010021230 Rua José Rober t o s/ n» Próx im o Caixa D'agua Cagece 

2 An t ôn io Ferreira Mar ques 2007730755-5 Rua Acel ío Pi t om beira, s/ n - Con j . Fco. Bernardo 

3 An t ôn io Flávio Pereira Alm eida 2006005127408 Rua José August o Mo t a Gois s/ n Con j un t o Fco Bernardo 

4 An t ôn io Gust avo Bezer ra Gom es 236412192 Rua Jose de Freit as s/ n 

5 Cint ia Mar ia Felinto Ribeiro 2001015029815 Rua José August o Mo t a Gois, 236 - Con j . Francisco Bernardo 

6 Creuza Mar ia dos Sant os Silva 2000098025946 Rua Vicen t e Alves, 324 - Cen t ro 

7 Cr ist iane Bezerra de Sousa 2003019060800 Rua 04, S/ N - Con j un t o COHAB 

8 Dom ingos Mor ei r a Alves 953631 Rua Jul ião Pint o n*  45 Con j un t o Francisco Bernardo 

9 Eliane Men des Bar roso 94002074840 Rua Mar ia Júlia n& 109 pr óx im o ao Rio 

10 Elizabet e Ferreira dos Sant os 503859 Rua José Mar íano Filho, n*  149 - Cent ro 

11 Fernando Gom es Pint o 20511881 Rua Saída pra Pent ecost e n° 101 

12 Fernando Gom es Pin t o Filho 2002005024002 Rua José August o Mo t a Gois, s/ n - Con j . Francisco Bernardo 

13 Francisca Bernardo Cam peio 943718 Rua José Mar íano Filho, n*  149 - Cent ro 

14 Francisca Evaneuda Pin t o de Ab r eu 2006005023629 Rua Julião Pin t o s/ n? 

15 Francisca Suziane Cruz (zuzi) 20010201015499 Rua Océl io Pi t om beiras p r óx im o a I greja Bat ist a 

16 Francisca Vân ia Freitas de Sousa 2000098022734 Rua 04, S/ N - Con j un t o COHAB "1 
17 Francisca Zir landa Brabosa Gois 496967 Rua José Mar íano Filho, n& 149 - Cent ro 

18 Francisco Aír t on Gom es Pereira Filho 2002010052582 Rua José Mar íano Filho s/ n? - Cen t r o 

19 Francisco Aír t on Mar t ins Barbosa 621912-83 Rua 02, n» 126 - Conun t o COHAB 

20 Francisco Claudenir Alves Rodr igues 20040140183 Rua Man o e l Soares Gu im arães, 430 - Cen t ro 

21 Francisco de Assis Pacheco Soares 2003015035196 Rua Dão Pint o n*  150 referencia em f ren t e o Rangel 

22 Francisco Edivaldo dos Sant os 2004019083479 Rua Jose de Freitas, S/ N - Con j un t o Francisco Bernardo 

23 Francisco Eduardo Me l o Gois 2001020051300 Rua 04, S/ N - Con j un t o COHAB 

24 Francisco I gor Barbosa Alves 2006098113232 Rua Ju l ião Pin t o n» 45 - Con j un t o Francisco Bernardo 

25 Francisco Jose Brabosa Gois 339322 Rua José Mar íano Filho, n» 149 - Cen t ro 

26 Francisco Wi l t on Ramos da Silva 2007606690-2 Rua H, s/ n - Conj . Dão Pin t o 

27 I ara Luci Fonseca Mo t a 1132320 Rua José Mar ían o Filho, S/ N - Cen t r o 

28 Jordân ia Vasconcelos Dam asceno 20070005032707 Rua 03, n*  230 - Con j un t o COHAB 

29 José August o Barbosa Goes 2004002096653 Rua Mar i a Julia, 50 - Cen t ro 

30 José Elismar Alves Rodr igues 72677784 Rua Francisco Pin t o de Freit as, 349 - Cent ro 

31 Kat iane Cardoso Abr eu 2005019010046 Rua An t ôn io Teixeira Bar ros n° 163 

32 Kildary Me l o Gois 95015089904 Rua 03 Con j un t o COHAB s/ n» p r óx im o Ribam ar 

33 Lucas Soares de Sousa 2007009047 Con j un t o Por t el inha, s/ n 

34 Luis Felipe Mo t a Torres 98002045975 Rua 04, S/ N - Con j un t o COHAB 
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RELAÇÃO DE SÓCI OS DA ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU - ABVC PAG. 02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N« N O M E RG |  ENDEREÇO - APUI ARÉS/ SEDE 

35 Luis Jose Barbosa Gois 66878483 Av. Freder ico Pont es, S/ N - Cent ro 

36 Magna Ferreira de Mor aes 200698112554 Av. Freder ico Pont es, 56 - Cent ro 

37 Marcon i Alves Fer reira 20071760029 Av. Freder ico Pont es, S/ N - Cent ro 

38 Mar cos Barbosa alves 2001023025980 Rua Ju l ião Pin t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° -  45 Con j un t o Fco Bernardo 

39 Mar ia Aparecida Fel ln t o Bezer ra 2003019066827 Rua José August o Mo t a Gois, s/ n - Con j . Fco Bernardo 

40 Mar ia August a Freit as Diniz 171007189 Rua An t ôn io Teixeira Bar ros n<  153 

41 Mar ia da Penha Cast ro e Silva 2860142-94 Rua Francisco Pin t o de Freit as, 350 - Cen t ro 

42 Mar ia de Fát ima Alves dos S. Barbosa 339266599 Rua 02, nfi 126 - Conun t o COHAB 

43 Mar ia de Jesus Sant os Rodr igues 2005015063340 Rua 25 de j anei r o , 243 - Cent ro 

44 Mar ia do Socor ro Lima de Freit as 2000098024427 Av. Freder ico Pont es, S/ N - Cent ro 

45 Mar ia dos Rem édios Me l o Gois 3958080 Av. Freder ico Pont es, S/ N - Cent ro 

46 Mar ia Duar t e Araú j o Mesqu i t a 955876-86 Con j un t o Dão Pin t o 

47 Mar ia Esteia Alexandre Mar i n h o 1098387 Rua Padre Francisco José, 130 - Cen t ro 

48 Mar ia I vanir dos Sant os 497787 Rua Padre Francisco José, 178 - Cent ro 

49 Mar ia Julia Verçosa Felint o 1507337-88 Rua B ne n o - Con j un t o Dão Pin t o 
50 Mar ia Lucilene Cardoso Ab r eu 1545954188 Rua An t ôn io Teixeira Bar ros n* 67 - Cen t ro 

51 Mar ia Luiza da Silva Nunes 2342921-92 Rua Francisco Pin t o de Freit as, 183 - Cent ro 

52 Mar ia Mar ian e dos Sant os Barbosa 2007005063726 Con j un t o Dão Pin t o 

53 Mar ia Net a Cardoso Pin t o 1871632-89 Rua Vicen t e Alves, 149 - Cent ro 

54 Mar ia Salet e Rodr igues de Sousa 58153582 Av. Freder ico Pont es, 351 - Cent ro 

55 Mar ia Tassiane dos Sant os Silva 2000002300584 Rua Vicen t e Alves, 324 - Cen t ro 

56 Nadia Jésyca Cardoso Pin t o 2001015029629 Rua 25 de j anei ro, 250 - Cen t ro 

57 Odair José Pereira da Silva 286030294 Rua Vicen t e Alves n*  232 p r óx im o a Bou t ique Socor r o Mat os 

58 Onof re Bastos Soares 2004002002896 Av. Freder ico Pont es, S/ N - Cent ro 

59 Raim undo Albano Net o 2005005004198 Rua An t ôn io Texeira Barros, s/ n - Cen t r o 

60 Raim undo F. Lima 93010030557 Rua Jaca Paraiba n* 68 

61 Raim undo Nonat o da Silva Nunes 2007691432-6 Rua Francisco Pin t o de Freit as, 183 - Cen t ro 

62 Raim undo Nonat o Pat r ício (Raimundão) 2002005024096 Rua Man o e l Soares Gu im arães s/ n? P. ao Salão da Zeneida 

63 Rita de Cássia Cardoso de Mor aes 2595444692 Rua Vicen t e Alves n° 127 

64 Sandra Mar ia Alves Fer reira 93002103702 Rua José de Freit as s/ n*  

65 Sebast ião Rodr igues Silva 244077-81 Rua Francisco Pin t o de Freit as, 350 - Cen t r o 

66 Terezinha Barbosa Alves 2006098111680 Rua Ju l ião Pin t o n» 45 Con j un t o Fco Ber nar do 

67 Virgíl io Tom e Barbosa da Cruz 2002019002065 |  Rua j u l ião Pin t o de Mesqu i t a n° -  246 
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R E L A Ç Ã O D E P E S S O A S J U R Í D I C A Q U E A P O I A M A A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E D O 

V A L E D O C U R U - A B V C 

N°  NOME CNPJ ENDEREÇO - APUI ARÉS/ SEDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
PAROQUI A DE SÃO SEBASTI ÃO 

44990901/ 0001-43 Rua 25 de Janeiro n° 381 - Cent ro 

2 
SI ND. DOS SERV.DA PÚBLI COS MUNI CI PAI S DE APUI ARES 

07892234/ 0001-30 Av. Gomes da Silva, n° 187 - Cent ro 

3 
FRANCI SCO LI MA DE MORAES - ME 

12240503/ 0001-13 Rua 25 de Janeiro n° 210 - Cent ro 

- s i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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L A U D O D E EN SA I O 

9.4.1 - I NTERESSADO: 

a) Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU ABVC 
b) CNPJ: 11.822.541/ 0001-11 
c) Endereço Correspondência:  Rua 25 de Janeiro, S/ N - Cent ro, 

Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
d) Fone: 85 8893.8463/  9995.3217 

9.4.2 - VI STORI A: 

a) Mot ivo: Renovação de Outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua 25 de Janeiro, S/ N - Cent ro, 

Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 
c) Data que foi realizado: 23/ 05/ 2012 

TRANSMI SSOR PRI NCI PAL 

9.4.3 - FABRI CANTE: 

a) Nome: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
Endereço: Rua João de Paula Franco, 469. São Paulo-SP. 

9.4.5.1- MEDI ÇÕES: 

Fr eqüência : 

a) Nom in al :  98,7 MHz 
b) Medida em ambiente normal:  98,7 MHz 
c) Var iação máxima em 60 minutos: 1 ±  Hz 
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Rfabric 
79 

d) Resposta de audiof reqüência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ^ * t ! « ^  

Para as f reqüências de 50 , 100 , 400, 1000, 5000, 75000,10.000 e 
15.000 para 25% , 50%  e 100%  de modulação em cada canal individual. 

Cond ição de pot ência 25 W 

Freqüência 
( Hz)  

25%  de Modulação 50%  de Modulação 100%  de Modulação 

50 -1,7 -1,7 -1,9 
Í OO -1,0 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
ÍOOO 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6,0 
7500 8,1 8,0 7,9 
ÍOOOO 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

d) Distorção Harmônica: 

Para as f reqüências de 50 , 100 , 400,1000, 5000, 75000,10.000 e 
15.000 para 25% , 50%  e 100%  de modulação em cada canal individual. 

Freqüência 
( Hz)  

25%  de Modulação 
18,75kHz 

50%  de Modulação 
37,5kHz 

100%  de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 

5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
ÍOOOO 0,99 0,45 0,24 

15000 0,99 0,49 0,24 

f ) Nível de ruído da portadora ( FM ) em relação a 100%  modulação, com 
400 H z : 55 dB 

g) Nível de ruído da portadora ( AM ) em relação a 100%  modulação em 
amplit ude: 60 dB 

h) Atenuação de harmônicos e espúrios :  
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•  2 o harm ôn ico: 58 dB 
•  3 o harm ôn ico: 58 dB 
•  Espúrios :  >  80 

h) Potência de saída ( ind icar o método empregado para sua determinação: 

0.025 KW ( pelo medidor do t ransm issor ) 

0.025 KW ( w at t ímet ro ex t er no) 

9.4.6 I NFORMAÇÕES ESPECÍ FI CAS PARA ESTEREOFONI A: 

9.4.6.1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ger ador de est ér eo: 

a) Fabricante:  Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
b) Modelo:  MTFM98 (embut ido no t ransmissor) 

9 . 4 . 6 . 2 - Med ições 

9.4.6.2.1 Freqüência de subportadora piloto;  

a) Medida: 19.000 Hz 
b) Var iação máxima em 60 minutos: 1Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto:  10%  

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica nas f reqüências 50, 100, 400,1000, 5000, 
7500, 10.000 e 15.000 Hz 

Freqüência Hz Valores: (dB)  
50 60 
100 65 

ÍOOO 70 
5000 65 
7500 62 

ÍOOOO 62 
15000 61 
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f 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

***** f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiof reqüências 50, 100, 400,1000, 5000, 7500, w f *  
10.000 e 15.000 Hz para 90%  de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Freqüência Hz Valores: (dB)  
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 

10000 62 
15000 61 

9.4.7 - I NFORMAÇÕES ESPECÍ FI CAS PARA CANAI S SECUNDÁRI OS: Não se 
aplica 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VI SUAI S NO TRANSMI SSOR: 

8.4.8.1 - Placa de ident if icação: 

a) Nome do fabr icante:  Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

b) Modelo:  MTFM98 
c) N° de sér ie:  2555 
d) Código de homologação :  0916-06-0312 
e) Potência nominal:  25 Wat ts 
f) Freqüência:  98,7 MHz 
g) Ano de fabr icação: 2010 
h) Consumo: 300 VA 

9.4.8.2 - Medidores de estágio f inal de RF: 

a) Corrente cont ínua de placa ou coletor:  sim Display Digital, Marca 
Montei 

b) Tensão cont ínua de placa ou coletor:  sim Display Digital, Marca 
Montei 

c) De potência de saída ( incident e e ref let ida ) :  sim Display Digital, Marca 
Montei 

4 
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8.4.8.3 - Existência de tomadas de amost ras de RF: 

a) Para ligação de monitor de modulação: sim 
b) Para medição de f reqüência:  sim 

9.4.8.4 - Disposit ivo de segurança pessoal:  

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta t ensão: Não se 
aplica. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o t ransmissor com todas as 
partes expostas ao dos operadores, interligados e conectadas à t er ra:  Sim 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas e t ampas de 
acesso a partes do t ransmissor onde existam tensões superiores a 350 Volt s, 
que automat icamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou t ampas forem abertas:  Não se aplica. 

d) Possibilidade de feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
super iores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Não se aplica. 

9.4.8.5 - Existência de disposit ivos de proteção do t ransmissor:  

e) Descrição sumária dos disposit ivos de proteção da fonte de alta t ensão; Não 
se aplica. 

a) Proteção cont ra falta de vent ilação adequada, no caso de sistema forçado: 
Sensor de pressão de ar. 

9.4.9 - I NSTRUMENTOS DE MEDI ÇÃO UTI LI ZADOS: 

•  Analisador de Espect ro :  HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 

•  Freqüencímet ro:  HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 

•  Wat ímet ro:  BI RD, modelo 3127-040 

•  Osciloscópio:  TEKTRONI X modelo 2445 B, 150 MHz 

•  Gerador de áudio:  AM-700 

•  Monitor de Modulação - TFT modelo 844 

•  Mult ímet ro, FLUKE - 87 I I I  

•  Alicate amperímet ro, FLUKE 

•  Monitor de modulação TFT, modelo 753, Série 1651529. 
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9.5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  DECLARAÇÃO DO PROFI SSI ONAL 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
Laudo, obt idas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no 
t ransmissor a que se refere. O presente Laudo conta de 07 folhas todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica,^ * o re que faço uso. " 

Fortaleza/ CE, 23 de maio de 2012. 

\ fecn£= uuà G e s t õ e s 
Yask ar a'Mar ia Gr angei r o Viei r a 

Engenhei r a Elet r i cist a 
CREA 11.971-D 

8.5.9 -  PARECER CONCLUSI VO: 

Cert if ico que o t ransmissor de Freqüência Modulada a que se refere 
este Laudo de Ensaio na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica em vigor e a ele aplicável. 

Fortaleza/ CE, 23 de maio de 2012. 

Yask ar a Mar ia Gr angei r o Viei r a 
Engenhei r a Elet r i cist a 

CREA 11 .971- D 

8.5.10: em anexo a Declaração do I nteressado 

8.5.11: Em anexo a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

6 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 11.822.541/ 0001-11 

D E C L A R A Ç Ã O D O I N T E R E S S A D O 

Na qualidade de representante legal da ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO 

CURU ABVC, permissionária do Serviço de Radio Comunitária, DECLARO que, a 

engenheira Yaskara Maria Grangeiro Vieira esteve no endereço abaixo, no dia 

23/ 05/ 2012, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, fabricado por 

MONTEL SI STEMAS DE COMUNI CAÇÃO LTDA., modelo FM MTFM98, potência de 

operação 25W, série n°  2555, código de homologação 0916-06-0312. 

Local de ensaio : Rua 25 de Janeiro, S/ N -  Centro, Apuiarés/ CE, CEP:62.630-000. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço par a Cor respondência:  Rua 25 d e Janeiro, S/N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000. 

Fortaleza/ CE, 23 de maio de 2012. 

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E N O M I N A Ç Ã O SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A I  S I  S |  O I  C I  I  A I  Ç Ã j  O I  B E N E F I C E N T E D O V A L E D O 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c l u l R l u I A B V C 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I M l 1 1 

CGC 

1 I 1 I 8 I 2  I 2  I 6 |  4 1 ! 0 0 0 1 1 1 

Portaria de Autorização n° 746 de 12/12/2000 Publicada no D.O.U de 26 de dezembro de 2000 

Decreto Legislativo n° _180_ de 28/06/ 2002 Publicado no D.O.U de 01 de iulho de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

* I U I * I I 2 |  5  1 |  P 1 E |  |  J 1 A 1 N 1 E 1 I  1 R 1 O 1 , 1 S |  /  |  N |  

BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

A P U I A R E S 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I I 1 I 1 I 1 I 1 LÜU P M l 5 I 6 1151 6 |1S| |319|°|2|5Í 5 6 |1 Wj 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R 1 U |  A |  1  2 1  5 1 1 D 1 E 1 1 J 1 A 1 N |  E | I | R | O | , | S | / | N 

BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

A P U I A R E S 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
| C | E 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

|0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p |°|  5 |  6 |«|  5 |  6  1 " |  S ||  3 |  9 |«|2|  5 N s J 6 \"\  W 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença NÃO I 

expedida? I 1 

NÃO 

SIM 
• SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) U F COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

N I  1*1 I  Ms ||  w 
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0 » C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 . T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

| M | O | N | T | E | L S I S T E M A S D E C O M U N I C L T D A 

J M |  T F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl » | 8 | 1 I I  1 1 1 1 1 

POTÊNCIA DE C 

1 2 1 5 L |  0 

PERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
watts 

E OPERAÇÃO 

7 j MHz 

FREQÜÊNCIA D 

1 I . I . U 

PERAÇÃO 

watts 
E OPERAÇÃO 

7 j MHz 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A N °  H O M O L O G A Ç Ã O 

2 5 , 0 watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 | 5 | , 1 0 1  watts 

FREQÜÊNCIA MEDIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 9 I 8 I, I 7 I MHz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 . T R A N S M I S S O R A U X I L I A R (se houver) 

F A B R I C A N T E 

M O D E L O 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

| | | watts 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A 

watts 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

FREQÜÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

6 . S I S T E M A I R R A D I A N T E -  A N T E N A A D R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

M |  O I N  I T I E I L I I s l l l s T E M A S D E c o MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I u I N . 

GANHO max (Gt) A L T U R A E M I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 dBd 
3 0 0 m 

A L T U R A D A T O R R E 

m 

M O D E L O 

M I T I D I I I P I 1 0 0 / 1 

A L T I T U D E D O L O C A L 

8 2 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? NÃO • SIM X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

R A D I O | F | R | E | Q | U | E | N | C | Y S I S T E M S 

C O M P R I M E N T O ( L )  A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L )  

3 | 2 | , |p |m [ 6 1 , 1 8 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 2 I , I 1 I 7 IdB 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (TI) = 10 
10 

8 -  O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

M O D E L O 

R I G I | 2 I 1 I 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TI) 

| 0 | , | 6 | 0 | 7 | 

OB S: O transmissor foi alterado permanecendo o mesmo fabricante e modelo, apenas alterou o código de homologação de 
046100XXX312 para 0912-06-0312. O motivo da substituição foi devido a queima do transmissor antigo. 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  Analisador de Espect ro :  HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 
•  Freqüencímet ro:  HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 
•  Wat ímet ro:  BI RD, modelo 3127-040 
•  Osciloscópio:  TEKTRONI X modelo 2445 B, 150 MHz 
•  Gerador de áudio:  AM-700 
•  Monitor de Modulação - TFT modelo 844 
•  Mult ímet ro, FLUKE - 87 I I I  
•  Alicate amperímet ro, FLUKE 
•  Monitor de modulação TFT, modelo 753 Série 1651529 
•  GPS Garmin Plus 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E C O M P L E T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 »  

A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R A 

1 

M i * R •  * G R 
A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAü G |  E |  I  |  R |  o |  |  v 1 I  

E 1 I 1 R 1 A 

1 " 
ENDEREÇO 

U | A |  D 
R 

A S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc O R l R I o A Z |  E |  V E |  D O , 1 5 I ° I 1  I I I I 1 

1 A 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
P | T | . | 4 | 0 | 6 |  |  |  

E 

i 
JAIRRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V | N 

. L |  U C |  I  |  A |  N |  O 1 C 1 A 1 V A L C . 1 

|  F 

CIDADI 

o |  R fr A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! •  l « A |  I 

E 

i 

1 1 1 

UF 

1 1 
R E G C R E A 

' i 9 1 7
 1 *  

- I O 

0 |  

E l N 

FORMAÇÃO 
G l a , E L E T R I  |  C |  I  S |  T I A I 1 1 1 1 

1  6 

CEI 

0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

1 1 0 |  
. |  

4 |  0 |  0 

TELEFONE 

5 |  M t l 9 8 8 | 8 0 4 3 

FAX 

1  Y 

E-MAIL 
A S |  K A R 

I A 

| M A I  A 1 @ |  G M A 1 
M l 1 1 1 1 1 I I 1 1 

l F 

LOCAL 
O R |  T A L E 

| Z 

A 

M I M i 1 1 1 1 

DATA 

| 2 | 3 | / | 0 | 5 | /  2 0 1 2 

ASSINATURA 
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Consulta ARTs pagas - CREA/ CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•í 

C R E A - C E 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Ceará 

A R T E L E T R Ô N I C A 

ART N ° . 0 6 0 1 9 6 8 0 5 0 0 0 3 1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a5P 

A n o t a ç ã o d e Re s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A RT 

Pa d o s d o Co n t r a t a d o 
Nome do Prof issional 
YASKARA MARI A GRANGEI RO VI EI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R N P 

0601968050 
CPF 
34908552304 

Tít ulo(s)  do Prof issional 
Engenheiro Elet r icist a 

Nome da Em presa Cont rat ada 
x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x 

CNPJ 
x .x .x .x 

D a d o s d a Co n t r a t a n t e 
Nome da Cont rat ant e 
ASSOC. BENEFI CENTE DO VALE DO CURU - ABVC 

CPF /  CNPJ 
11822541000111 

Endereço da Cont rat ant e 
RUA MANOEL SOARES GUI MARÃES, S/ N CENTRO - APUI ARÉS/ CE 

CEP 
62630000 

Telefone 
( 85) 88938463 

D a d o s d a D b r a o u Se r v i ç o 
Nome do Propr iet ár io 
ASSOC. BENEFI CENTE DO VALE DO CURU - ABVC 

CPF /  CNPJ 
11822541000111 

Endereço da Obra ou Serv iço 
RUA 25 DE JANEI RO, S/ N CENTRO - APUI ARÉS/ CE 

CEP 
62630000 

Telefone 
( 85) 88938463 

Tipo da ART 
Normal 

Part icipação 
I n d i v i d u a l 

M°. ART subst i t uída 
x . x . x . x 

Prof issional 
x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x 

D a d o s d o Co n t r a t o 
N° Aut o /  Relat ór io Fi sca l i zação 
x .x .x .x 

Previsão I nício 
25/ 05/ 2012 

Previsão de Térm ino 
25/ 05/ 2012 

t/ alor  da Obra ou Serv iço 
R$ 1200,00 

Cl a ss i f i c a ç ã o d a A RT 
Atividade Técnica Classif icação Nível Quant idade Unidade 

27-Laudo t écnico B0109-RADI OFUSAO 4-Assessor ia, Consult or ia 
PU Assist ência 

99-Unidade indet erm inada 

x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x 

x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x 

x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x 

x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x 

x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x x .x .x .x 
I nformações Com plem ent ares 
Elaboração do Laudo de Ensaio e Vist or ia para Renovação de Out orga da Rádio Comunit ár ia 104,9 MHz, em Apuiarésx . x . x . x . x . x . x . x . x . x. 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, X. X. X. X. X, 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

" Essa descr ição só t em valor se o prof issional t iver a at r ibuição cor respondent e, e se os dados t iverem quant idades equivalent es às 
declaradas. Falt a de ét ica prof issional e cr ime de Falsidade I deológica ar t igo 299 do Código Penal Brasi leiro."  
Acessibi l idade 
Decl ar o a t en d i m en t o às r eg r as d e acessi b i l i d ad e p r ev i st as n as 
esp eci f i ca a n o Decr e t o n ° . 5.296»  d a 2 d a d e ze m b r o d a 2 0 0 4 . 

n o r m as t écn i cas d a acessi b i l i d ad e d a ABN T, n a l eg i sl ação 

APUI ARÉS/ CE 
24/ 05/ 2012 

Assi n a t u r a d o Pr of i ssional Assi n a t u r a d o Co n t r a t an t e 

Est e docum ent o anot a perant e o Cr ea- CE, para os efeit os legais, o cont rat o escr i t o ou verbal real izado ent re as par t es. (Lei Federal n °  
6.496/ 77)  

I m p o r t an t e 
0 preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art . 8°  da Res. 307/ 86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autent icidade desta ART. (www.creace.org.br)  

Ent idade de Classe 
CEC - clube de engenhar ia do ceara 

Valor da ART 
R $ 4 0 , 0 0 
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C A I \ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO DE COBRANÇA BANCÁRI A -  RECI BO DO SACADO 

Sacad o : 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 
RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150APTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
FORTALEZA/CE. CEP: 6081Q4Q0 ~ Tf*1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

Rep.Numérica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10490.54743 33000.200049 00064.722481 6 53580000004000 

Ag./Cód. Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 0 4 7 / 0 5 4 7 4 3 -3 

Data Emissão 
24/ 05/ 2012 

Nosso Número 
2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 4 7 2 2 4 2 

Data de Vencimento 
08/ 06/ 2012 

Valor do Docun 
4 0 ,0 0 

DESCRI ÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRI A 

Cr e a - CE 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Ceará. 
CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030-010 
TaJ.: (86) 3453.5801 
Fax: (85)3453.6804 

Site oficial: 
w w w . c r e a c e . o r g . b r 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11hàs17h) 

0800 979 1400 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Texto de Responsabil idade do Cedent e. 

Prof issional:  Y A S K A R A M A R I A G R A N G E I R O V I E I R A . 

Propr iet ár io:  A SSO C. B EN EF I CEN T E D O V A L E D O CU R U 

( 0 0 3 1 7 ) 

Obs. :  Este boleto não vale como ART. 
Após o venciment o reimpr ima um novo boleto no Creadig l t al . 

A B V C. 

A u t e n t i c a ç ã o M e c â n i c a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

quina: sorteios de segunda-feira a sábado. Ai> 

145-530827443-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HORA DF 14:03:10 

l i RM 029958 

24/MAI/2012 

I n I , 05.19367-8 
IUI.-AL IDADE: FORTALEZA 
AG, VINCULADA*- 1035 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BIUQUETO CAfXA 

código do cedente: 54743 
nosso número: 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 / 2 2 4 

daia de vencimento: 00/06/2012 
vai gr do pagamento: 40,00 

1040054743 33000200049 
O0064722481 6 53580000004000 

Disque CAIXA 0 0 0 0 720 0 1 0 1 

Ouvidn ia da CAiXA - 0300 725 7474 
Reclasacões, sugestões e elogios 

ww«.caixa.gov,br 

145-53082/ 443-2 

VIA DO CtIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Requerimento Volume 1 (0074665)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 44

http://www.creace.org.br


Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEI RO DE ANÁLI SE TÉCNI CA DE RADCOM 

I dent if icação do Processo 

Número: 53000.029227/ 2012 Localidade/ UF: APUI ARÉS/ CE 

Ent idade: ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU ABVC 

Aviso: 0 Canal:  0 

Processo 

1. Ent regou documentação tempest ivamente? Sim 

Check List  
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadast ro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorr idas no Não 

4. Apresentou At a de Eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, indicando as Sim 

7. Apresentou últ imo relatório do Conselho Comunitário, const ituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas f ísicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relat iva às despesas decorrente Não 

10. Apresentou cert idão negat iva de débitos de receitas administ radas pela Anat el? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) t ransmissor(es) , com sua respect iva Anot ação de Não 

12. Apresentou declaração f irmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistor ia Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo será encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A ent idade deverá encaminhar:  

a) os documentos e declarações referentes aos dirigentes; 
b) estatuto social atualizado; 
c) cert idões de comprovação da idoneidade da ent idade (subitem 10.8 da Norma n° 01/ 2011) . 

*t=zL NotatiaJ>ocmming^/ 

18/02/2013 \ ^ / Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0894/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.029227/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Beneficente do Vale do Curu - ABVC, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Apuiares / CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Cópia atualizada do Estatuto, conforme itens 8.2 e 8.3; 

III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

nffCGRC 
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pública de emancipação), de acordo com a subitem 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j ' 
da Norma n° 1/2011. 

8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
pão serão aceitos, a título de comprovação 

a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
8.4.2. 

V. Comprovante de residência de todo 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação 
titular do comprovante. 

s os dirigentes, de acordo com o disposto no 
o documento encaminhado não esteja em 

ão do vínculo existente entre ele e o 

VI. Declaração, assinada por todos 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviçjo 
da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo 
residem na área da comunidade a ser atendida pel 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, 

VIII. Declaração, assinada pelo 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
outra entidade detentora de outorga para execução 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f 

os diretores, comprometendo-se ao fiel 
, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 

represeritante legal, de que todos os seus dirigentes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i estação ou na área urbana da localidade, 

alínfea " f \ subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

represeritante legal, de que a entidade não tem como 
pessoas que, nessas condições, participem de 

de qualquer dos serviços mencionados; de 
subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, conunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às cespesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 26151/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se ^ necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i$ de março de 2013. 

Chefe de 

De acordo. Aprovo a Nota TécnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4° 0^94/2013/CGRC/SCE-MC. 

l i a 

SAMIR AMAtfDO GRAFIA 
Coordenador-Geral de Rad 

nff53000.029227/2012/CGRC 

rviçc 

Brasília, de março de 2013. 

NOBRE MAIA 
odifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O *Y 5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ j j y  de março de 2013. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IARA LUCI FONSECA MOTA 
Representante Legal da Associação Beneficente do Vale do Curu 
Rua 25 de Janeiro, s/n°, Centro 
62.630-000 Apuiares - CE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.029227/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.029227/2012, na 
localidade de Apuiares / C E , no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0894/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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f / i t e w O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ xm^ MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Endereço: Rua 25 de Janeiro, S/ N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP:  62.630-00Õ-k 

Ao l i m o . Sr . 
Coordenador -Geral de Radiodi f usão Com uni t ár ia 
SAMI R AMANDO GRANJA NOBRE MAI A 
Min ist ér io das Com unicações 
Brasíl ia/ DF 

ASSUNTO:  Atendimento ao Ofício n° 1075/ 2013/ CGRC/ SCE-MC, que t rata do pedido 

de Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de APUI ARÉS/ CE. 

MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇQEI  
BRASÍLIA - DF 

53000 021308/ 2013-88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03/05/2013-09:1 2 

REF.: Processo n°  53000.029227/ 2012. 

Apuiarés/ CE, 22 de abril de 2013. 

A ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE DO VALE DO CURU -  ABVC, inscrita 

no CNPJ sob n° 11.822.541/ 0001-11, com sede à Rua 25 de Janeiro, S/ N - Centro, 

CEP: 62.630-000, permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de APUI ARÉS/ CE, vem mui respeitosamente apresentar a documentação 

solicitada na Nota Técnica n° 0894/ 2013/ CGRC/ SCE-MC, em atendimento ao ofício 

supracitado, que t rata do complemento do pedido de Renovação de Outorga, em 

conformidade com a Portaria n° 462 de 14/ 10/ 11, publicada no DOU de 18/ 10/ 11 que 

aprovar a Norma n° 01/ 2011. 

Segue em anexo, os documentos listados abaixo que comprova a 

idoneidade da ent idade interessada, bem como de seus dirigentes, em atenção ao 

disposto no art . 34, alínea " a " do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 

4.117/ 1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma 01/ 2011: 

a) Cert idão dos setores de dist ribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últ imos cinco anos, da Just iça Federal, 

Estadual e Eleitoral;  

S^ ^ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COM PLETTA TELECOM 
m ^ ^ ^ ^ ^  R u a Marcondes Pereira, n? 1381 -  Dionísio Torres 

\ V CEP 60 135-222- Fort aleza/ CE 

(85)  3257-4879/ 9983-0111/ 3062 5900 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Endereço: Rua 25 de Janeiro, S/ N - Cent ro, Apuiarés/ CE, CEP: 62.630-000 «P̂  - «P 

b) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 

quais os dirigentes da ent idade residiram nos últ imos cinco anos, expedida, no 

máximo, há seis meses; 

c) Cert idão que comprova a regularidade fiscal da ent idade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d) Cert idão de regularidade da ent idade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I . Cópia atualizada do Estatuto;  

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados; 

I I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes; 

I V. Comprovante de residência de todos os dirigentes; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 

ao f iel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 

VI . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 

seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 

área urbana da localidade; 

VI I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a ent idade 

não tem como integrante de seu quadro diret ivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, part icipem de outra ent idade detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados; 

Aproveitamos a oportunidade para enviarmos nossos votos de est ima e 
consideração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I ARA LUCI  FONSECA MOTA 
PRESI DENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COM PLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RuoMarcondes Pereira, n? 1381 -Dionísio Torres 

CÍ P: 60 135-222- Fort aleza/ CE 

(85)  3257-4879/  9983-0111/ 3062-5900 
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11/04/13 Justiça Federal no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PO D ER JU D I CI ÁRI O 
JU S T I ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI D ÃO D E D I S TRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t ica çã o:  N°  2 0 1 3 0 0 1 9 3 1 7 6 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO OS R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CON TRA 

I ARA LO U CI  FO N S EC A M O T A6 2 3 4 9 

C :  4 5 4 . 7 3 8 . 6 2 3 - 4 9 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará . 

1 -  E s t a Ce r t id ã o é v á l i d a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/04/2013 15:31:38 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S /N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 

Observações: 
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11/04/13 UntitledPage zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf*  c < v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v Rubrica 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVDLÁQUA 

CERTroÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 4886405969 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

Natureza: Criminal 

NOME COMPLETO IARA LUCI FONSECA MOTA 

45473862349 CPF 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n" 617. 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados peto solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peb 
interessado e destinatário; 

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
ibunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida emThursday, Aprü 11, 2013 às 3:4835 PM 
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11/04/13 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ARA LU CI  FO N S ECA MOTA 

Inscrição: 0 5 2 5 2 7 4 5 0 7 0 1 Zona: 50 Seção: 18 

Município: 13170 - APUIARÉS UF: CE 

Data de Nascimento: 05/08/1961 Domiciliada desde: 13/04/1999 

Filiação: FRANCISCA FONSECA MOTA 

RAIMUNDO SILVA MOTA 

Certidão emitida às 15:46 de 11/04/2013 

Esta ce r t idã o d e cr i m e s e le i t or a is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , por meio do código 

EYBY. R/ ZY. F9 W N . M 0 4 K 
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11/04/13 Justiça Federal no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PO D ER JU D I CI ÁRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C<s 

J f JUS TI ÇA F E D E R A L . \  
SEÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ ~  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" s e 

CERTI D ÃO D E D I STRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t ica çã o:  N°  2 0 1 3 0 0 1 9 3 3 6 5 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO OS R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA 
QUE CON TRA 

F P A N O S C A Z I RLAN D A BERN ARD O G O I S 

C / :  8 4 1 . 7 6 7 . 2 5 3 - 2 0 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará . 

Observações: 

1 -  E s t a Ce r t id ã o é v á l id a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/04/2013 16:22:05 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S /N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 
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11/04/13 Untitled Page zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7630814648 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO FRANCISC A ZJRLANDA BERNARDO GOIS 

CPF 84176725320 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo coma Portaria n° 617, 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
jounal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida emThursday, April 11, 2013 às 3:5034 PM 
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11/04/13 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRAN CI S CA Z I RLANDA BERNARD O G O I S 

Inscrição: 0 1 6 8 0 3 8 9 0 7 2 8 Zona: 50 Seção: 12 

Município: 13170 - APUIARÉS UF: CE 

Data de Nascimento: 07/01/1954 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: ELIZABETE FERREIRA SANTOS 
FRANCISCO BERNARDO SOBRINHO 

Certidão emitida às 16:43 de 11/04/2013 

Esta ce r t idã o de cr i m e s e le i t or a is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 9 B U . X X I N . A 8 R 2 . Y H 1 I  
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12/04/13 Justiça Federal no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
PO D ER JUD I CI ÁRI O 
JU S TI ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI D ÃO D E D I STRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t ica çã o:  N°  2 0 1 3 0 0 1 9 4 4 9 7 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO O S R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CON TRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' \KLA AU G U S T A F R E I T A S D I N I Z 

vt> F:  2 6 0 . 3 9 2 . 2 2 3 - 8 7 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará . 

1 -  E s t a Ce r t id ã o é v á l i d a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/04/2013 10:05:08 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S /N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 

Observações: 

Requerimento Volume 2 (0075362)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 57

http://www.ifce.ius.br


12704/13 Untitied Page zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7018405171 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO MARIA AUGUSTA FREITAS DESflZ 

CPF 26039222387 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos kgais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 617, 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clovis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados peb solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peb 
interessado e destinatário; 

* Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
Aribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jiis.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para mabres de 18 anos. 

Certidão emitida emFriday, April 12,2013 às 100326 AM 
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12/04/13 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARI A AUGUSTA FREI T AS D I NI Z 

Inscrição: 0 5 1 1 1 5 7 7 0 7 8 7 Zona: 50 Seção: 13 

Município: 13170 - APUIARÉS UF: CE 

Data de Nascimento: 03/04/1962 Domiciliada desde: 22/04/1998 

Filiação: MARIA CRISTINA DE FREITAS 
JOSE AUGUSTO BARBOSA 

Certidão emitida às 10:12 de 12/04/2013 

Esta ce r t idã o d e cr i m e s e le i t or a is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S N W F . L Y K Z . F Z H I . O W I A 
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1204/13 Justiça Federal no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PO D ER JU D I CI ÁRI O 
JU S T I ÇA F E D E R A L 
S EÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI D ÃO D E D I S TRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t ica çã o:  N°  2 0 1 3 0 0 1 9 4 3 3 9 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO OS R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CON TRA 

f NORA MARI A A L V E S F E R R E I R A 

Cr - F:  2 5 6 . 6 1 8 . 5 9 8 - 0 5 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará . 

Observações: 

1 -  E s t a Ce r t id ã o é v á l i d a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/04/2013 09:23:50 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S /N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de S o u s a , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 
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12/04/13 UnbtledPage zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 4575064386 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

Natureza: Criminal 

NOME COMPLETO SANDRA MARIA ALVES FERREIRA 

CPF 25661859805 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 617, 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados peb solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peb 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para mabres de 18 anos. 

Certidão emitida emFriday, April 12,2013 às 90157 AM 
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12/04/13 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SANDRA MARI A ALV ES FERREI RA 

Inscrição: 2 8 0 2 8 0 3 2 0 1 7 5 Zona: 50 Seção: 136 

Município: 13170 - APUIARÉS UF: CE 

Data de Nascimento: 26/12/1974 Domiciliada desde: 19/11/1999 

Filiação: IOLANDA ALVES FERREIRA 
JOÃO BATISTA LOPES FERREIRA 

Certidão emitida às 08:55 de 12/04/2013 

Esta ce r t idã o de cr i m e s e le i t or a is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www,tse.ius.hr, por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y Q V B . 2 G D 0 . B V M A . 0 A P M 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 
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12/04/13 v Justiça Federal no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PO D ER JU D I CI ÁRI O 
JU S TI ÇA F E D E R A L 
S EÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI D ÃO D E D I S TRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t i ca çã o :  N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 1 3 0 0 1 9 4 3 7 2 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO O S R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CON TRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  I Z JO S E BARBO S A G O I S 

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK F : 0 2 2 . 6 9 9 . 5 3 3 - 0 4 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará . 

Observações: 

1 -  E s t a C e r t i d S o é v á l i d a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará ; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá s e r confirmada no endereço h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/04/2013 09:34:35 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S/N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 
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12704/13 UntitledPage zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5096798045 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO LUIZ JOSE BARBOSA GOIS 

CPF 02269953304 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 617, 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo soficàarjte. Sua ttfularidade deverá ser conferida peb 
interessado e destinatário; 

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
tribunal de Justiça do Estado do Ceará, httpy/www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida emFriday, April 12,2013 às 9:45:40 AM 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
50a ZONA ELEITORAL DE PENTECOSTE - CE 

RUA ANTÔNIO MARTINS BANDEIRA, S/N Telefone 33521035 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a R e s . - T S E n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente d a t a . 

Eleitor: LUIZ J O S E B A R B O S A G O I S 
Inscrição: 016820250787 Zona: 50 Seção: 19 
Município: 13170 - APUIARÉS UF: C E 
Data de nascimento: 03/11 /1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MATILDE B A R B O S A G O I S 

J O S E A U G U S T O MOTA G O I S 

E m 16 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rosa Maria Ferreira CarvélUb 
Servidora Requisitada - TRE/CE 

Matrícula «3.018 

Res . -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opçáo, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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11/04/13 Justiça Federa) no Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PO D ER JUD I CI ÁRI O 
JU S TI ÇA F E D E R A L 
SEÇÃO JU D I CI ÁRI A D O CEARÁ 

CERTI D ÃO D E D I STRI BUI ÇÃO 

N ú m e r o d e a u t e n t ica çã o:  N°  2 0 1 3 0 0 1 9 3 6 2 4 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO OS R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CON TRA 

O D AI R JO S E PE R E I R A D A S I LV A 

•S 7 6 5 . 9 0 2 . 2 4 3 - 1 5 

NAD A CO N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 -  E s t a Ce r t id ã o é v á l id a p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e C P F constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t tp : / /www.i fce . ius .br no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/04/2013 17:52:31 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s / n , Centro. C E P : 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim C h a v e s , 525, Centro. C E P : 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar C a n e c a , 860, Lagoa S e c a . C E P : 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. C E P : 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S/N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. C E P : 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa , n° 10, Tauazinho. C E P : 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s / n , Paraná. C E P : 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. C E P : 62.500-000. 
Guaramiranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. C E P : 62766-000. 

Observações: 
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11/04/13 UntitledPage zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 2360725504 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO ODAIR JOSE PEREIRA DA SILVA 

CPF 76590224315 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 617, 
de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados peto solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peto 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 
bunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida emThursday, April 11, 2013 às 6:0037 PM 
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Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%, Vê. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

o* 

s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OD AI R JO S E PEREI RA DA S I LV A 

Inscrição: 0 4 1 9 9 9 2 8 0 7 2 8 Zona: 50 Seção: 24 

Município: 13170 - APUIARÉS UF: CE 

Data de Nascimento: 27/12/1977 Domiciliado desde: 27/05/1994 

Filiação: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 
DEOCLECIANO FERREIRA DA SILVA 

Certidão emitida às 17:57 de 11/04/2013 

Esta ce r t idã o de cr i m e s e le i t or a is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , por meio do código 

ZRDX.G 1 QV.0 3 TD.T8 FS 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E CE D E N T E S CR I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°12015572013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IARA*LUCI*FONSECA*MOTA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de RAIMUNDO SILVA MOTA e FRANCISCA SILVA MOTA, nascido(a) aos 
05/08/1960, natural de FORTALEZA/CE, Documento de identificação 1132320 SSPCE/CE, CPF 
454.738.623-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

(http://www.dpf.gov.br) 

Brasília-DF, 16:00 de 11/04/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjce.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. 

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição 

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N À Q C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R OU TR O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art. 5o, LVII) em desfavor de: 

IARA LUCI FONSECA MOTA, brasileiro(a), natural de Itapage-CE, nascido(a) em 

05.08.1961, filho(a) de Raimundo Silva Mota e Francisca Fonseca Mota, portador do 

RG. N. 1.132.320 - SSP/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23/04/2013. 

Damária Gomes de Sousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A : ^mncMee ,Jítnwr f/e @au/a &awazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - MAT. p702113 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E CE D E N T E S CR I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°12031292013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CBRTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCA*ZIRLANDA*BERNARDO*GOIS, 
nacionalidade brasileira, filho (a) de FRANCISCO BERNARDO SOBRINHO e ELIZABETE 
FERREIRA SANTOS, nascido(a) aos 07/01/1954, natural de APUIARÉS, Documento de 
identificação 496967 SSPCE/CE, CPF 841.767.253-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:06 de 11/04/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjce.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROS, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. 

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389, e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N Ã O C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R OU TR O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art. 5O, LVII) em desfavor de: 

FRANCISCA ZIRLANDA BERNARDO GOIS, brasileiro(a), natural de Apuiarés-CE, 

nascido(a) em 07 .01 .1954 , filho(a) de Francisco Bernardo Sobrinho e Elizabete Ferreira 

Santos, portador do RG. N. 4 9 6 9 6 7 - SSPDC/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23 /04 /2013 . 

Damária Gomes de Sousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A : \,\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA}M)üCtL '^tanctricv ,yffjfMrr/e &att/rt &fiwazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - MAT. p702113 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E CE D E N T E S CR I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 12097012013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA* AUGUSTA*FREITAS*DINIZ, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOSE AUGUSTO BARBOSA e MARIA CRISTINA DE 
FREITAS, nascido(a) aos 03/04/1962, natural de PARAMOTI/CE, Documento de identificação 
171007189 SSPCE/CE, CPF 260.392.223-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:01 de 12/04/2013 

Requerimento Volume 2 (0075362)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 73

http://www.dpf.gov.br


ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjce.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROS, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389, e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N Ã O C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R OU TR O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art. 5o, LVII) em desfavor de: 

MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ, brasileiro(a), natural de Caridade-CE, nascido(a) 

em 03.04.1962, filho(a) de José Augusto Barbosa e Maria Cristina de Freitas, portador 

do RG. N. 1710071-89 - SSP/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23/04/2013. 

Damária Gomes de Sousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F06AF 

CERTIDÃO 

N° AC 2.870.752 J», 
H 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A : T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíHJJr\ ãRwntâce Jtinietde &aa/a &awa - MAT. p702113 

\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E CE D E N T E S CR I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°12083762013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SANDRA*MARIA*ALVES*FERREIRA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOÃO BATISTA LOPES FERREIRA e IOLANDA ALVES 
FERREIRA, nascido(a) aos 26/12/1974, natural de APUIARES/CE, Documento de identificação 
93002103702 SSPE/CE, CPF 256.618.598-05. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:06 de 12/04/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjcejus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROS, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389, e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N Ã O C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R OU TR O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art. 5o, LVII) em desfavor de: 

SANDRA MARIA ALVES FERREIRA, brasileiro(a), natural de Apuiarés-CE, 

nascido(a) em 26.12.1974, filho(a) de João Batista Lopes Ferreira e Iolanda Alves 

Ferreira, portador do RG. N. 93002103702 - SSPDC/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23/04/2013. 

Damária Gomes de Sousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: v \ i l j L < nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Franeitee ^tnwrr/r (rAttt/a &awa - MAT. p702H3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E CE D E N T E S CR I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°12095682013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O D e p a r t a m e n t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LUIZ*JOSE*BARBOSA*GOIS, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de JOSE AUGUSTO MOTA GOIS e MALTILDE BARBOSA GOIS, nascido(a) 
aos 03/11/1949, natural de APUIARES/CE, Documento de identificação 66878483 SSPCE/CE, CPF 
022.699.533-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:56 de 12/04/2013 
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Cg, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjce.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROS, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N Ã O C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R O U T R O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art. 5o, LVII) em desfavor de: 

LUIZ JOSE BARBOSA GOIS, brasileiro(a), natural de Apuiarés-CE, nascido(a) em 

03.11.1949, filho(a) de José Augusto Mota Gois e Maltilde Barbosa Gois, portador do 

RG. N . 668784-83 - SSP/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23/04/2013. 

Damária Gomes de Sousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2N97S 

CERTIDÃO 
N° AC 2.870.751 3§c 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A : \ lüJkXM 3f*ancfác& .yíniwft/e &ati/a &awa - MAT. p702113 
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Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ODAIR JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

V A L I D A P O R 9 0 D I A S 

F R A N C I S C O R O D R I G U E S DO N A S C I M E N T O 
F ILHO, ESCRIVÃO D E POLÍCIA F E D E R A L , 
c l a s s e E S P E C I A L , lotado(a) e em exercício 
nesta SUPERINTENDÊNCIA R E G I O N A L NO 
CEARÁ, no u s o de s u a s atribuições legais e 
em cumprimento ao d e s p a c h o exarado pelo 
(a) C O R R E G E D O R ( A ) R E G I O N A L D E P O L I C I A 
- C O R , no expediente protocolizado s o b n° 
0827.000000/0000-00, onde é requerida 
CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
para f ins de P R O C E S S O . 

C E R T I F I C A que até a presente data NÃO C O N S T A registro de A N T E C E D E N T E S 
CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal , em nome de ODAIR JOSÉ P E R E I R A 
DA S I L V A , filho(a) de D E O C L E C I A N O F E R R E I R A DA S I L V A E RAIMUINDA P E R E I R A 
DA S I L V A , natural de APUIARÉS/CE, nascido(a) em 27/12/1977, portador(a) do 
documento R G / C E 2860302-94. Nada mais havendo firmo o presente. 

Página Gerada em 2013-04-15 09:39:47 Por 0007346 

http://10.85.7.70/certidao/geracertidao.php?id=20973 15/04/2013 
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EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 
Rua Antônio Martins Bandeira, s/n, Pentecoste-CE - CEP 62640-000 

Telefax: (85) 3352.2608 - e-mail: pentecoste@tjcejus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P R E S E N T E C E R T I D Ã O 

N Ã O C O N T É M E M E N D A S , 

R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 

DAMÁRIA GOMES DE SOUSA BARROS, Diretora de Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Pentecoste/CE, por nomeação 

legal etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ertifico, pela faculdade que me é conferida por lei, notadamente à prevista no art. 

389,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e, da Lei n. 12.342, de 28 de julho de 1994, que, consoante pesquisa realizada 

pelo(a) servidor(a), abaixo indicado(a), verificou-se que, no Sistema 

Informatizado (SPROC), no Livro de Assento Criminal e demais papéis desta Vara, sob 

minha guarda e responsabilidade N Ã O C O N S T A C O N D E N A Ç Ã O DE Q U A L Q U E R 

ESPÉCIE OU Q U A L Q U E R OU TR O P R O C E D I M E N T O J U D I C I A L C R I M I N A L 

(CF, art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o , LVII) em desfavor de: 

ODAIR JOSE PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), natural de Apuiarés-CE, nascido(a) 

em 27 .12 .1977 , filho(a) de Deoeleciano Pereira da Silva e Raimunda Pereira da Silva, 

portador do RG. N . 2 8 6 0 3 0 2 - 9 4 - SSP/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente com a fé de meu cargo. 

Pentecoste-CE, 23 /04 /2013 . 

Damária Gomê íê ousa Barros 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA 

M A T - 1 3 7 - T J C E 

S E R V I D O R ( A ) R E S P O N S Á V E L P E L A P E S Q U I S A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA I J L O ^  &nmcfàce ,fanwr</e&at(/a &awa - MAT. p702H3 
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11/04/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC 
CNPJ: 11.822.541/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivD acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivD no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fiazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r£ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:33:16 do dia 30/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/09/2013. 

Código de controle da certidão: 4761.B79E.F40C.AB55 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 * * > \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procurador ia Geral d o E s t a d o 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e Débitos E s t a d u a i s 
N° 2 0 1 3 0 2 2 7 6 5 9 4 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

Inscrição Estadual: 

0 6 . 9 9 9 . 1 0 2 - 2 

CNPJ / CPF: 

1 1 . 8 2 2 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 1 1 

RAZÃO SOCIAL: 

ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E DO V A L E DO CURU - A B V C 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida 
esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 2 5 / 0 4 / 1 3 ÀS 18:04:03 
VÁLIDA ATÉ 2 4 / 0 6 / 2 0 1 3 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

http://www.sefazxe.gov.br/content//aplicacao/internet/servicos online/certidao/emiss.. 25/04/2013 
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Prefeitura Municipal de Apuiarés 
S E C R E T A R I A D E FINANÇAS - D E P A R T A M E N T O D E T R I B U T O S . ^ C % 
AV G O M E S DA S ILVA 99 - C E N T R O C.N.P.J . : 07. 438.468/0001-0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf f í * 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS ^ f tübr« i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeitura Municipal de Apuiarés 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000582013-05001541 
Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU 
ABVC 
CNPJ: 11.822.541/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art. 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/03/2013. 
Válida até 21/09/2013. 
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CAI\A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f icado de Regu la r idade do F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I nscr ição:  1182254zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/0001-11 
Razão S ocia l :  A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E D O V A L E D O C U R U A B V C 

Endereço:  R Q U A T R O 9 0 /  C O N J D A C O H A B /  A P U I A R É S /  C E /  6 2 6 3 0 -

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l ida de :  11/04/2013 a 10/05/2013 

Cer t if icação Núm ero:  2013041115254510140437 

Informação obtida em 11/04/2013, às 15:25:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . ca ix a . g ov . b r 

0 0 0 
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Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC (MATRIZ E 

F I L I A I S ) 

CNPJ: 11.822.541/0001-11 

Certidão n°: 28539189/2013 

Expedição: 11/04/2013, às 15:25:44 

V a l i d a d e : 07/10/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC (MATRIZ E 

F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 11.822.541/0001-11, NÃO CONSTA 

do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

Traba l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011. 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 

No c a s o de p e s s o a jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 

necessários à identificação d a s p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o quanto às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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I S€LOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dt ai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B1 A R T O R I O 

Rua Francisco Bernardo Sobrinho, 75 - Centro 

Apuiarés - Ceará - CEP 62630-000 

Fone: (85) 3356.1196 - CNPJ: 05.695.357/0001-55 

| j 

i 

JOÃO GOMES íí 
Escreventes Substitutos; 

ALEXANDRE DA SILVA NOBRE 

CRISTIANE ALMEIDA MATOS 

LEVIAYRES DE MOURA E SILVA 

LIA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARIANA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARÍLIA FRANCO GOMES DA SILVA 

Escreventes Autorizados: 
MARIA AUXILIADORA FRANCO GOMES DA SILVA 

SIMONE MARIA DOS SANTOS SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CE R TI D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO GOMES DA SILVA FILHO, TABELIÃO DO REGISTRO DO OFICIO DE NOTAS 
E REGISTROS DA COMARCA DE APUIARÉS, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO 
LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que dando busca e 
revendo neste Cartório a meu cargo os livros de Pessoas Jurídicas foi registrado no Livro 
B-08; folhas 110; sobre o n° 1995; datado de 26/11/2012. Registro de uma Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária para alteração do Estatuto da Associação 
Beneficente do Vale do Curu - ABVC. Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois 
mil e doze (2012) às 16:00hs na Fazenda Quadu, Apuiarés-CE, reuniram-se a diretoria e os 
sócios da Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC. A senhora Iara Luci 
Fonseca Mota Presidente da Associação, presideiu a assembléia geral e convocou a senhora 
Maria Augusta Freitas Diniz para secretariar a reunião, a qual fez a leiturado edital de 
concocação para alteração do Estatuto da Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC, para atender o código civil de 2000. Em seguida foi apresentada as sugestões de 
alteração em varias artigos do Estatuto que foram comentados e após discursão foi 
aprovado por toda assembléia presente o Estatuto que será escrito abaixo: ALTERAÇÃO 
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU -
ABVC. CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADE. Art. 
Io A Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC, identificada pela sigla ABVC, é 
uma pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 30 de 
agosto de 1987, com sede no município de Apuiarés, Estado do Ceará devidamente 
registrada no Cartório Filgueira Mendes, município de Apuiarés Estado do Ceará, no Livro 
A-l, fls 01/05 em 25 de janeiro de 1988. Art. 2o Associação Beneficente do Vale do Curu 
tem fórum na cidade de Apuiarés e área de abrangência na região do Vale do Curü e tem 
duração por tempo indeterminado. Art. 3o - Não haverá distinção de credo, raça, nem terá 
caráter político ou religioso. Art.4° - A Associação Beneficente do Vale do Curu tem por 
finalidade: I- Promover atividades sociais, culturais, recreativas esportivas que visem o bem 
estar da comunidade. II - Prestar assistência médica educativa e social aos seus associados, 
podendo para tanto, formar convênio ou contratos, com entidades publicas ou particulares, 
e com organizações internacionais, que atuem no campo da assistência social e quando 
permitido pelas leis nacionais. III - Assistir e incrementar atividades comunitárias, no 
campo agropecuário, saúde, higiene e nutrição. IV - Desenvolver o espirito associativo das 
famílias na execução das medidas que lhes assegure a satisfação de suas necessidades 
fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida. V- Lutar pela preservação 
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do meio ambiente. VI - Apoiar e realizar ações e gerações de renda, através da valori: 
do artesanato regional, potencializando-se as vocações tradicionais e implantando a< 
inovadoras. VII - Promover a formação e qualificação profissional e humanas nas áreas 
educação, saúde , meio ambiente, social, cultural, econômica e turística. VIII - Manter um 
serviço de radio difusão comunitária em regime exclusivamente educativa, cultural e 
informativo, que lhe foi outorgado pelo poder concedente mantendo as exigências 
contratuais: a) a responsabilidade e a orientação intelectual caberão sempre a brasileiros 
novos e naturalizados há mais de 10 anos. b) o quadro de pessoal da radio comunitária será 
constituído pelo manos por 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros, c) a entidade não 
poderá efetivar nenhuma alteração no estudo com referencia a este item, sem previa 
autorização dos órgãos competentes. PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades previstas nas 
finalidades da ABVC, serão realizadas de forma gratuitas, sem descriminação de qualquer 
natureza CAPITULO H - DOS PODERES E DA ADMINISTRAÇÃO. Art 5o São 
poderes da entidade: a) Assembléia Geral; b) diretoria; c) Conselho Fiscal. PARÁGRAFO 
ÚNICO - As atividades dos membros da diretoria, do conselho fiscal, sócio, instituidores, 
do benfeitores, não serão remunerados , ne receberam vantagens ou benefícios, por 
qualquer forma ou titulo. Não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela do seu patrimônio , sob nenhuma forma ou pretexto. CAPITILO III- DA 
ASSEMBLÉIA GERAL. Art. 6o A assembléia Geral, órgão supremo da entidade é 
constituído dos sócios fundadores e contribuintes em pleno gozo dos seus direitos, 
convocado na forma deste estatuto, a fim de liberar sobre matéria de interesse da 
associação, podendo ser: a) ORDINÁRIA - realizada anualmente na data de sua fundação 
para apreciação e apresentação de relatórios, prestação de contas da diretoria e outros 
assuntos constantes na pauta de convocação; b) EXTRAORDINÁRIA - Quando se fizer 
necessário, de liberar sobre assuntos de interesse da associação. PARÁGRAFO ÚNICO - A 
Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada pela Diretoria ou por requerimem 
escrito e assinado por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo direitos. Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Compete 
Assemblei Geral. - Anualmente examinar e aprovar os relatórios e prestação de contas 
Diretoria. II - Eleger a diretoria e Conselho fiscal. III - Aprovar e reformular o Estatuto 
Associação. IV - Fixar a taxa de contribuição dos Sócios. V - Destituir a Diretoria 
Conselho Fiscal. VI - Resolver em grau de recurso, sobre as penalidades aplicadas a 
sócios. VII - Substituir parcialmente membros da diretoria por motivo de ausência 
incompetência. PARÁGRAFO ÚNICO - Quando se trata de reforma do estatuto 
destituição dos administradores, a assembléia geral deverá ser convocada especialmente 
para este fim, sendo necessária a aprovação de 2/3 (dois terço) dos presentes a assembléias, 
não podendo deliberar em primeira convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou 
pelo menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. Art. 5o A Assembléia geral só̂  
poderá delibera, validamente, sobre assuntos constantes na pauta de sua convocação. Art. 9o 

- A Assembléia Geral será convocada através de edital constando na Paula, dia, hora e local 
da sua realização. PARÁGRAFO ÚNICO - O edital de convocação devera ser fixado em 
locais de fácil acesso dos sócios, no mínimo, sete (7) dias antes da realização da 
Assembléia Geral. Art. 10° - A Assembléia Geral só poderá funcionar em primeira 
convocação, com a maoria dos sócios em seguida convocação, um (uma) hora depois, com 
qualquer números, excerto no que trata o art. 7 em seü parágrafo único. CAPITULO IV 
- DA DIRETORIA. Art. 11° A diretoria será eleita para um período de três (3) 
anos, em assembléia geral convocada para este fim, conforme art. 9o deste estatuto. 
Art. 12 - A Diretoria constituída de aO presidente; b) Vice-Presidente; c) Io 

Secretario; d) Io Tesoureiro; e) 2o Secretario; f) 2o Tesoureiro. PARÁGRAFO 
ÚNICO - Serão órgãos auxiliares da Diretoria, departamentos por ela criadas tantos 
forem necessários para o desenvolvimento das atividades a que se propõe a 
associação. Art. 13 - Só poderão exercer cargos eleitos da Diretoria sócios em pleno 
gozo dos seus direitos. Art. 14 - Compete a Diretoria: a) Administrar a Associação; 
b) Levar a apresentação do conselho fiscal e, posteriormente, da assembléia geral os 
relatórios da atividades anuais, prestação de contas e propostas orçamentarias; c) 
Elaborar normas gerais de funcionamento da associação e regime interno; d) julgar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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propostas de admissão de sócios; e) aplicar penalidades aos sócios f a l t o s o s ; ^ 
convocar assembléia geral; g) planejar e avaliar as atividades da associação* 
responsabilizar-se pelo o patrimônio da associação, guarda, aplicação dos seus b 
e aquisição de material para o funcionamento das atividades da entidade; i) cumpri 
e fazer cumprir o presente estatuto. PARÁGRAFOÚNICO - A Diretoria reunir-se-á 
mensalmente em caráter ordinário e extraordinário quantas vezes se fizer necessário. 
Art. 15° Compete ao presidente: a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e 
assembléia geral, com direito de voto de qualidade; b) orientar e supervisionar todas 
as atividades da associação; c) representar a associação ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicial em suas relações com terreiros, especialmente a órgãos da 
união, do estado-do município, organizações internacionais de assistência social; d) 
assinar juntamente com o tesoureiro, autorização de pagamentos, cheques de demais 
documentos que envolvem responsabilidades financeiras para a associação; e) 
Assinar toda e qualquer correspondência; f) decidir e tomar providencia de caráter 
urgente e imprevisto na impossibilidade de reunir a diretoria; g) passar o cargo ao 
vice-presidente sempre que tiver de ausentar-se. Art. 16° - compete ao vice-
presidente: a) substituir o presidente em seus impedimentos e ausências; b) 
colaborar com o presidente em caso de acumulo de serviço. Art. 17° Compete ao Io 

secretario: a) Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e levar as 
respectivas atas; b) ler o expediente; c) organizar e manter em dia os trabalhos que 
se relacionam com a secretaria, bem como correspondência e arquivo; d) substituir o 
presidente na falta do vice-presidente. Art. 18. - Compete ao Io tesoureiro: a) 
arrecadar e dar mensalmente dos sócios, efetuando os respectivos controles; b 
responsabilizar-se pelo numero em caixa e em banco; c) efetuar pagamentos co 
autorização do presidente, arquivando comprovantes das despesas para posteriçj 
escrituração; d) manter a escritura do livro caixa em dia; e) preparar balancetes 
relatórios financeiros para prestação de contas. PARÁGRAFO Io - No caso de m 
substituições das vagas por elas geradas serão preenchidas das através 
assembléias geral extraordinária. PARÁGRAFO 2o - Serão considerad 
demissionários os membros da diretoria que sem uma justificativa, faltarem três , 
reuniões consecutivas ou cinco (5) intercaladas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CAPITULO V - DO 
CONSELHO FISCAL. Art. 19° - O conselho fiscal será constituído de três (3) 
membros, eleitos juntamente com a diretoria, na forma do art. 7o. Art. 20° - compete 
ao conselho fiscal; a) fiscalizar as atividades da diretoria; b) Examinar cartas e | 
comprovantes, dar parecer nos balancetes gerais e propostas orçamentarias; c) 
comunicar a assembléia geral de alguma irregularidade ocorrida; d) convocar a 
assembléia geral sempre que for necessário. PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros 
do conselho fiscal não poderão exercer cargo na diretoria ou chefia de 
departamentos. CAPITUTLO VI - DOS SOCIODIREITOS E OBRIGAÇÕES -
ADMISSÃO E DEMISSÃO. Art. 21° - A ABVC tem quatro (4) categorias de 
sócios; a) sócios fundadores; b) sócios contribuintes; c) sócios beneméritos; d) 
sócios honorários. PARGRAFO Io - São considerados sócios fundadores aquelas 
pessoas que houverem colaborado na organização da associação e assinado a ata da 
assembléia geral de constituição da entidade. PARÁGRAFO 2o São considerados 
sócios contribuintes os que se associarem apos a fundação. PARÁGRAFO 3o - Serão 
considerados sócios beneméritos aqueles que se tefrnem merecedores dessa distinção 
pelos relevantes serviços prestados a associação ou que tenha feito donativo de real 
valor. PARÁGRAFO 4o - São considerados sócios honorários aqueles que possam e 
queiram colaborar com a associação. PARÁGRAFO 5o A categoria de sócio e que 
se refere o parágrafo 2 deste artigo, contribuirá mensalmente com uma quantia 
estipulada pela assembléia geral. PARÁGRAFO 6o - Os sócios não responderão 
solidaria, nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela associação. Art. 
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22° - São direitos dos sócios fundadores e contribuintes: a) constituir as assembléias 
gerais e nelas ter direitos a palavra; b) votar e ser votado nas formas deste estatuto; 
c) fazer ao presidente da associação, por escrito propostas sugestão de interesse 
social; d) utilizar os serviços existentes ou que vieram a ser criados pela a associação 
diretamente ou através de convênios; e) propor admissão dos sócios em qualquer 
categoria; f) requerer a convocação de assembléia geral extraordinária. 
PARÁGRAFO Io - A convocação de assembléia geral pelo associado deverá contar 
a matéria a ser tratada e contar com a assinatura de 1/3 (um terço) dos associados. 
PARÁGRAFO 2o - Só poderão usufruir dos direitos e deveres os associados em dia 
com suas mensalidades. Art. 23° - São deveres dos sócios fundadores e 
contribuintes: a) votar nas eleições parta eleger aa diretoria e conselho; b) pagar em 
dia suas mensalidades; c) zelar pelos interesses, empreendimentos e patrimônios da 
entidade; d) contribuir para que a associação execute suas programações 
colaborando e participando das atividades promovidas pela diretoria e seus 
departamentos; e) evitar pronunciamentos políticos ou que induzam a secretarismo 
religioso ou preconceito racial; f) cumprir e fazer cumprir o estatuto; g) comparecer 
as assembléias gerais com ampla liberdade de manifestar sua opinião, cumprindo os 
preceitos da reciproca consideração pessoal; h) apresentar carteira do sócio sempre 
que for solicitado; i) indenizar a associação de qualcfúer prejuízo que venha a causar. 
Art. 24° São critérios para admissão dos sócios: á) ser morador da região; b) ter 
idades mínima de 16 anos; c) apresentar no alto da inscrição documentos de 
identificação e dois (duas) fotos 3x4; d) pagar a taxa da mensalidade estipular pela 
assembléia geral. Art. 25° - A demissão do associado dar-se-á: a) por vontad 
própria; b) por atraso nas mensalidades por faiais de três meses sem um 
justificativa; c) por pratica de atos que atendam contra os interesses da entidade 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados terão o direito de apresentar recurso contr 
decisão de sua expulsão, através de assembléia geral convocada para este fir-
observando-se no que determina o art. 10° deste estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PARÁGRAFO VII 
DAS ELEIÇÕES, Art. 26° - As eleições para a diretoria dar-se-ão de três em tre^ 
anos em assembléia geral extraordinária, convocada para este fim, de conformidade1 

com o art. 9o deste estatuto. Art. 27° - Os candidatos a diretoria da associaçáá 
deverão oficiar a composição da chapa ao atual presidente da associação até quinzep 
dias antes da eleição, o qual dará ciência aos demais associados através de edi ta^ 
PARÁGRAFO ÚNICO - Terá direito a votar e ser votado os associados que até 1£T 
dias antes da eleição estejam em dia com o pagamento de suas mensalidades. Art. 
28° - Será permitida a reeleição da diretoria. CAPITULO V m - DO 
PATRIMÔNIO. Art. 29° - O patrimônio da Associação Beneficente do vale do 
Curu - ABVC, será constituído de bens moveis e imóveis que forem doados pelos 
poderes públicos, entidades privadas ou pessoas físicas ou jurídicas, ou ainda 
adquirido com seus próprios recursos. Art. 30° - A receita da associação beneficente 
do Vale do Curu - ABVC será constituída pelas mensalidades dos sócios ou de 
particulares, bem como renda de promoções ê campanhas feitas em favor da 
associação. PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação aplicará suas rendas recursos e 
eventuais resultado financeiro, no território nacional e na manutenção e 
desenvolvimento dos seus objetivos. CAPITULO IX - DAS DISPOSISSÕES 
GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 31° - Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC, só poderá ser dissolvida juridicamente ou por motivo de dificuldades considerada 
insuperáveis por requerimento de 2/3 da totalidade dos seus sócios Art. 32° - Em de 
dissolução da Associação Beneficente do Vale do Curu - ANBV, os bens que integram seu 
patrimônio serão incorporados ao patrocínio de qualquer entidade que tenha finalidades 
congêneres a que dissolve no município de Apuiarés, estado do Ceará. Art. 33° - Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos, pela diretoria, da Associação Beneficente do Vale 
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do Curu - ABVC com os parecer do conselho fiscal. Art. 34° - O presente estatuto entrar-
em vigor na data da aprovação em assembléia Geral. E por não haver nada mais a sér 
tratado deu-se por encerrado a reunião e eu Maria Augusta Freitas Diniz que secretariei 
reunião e aprovada será assinada pelos membros da diretora e pelos componentes do' 
Conselho Fiscal. O referido é verdade Dou fé. Eu João Gomes da Silva Filho, Oficial do 
Registro, lavrei o presente registro, subscrevo e assino. Transladado em 18 de abril de 
2013. 

O referido é verdade, dou fé., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i Apuiarés,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (\S de abril l 

rVALIDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S O M E N T E C O M 

! S I T I O C E -

CARTÓRI O JO ÂO PARAÍ BA 

ApuiaróŝCE 

OrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA João Gomes da Síh»Filhr 

APU,ARÉS:-̂ oE-_nÍL___oE_Q 

üisnane Almeida Matos" 
Escrevente SuNWuta 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO C U R Ú - A B V C * , 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, S E D E , FORO E FINALIDADE. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Beneficente do Vale do Curú, identificada pela sigla ABVC, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 30 de 
Agosto de 1987, com Sede no município de Apuiarés, Estado do Ceará devidamente 
registrada no Cartório Filgueira Mendes, município de Apuiarés estado do Ceará, no 
livro A - 1 - folhas 01/05 em 25 de janeiro de 1988. 

Art. 2 o - A Associação Beneficente do Vale do Curú tem fórum na cidade de Apuiarés e área de 
abrangência na região do Vale do Curu e tem duração por tempo indeterminado. / 

Art. 3 o - Não haverá distinção de credo, raça, nem terá caráter político partidário ou religioso. 

Art. 4 o - A Associação Beneficente do Vale do Curú tem por finalidade: 

I - Promover atividades sociais, culturais, recreativas e esportivas que visem o 
bem estar da comunidade. 

II - Prestar assistência médica, educativa e social aos seus associados, 
podendo para tanto, formar convênio ou contratos com entidades públicas ou 
particulares, e com organizações internacionais, que atuem no campo da assistência 
social e quando permitido pelas leis nacionais. 

III - Assistir e incrementar atividades oomunitárias, no campo Agropecuário, 
Saúde, Higiene e Nutrição. 

IV - Desenvolver o espirito associativo das famílias na execução das medidas que 
lhes assegure a satisfação de suas necessidades fundamentais de modo a garantir 
uma melhor qualidade de vida. 

V - Lutar pela preservação do Meio Ambiente. 

VI - Apoiar e realizar ações de geração de renda, através da valorização do 
artesanato regional, potencializando as vocações tradicionais e implantando ações 
inovadoras. 

VII - Promover a formação e qualificação profissional e humana nas áreas de 
educação, saúde, meio ambiente, social, cultural, econômica e turística. 

VIII - Manter um serviço de jgd io difusão comunitária em regime exclusivamente 
educativa, cultural e informativo, que lhe foi outorgado pelo poder concedente 
mantendo as exigências contratuais: 
a) a responsabilidade e a orientação intelectual caberão sempre a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 anos. 
b) o quadro de pessoal da rádio comunitária será constituído pelo menos por 2/3 (dois 

terços) de trabalhadores brasileiros. 
c) A entidade não poderá efetivar nenhuma alteração no estatuto com referencia a 

este item, sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Parágrafo Único - As atividades previstas nas finalidades da ABVC serão 
realizadas de forma gratuitas, sem descriminação de qualquer natureza. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« SFLOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 AUTIÜ 

I V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A PRESENTE CÓPIA f OTOSTATfCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQWm eôM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 ORIGINAL EXI BI DO NESTA(S)  NOTA(S)  DOU FÉ. 

04 DE J2_ g APUIARÉS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D 5 DE 

Crlstiane Almeida Matos 
Escrevente Substituta 
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO II - DOS PODERES E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - São poderes da entidade: a) Assembléia Geral; 

Parágrafo Único - As atividades dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, 
Sócios, Instituidores ou Benfeitores, não serão remunerados, nem receberam 
vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou titulo. Não distribuirá resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma 
forma ou.pretexto. 

CAPÍTULO III - DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Art. 6 o - A Assembléia Geral, órgão supremo da entidade, é constituído dos sócios fundadores e 
contribuintes em pleno gozo dos seus direitos, convocada na forma deste estatuto, a 
fim de deliberar sobre matéria de interesse da Associação, podendo ser: a) 
ORDINÁRIA - realizada anualmente na data de sua fundação para apreciação e 
apresentação de relatórios, prestação de contas da Diretoria e outros assuntos 
constantes na pauta de convocação; b) EXTRAORDINÁRIA - Quando se fizer 
necessário deliberar sobre assuntos de interesse da associação. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada pela 
Diretoria ou por requerimento escrito e assinado por 1/5 (um quinto) dos sócios em 
pleno gozo direitos. 

- * 
Art. 7 o - Compete a Assembléia Geral: 

I- Anualmente examinar e aprovar os relatórios e prestação de contas da Diretoria. 
II - Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal. 

III - Aprovar e reformular o Estatuto da Associação. ^ 
IV- Fixar a taxa de contribuição dos sócios. 
V- Destituir a Diretoria e Conselho Fiscal,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s 

VI- Resolver em grau de recurso, sobre as penalidades aplicadas aos sócios. 
VII- Substituir parcialmente membro da Diretoria por motivo de ausência ou 

incompetência. 

Parágrafo Único - Quando se tratar de reforma do estatuto e destituição dos 
administradores, a Assembléia Geral deverá ser convocada especialmente para este 
fim, sendo necessária a aprovação de 2/3(dois terços) dos presentes a assembléia, 
não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 8 o - A Assembléia Geral só poderá deliberar, validamente, sobre assuntos constantes na 
pauta de sua convocação. 

Art. 9 o - A Assembléia Geral será convocada através de edital constando na pauta, dia, hora e 
local da sua realização. 

Parágrafo Único - O edital de convocação deverá ser fixado em locais de fácil 
acesso dos sócios, no mínimo, sete (sete) dias antes da realização da Assembléia 
Geral. 

b) Diretoria; c) Conselho Fiscal. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° - A Assembléia Geral só poderá funcionar em primeira convocação, com a maioria dos 
sócios, em segunda convocação, um (uma) hora depois, com qualquer número, 
exceto no que trata o art. 7 o em seu parágrafo único. 

VALIDO SOMI 
SUO Zí *,UTt 
VROVMÇNTO 

Ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.  DE 13 

CrjwiiiwAimtida Matos 
Escrevente SubtWuta 
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CAPÍTULO IV - DA DIRETORIA 

Art. 11°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Diretoria será eleita para um período de três (três) anos, em Assembléia Geral 
convocada para este fim, conforme art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9o deste Estatuto. 

Art. 12° - A Diretoria, constituída de^a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 1 o Secretário; d) 1 o 

Tesoureiro; e) 2 o Secretário; f) 2 o Tesoureiro. ? 

Parágrafo Único - Serão órgãos auxiliares da Diretoria, departamentos por ela 
criados, tantos quantos forem necessários para o desenvolvimento das atividades a 
que se propõe a Associação. 

Art. 13° - Só poderão exercer cargos eletivos da Diretoria sócios em pleno gozo dos seus 
direitos. 

Art. 14° - Compete a Diretoria: a) Administrar a Associação; b) Levar a apreciação do Conselho 
Fiscal e, posteriormente, da Assembléia Geral os relatórios das atividades anuais, 
prestação de contas e propostas orçamentárias; c) Elaborar normas gerais de 
funcionamento da associação e regimento interno; d) Julgar propostas de admissão de 
sócios; c) Aplicar penalidades aos sócios faltosos; f) Convocar Assembléia Geral; g) 
Planejar e avaliar as atividades da associação; h) Responsabilizar-se pelo patrimônio 
da associação, guarda, aplicação dos seus bens e aquisição de material para o 
funcionamento das atividades da entidade, i) Cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto. 

Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário e 
extraordinariamente quantas vezes se fizer necessário. 

Art. 15° - Compete ao Presidente: a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral, com direito de voto de qualidade; b) Orientar e supervisionar todas as 
atividades da associação; c) Representar a associação ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicial em suas relações com terceiros, especialmente a órgãos da união, do 
Estado do Município, organizações internacionais de assistência social;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y6) Assinar 
juntamente com o tesouro, autorização de pagamentos, cheques de demais 
documentos que envolvem responsabilidades financeiras para a associação; e) 
Assinar toda e qualquer correspondência; f) Decidir e tomar providencia de caráter 
urgente e imprevisto na impossibilidade de reunir a Diretoria; g) Passar o cargo ao 
Vice-Presidente sempre que tiver de ausentar-se. 

Art. 16° - Compete ao Vice- Presidente: a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e 
ausências; b) Colaborar com o Presidente em caso de acumulo de serviço. 

Art. 17° - Compete ao 1 o Secretário: a) Secretariar as reun:ões da Diretoria e Assembléia Geral 
e lavrar as respectivas atas; b) Ler o expediente; c) Organizar e manter em dia os 
trabalhos que se relacionam com a secretaria, bem como correspondência e arquivo; 
d) Substituir o Presidente na falta do Vice-Presidente. 

Art. 18° - Compete ao 1 o Tesoureiro: a) Arrecadar mensalmente dos sócios, efetuando os 
respectivos controles; b) Responsabilizar-se pelo numerário em caixa e em banco; c) 
Efetuar pagamentos com autorização do Presidente, arquivando comprovantes das 
despesas para posterior escrituração; d) Manter a escrituração do livro caixa em dia; 
e) Preparar balancetes e relatórios financeiros para prestação de contas. 

S > ' R 0 \ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NESTA(S)  NOTA(S)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOU FE 

Cnstiane Almeida Matos 
Escrevente Substituta 
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Parágrafo 1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No caso de mais substituições, as vagas por elas geradas gg fé f f f l ^ 
preenchidas através de Assembléia Geral extraordinária. 

Parágrafo 2 o - Serão considerados demissionários os membros da Diretoria que, sem 
uma justificativa, faltarem três (três) reuniões consecutivas ou cinco (cinco) 
intercaladas. 

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19° - O Conselho Fiscal será constituído de três (três) membros, eleitos, juntamente com a 
Diretoria, na forma do art. 7 o. 

Art. 20° - Compete ao Conselho Fiscal: a) Fiscalizar as atividades da Diretoria; b) Examinar 
cartas e comprovantes, dar parecer nos balancetes gerais e propostas 
orçamentárias; c) Comunicar a Assembléia Geral de alguma irregularidade ocorrida; 
d) Convocar a Assembléia Geral sempre que for necessário. 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal não poderão exercer cargo na 
Diretoria ou chefia de departamentos. 

CAPÍTULO VI - DOS SÓCIOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES - ADMISSÃO E DEMISSÃO 

Art. 21° - A ABVC tem quatro (quatro) categorias de sócios: a) Sócios Fundadores; b) Sócios 
Contribuintes; c) Sócios Beneméritos; d) sócios Honorários. 

Parágrafo 1 o - São consideradas sócios fundadores aquelas pessoas que houverem 
colaborado na organização da associação e assinado à ata da Assembléia Geral de 
constituição da entidade. 

fundação. 
Parágrafo 2 o - São considerados sócios contribuintes os que se associarem apois a 

Parágrafo 3 o - Serão considerados sócios beneméritos àqueles que se tornem 
merecedores dessa distinção pelos relevantes serviços prestados a associação ou 
que tenha feito donativo de real valor. 

Parágrafo 4 o - São considerados sócios honorários aqueles que possam e queiram 
colaborar com a associação. 

Parágrafo 5 o - A categoria de sócio a que se refere o parágrafo 2 deste artigo, 
contribuíra mensalmente com uma quantia estipulada pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 6 o - Os sócios não responderão solidária, nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela associação. 

Art. 22° - São direitos dos sócios fundadores e contribuintes: a) constituir as Assembléia Gerais 
e nelas ter direito a palavra; yb) Votar e ser votado nas formas deste estatuto;' c) 
Fazer ao Presidente da Associação, por escrito propostas e sugestões de interesse 
social; d) utilizar os serviços existentes ou que vierem a ser criados pela associação 
diretamente ou através de convênios; e) Propor admissão dos sócios em qualquer 
categoria; f) Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo 1 o - A convocação de Assembléia Geral pelo associado deverá constar a 
matéria a ser tratada e contar com a assinatura dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/3 (um terço) dos associados. 

MfÃL»D0 s 0 J ^ ^ ^ ® ^ ^ rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 8

 A PRESENTECÔPIÀ«TOSTATICAeewfcKÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COM 
'* SUO Zí » , 0 l B K i a i M > O ORIGINAL EXIBIDO NESTAÍS) NOTA(S) DOU FE 
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Parágrafo 2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Só poderão usufruir dos direitos e deveres os associados ei 
suas mensalidades. 

Art. 23° - São deveres dos sócios fundadores e contribuintes: a) votar nas eleições para eleger 
a Diretoria e Conselho; b) Pagar em dia suas mensalidades; c) Zelar pelos 
interesses, empreendimentos e patrimônio da entidade; d) Contribuir para que a 
associação execute suas programações colaborando e participando das atividades 
promovidas pela Diretoria e seus departamentos; e) Evitar pronunciamentos políticos 
ou que induzam a sectarismo religioso ou preconceito racial; f) Cumprir e fazer 
cumprir o estatuto; g) Comparecer as Assembléias Gerais com ampla liberdade de 
manifestar sua opinião, cumprindo os preceitos da recíproca consideração pessoal; 
h) Apresentar carteira de sócio sempre que for solicitado; i) Indenizar a associação 
de qualquer prejuízo que venha a causar. 

Art. 24° - São critérios para admissão dos sócios; a) Ser morador da região; b) Ter idade 
mínima de 16 anos; c) Apresentar no ato da inscrição documento de identificação e 
dois (duas) fotos 3x4; d) Pagar a taxa da mensalidade estipulada pela Assembléia 
Geral. 

Art. 25° - A demissão do associado dar-se-á: a) Por vontade própria; b) Por atraso nas 
mensalidades por mais de três meses sem uma justificativa; c) Por prática de atos 
que atendem contra os interesses da entidade. 

Parágrafo Único - Os associados terão o direito de apresentar recurso contra 
decisão de sua expulsão, através de Assembléia Geral convocada para este fim, 
observando-se o que determina o Art. 10° deste estatuto. 

CAPÍTULO VII- DAS ELEIÇÕES 

Art. 26° - As eleições para a Diretoria dar-se-ão de três em três anos, em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim, de conformidade com o art. 9 o deste estatuto. 

Art. 27° - Os candidatos a Diretoria da associação deverão oficiar a composição da chapa ao 
atual Presidente da associação até quinze dias antes da eleição, o qual dará ciência 
aos demais associados através de edital. 

Parágrafo Único - Terá direito a votar e ser votado os associados que até 15 dias 
antes da eleição estejam em dia com o pagamento de suas mensalidades. 

Art. 28° - Será permitida a reeleição de membros da Diretoria. 

CAPÍTULO VIII - DO PATRIMÔNIO 

Art. 29° - O patrimônio da ABVC será constituído de bens móveis e imóveis que forem doados 
pelos poderes públicos, entidades privadas ou pessoas físicas ou jurídicas, ou ainda 
adquirido com seus próprios recursos. 

Art. 30° - A receita de ABVC será constituída pelas mensalidades dos sócios subvenções ou 
qualquer auxílio público ou de particulares, bem como renda de promoções e 
campanhas feitas em favor da associação. 

! V A L I D O S O M 
' S F L O D E ; UTÜ 

!PROVIÁ/lC-NTO 
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Parágrafo ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação aplicará sua rendas, recursos e eventual n 
financeiro, no território nacional e na manutenção e desenvolvimento do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ j^e 
objetivos. 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSISSÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31° - A ABVC só poderá ser dissolvida juridicamente ou por motivo de dificuldades 
considerada insuperáveis por requerimento de 2/3 da totalidade dos seus sócios. 

Art. 32° - Em caso de dissolução da ABVC, os bens que integram seu patrimônio serão 
incorporados ao patrimônio de qualquer entidade que tenha finalidades congêneres 
a que dissolveu no município de Apuiarés, estado do Ceará. 

Art. 33° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria da ABVC com os 
parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 34° - O presente estatuto entrará em vigor na data da aprovação em Assembléia Geral. 

Apuiarés, 21 de Novembro de 2012. 

Iara Luci Fonseca Mota 
Presidente 

Maria Augusta Freitas Diniz 
1 o Secretário 

arb^sa Gois 

esoureiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dou fé. Apuiarés Ce 

gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fâ<*m*'SilvaFilho-TABELIÂO 

(VALIDO SOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: sao sc; UTE 

Reconheço a(s)fifma($)  por 

Doo fe. Apuiarés-Ce 0 

SAUrENÜCBAoT 
SEMOHAHÇA 

0 4 , . 18 ABR. 2013 

fmte$tiBilÇãSÍ2X(bVenbie. 

S João Gomes da Silva Filho-TABEUÀO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ r t e H t w t A l m t l t t o Matos-Esc. Subst ituta 
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^ ^^on^ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CF r .  

J* ^ > EJ4 JK. 7 1 0 B i ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AZENDA 

Secretaria da Receita federai 

IARA LUC! FONSECA (V5CTA 

05/08/1981 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R •* % ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J o M i e s da Silva Filho Tabelião 
Simone M< M/dos Santos Souza Esc Autorizada 

Alexandrt da Silva Nobre Esc Autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vaiíDOSO /rMíf COM S U O O f AUí f .MlCI Í )A() f 

Çcrtificc 

con/ere con 

Dali fé. Apt 

>\que a presente cópia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T I O original respectivo 

íarés CE 

Jo/ o Gom 
SimoneyMafia do 

Alaíandre ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VAI  1̂ 6 SOMENTE 

*s/da Silva Filho Tabelião 
5 Santos Souza Esc. Autorizada 
Silva Nnbie Esc. Autorizado 
COM SEIO Of AUTENTICIDADE 
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g | o . Â T B OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 9 6 9 6 7-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2v*via zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N O M E FRANCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAL ZIRLANDA BERNARDO SOISJ 

• F r a n c i s c o B e r n a r d o S o b r i n h o 
nu*çA0 E l i sàUerbe f e r r e i r a S a n t o s 1 ' 

VALIDAÍEM TODO O TERRITÓRIO NACIONAU 

OATAOE, —5IÇAO - 0 8 - 9  8 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07-01-54 l l f | 

Ms.17122 

4 v j l ífô 
A S ^ I M A T i j n A O O O l R F T j 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*n~KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,JSX£P!& ÚP C E A R A ' 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚÔLIÒA 

E DEFESA DA CIDADANIA ^ • • 
INSTITUTO DE ID^NTiriCAC 

presente cóp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Filho-Tabelião" ' 

N.DIS^R:- 08p7Qg5Qf 

g f c 

que a presente cópia"! 
o original respectivo 

013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FI CHA CADASTRAL 
> 

CPF;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 841767253-20 
Nome:  FRANCISCA ZIRLANDA BERNARDO 

GOIS 
Nas c i ment o:  07/01/54 m m 

Nome da Mãe:  ELIZABETE FERREIRA SANTOS 

Ender eço:  

R ROSALEITE OLIVEIRA, 123 - BARRA DO 

CEARA \ 
60341-540^a«m*ZA - CE 

'Rs.: 
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^fià^ MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V Rece i ta Fede ra l 

C P F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 0 . 3 9 2 . 2 2 3 - 8 7 

MARIA AUGUSTA FREITAS D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 AB, 

• Mi I Ml" |- T -
'1,1 

83-.Lq.oa-ea3<3 
n^^«59l'su«s~a»Ai<ieC5"*SK)*^9DW30,uo:>001 

e r i -spepíaeo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
aawanvunwN I 

oyâvnu f 

^ • 9 Q x j a g ^ . - . /  1 6 8 - T Z OOT Z X 

mtjjrvnffiti. •ri Mi — > * 

Toào Üf6mn« $ SiM MiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UWm 
Simonu Mini doi $4rtÍM SôUfí IfrS MtfHtwii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vai ino s o M K ^ n - MS HH m A ü i j t " o i ' ^ J 

OU1SIS 

a  Silva Fiiho-fábéiiaü 
MHhjiíe Mfihn .liiftl üi i i é  Sou/ a- f sc  Ai f i ot i f dda 

VAlMwÜMtNH fJUMSUtlUI AUttMlUUJAül 

SC 
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r 
P O L E Q A R D I R P i mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9  

1 i 1 B 

';:• •V VÀtlDO | W M t ^ 

Cc r t i f i í ]  

c o n f e r e  c  

ü o u 1 6 .  p p u i a i  

_ p r e s e n t e  c o p i o 

n g i n a l  r e s p e c t i v o i  

' CE 

u.,wffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* ilho Tabelião 
Sknone Mana o /  Santos Sou/a Esc. Autorizada 

Alexandre da Silva Nobre Esc Autonzado 

VÁLIDO SOMEM" COM SI 10 Pt AUUNTQ 

R E P Ú B L I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

DATA OE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 3 / 0 4 / 1 9 6 2 

M U N I C Í P I O / U F 

ftPUlARES 

J UI  

' 0 3 

»FJ # 2 . 7 0 6 §Jf 

^ 7 

Requerimento Volume 3 (0075384)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 101



bftJíVA L>0 BRASIL 
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AUf f Tl  CGM i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P O L E G A R D I R E I T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ 8 ^ ^ TÍTULO ELEITORAL ^ ^ 

ÍO ^ r W o J ^ Q ^ ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^zZSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^K ^ O C ^ ^ H ^ B NOME D O ELEITOR _ _ _ . . « [ • ! ! 

) *f3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&T^ ^̂ imzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AR Ei r— DATA DE NASCIMENTO — i p N » INSCRIÇÃO D.V. , r~ 70NA —IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  SECAO "1 ^ 

fcjjff f ^ ^ p ^ ^ P B P ' 03/11/1949 ^ [ 0 1 6 8 2025 0787 ~ | [Õ§ 0 ^ pü19 | í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 « VÍ I 

Requerimento Volume 3 (0075384)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 104



W -NÈB^J&ÚAJMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAroòõoVERHI.CRIONTO^BHHK ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• " o m i f i f s É 3%= ̂ f o , , 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm rtfiíiiiffír <wi 

i|- E D O ELEITOS i
 : ' li? '.̂ TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£S^̂ ^R *̂É'*w3 

[ , - » • • - - • • j | | r , A L E G A R D I R E I T O | 

| MUNICÍPIO • U F • •>•• .• . . . • ' - " — ~ * » I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fjfe' ^W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rÂP.li:&&á t i é \ "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • . ^ " " j | DATA DE EMISSÃO -if̂ ' ^3}- - ' 
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& C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O D E R E S I D Ê N C I A 
( L e i n ° 7 . 1 1 5 / 8 3 ) 

IARA L U C I FONSECA MOTA, brasileira, divorciada, 
professora, natural de Itapagé/Ceará, nascida aos 05/08/1961, filha de Raimundo 
Silva Mota e Francisca Fonseca Mota, portadora da identidade n° 1132320-
SSP/Ce, e CPF(MF) n° 454.738.623-49. D E C L A R O , conforme artigo I o da Lei 
7115/85 que resido no seguinte endereço: Rua João Honório Freitas, 00342, 
centro, Apuiarés - Ceará. 

DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis 
administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não 
porte estritamente a verdade. 

Apuiarés-Ce, 19 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e c l a r a n t e :  

IARA L U C I FONSECA M( MOTA 
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TELEMAR NORTE LESTE S/ A 
CNPJ:  33 . 000 . 118 / 0015- 74 -  I NSC.  ESTADUAL:  0 6 . 1 0 6 . 2 0 5 - 7 
AV SANTOS DUMONT, 6355 -  FORTALEZA -  CE CEP:  6 0 1 7 5 - 0 5 3 
MATRI Z CNPJ:  33 . 000 . 118 / 0001- 79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F RANCI S CO J OS E B ARB OS A GOI S 

AV F RE DE RI CO F E RRE I RA P ON T E S , S / N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 

CE NT RO 

6 2 6 3 0 - 0 0 0 AP UI ARE S - CE 

DATA DE EMI S S ÃO 
22 / 03 / 2013 

CNPJ /  CPF 
0 0 0 0 3 2 6 8 1 0 1 3 7 2 

I NS CRI ÇÃO ESTADUAL 

TI PO DE TERMI NAL 
RESI DENCI AL 

COD.  DEB.  AUTOMÁTI CO 
0 0 0 9 4 3 5 9 6 6 6 2 

CÓDI GO DDD 

T E L E F ON E / C ON T R A T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 3 5 6 - 1 0 6 0 O 1 

VAL OR A P AGAR 

R $  2 0 , 8 3 

V E N C I ME N T O 

0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

PLANO LOCAL:  BÁS I CO 

PAG. / LI NHA DATA DES CRI ÇÃO TEL. ORI GEM TEL. CHAMADO HORÁRI O DURAÇÃO TARI FA VALOR 

CÓDI GO PRÓXI MO AO VALOR DO I TEM I DENTI FI CA S ERVI ÇO REFATURADO,  DESCONTO E/ OU PARTI CI PAÇÃO EM PLANO PROMOCI ONAL,  CONFORME ABAI XO:  
VD -  VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/ A 

TELEFONE 0 5 6 1 5 3 3 5 6 - 1 0 6 0 O 1 

S ERVI ÇOS MENSAI S 

0001/ 01 22 / 03 / 2013 BLOQ. CHAMADAS AUTOMAT.  COBRAR 01 A 30 / 03 / 13 
0001 / 02 2 2 / 0 3 / 2 0 1 3 PA124 PLANO CONTROLE 80 MI N 01 A 30/ 03 / 13 
SUBTOTAL 

DESCONTOS 
0001 / 03 12 / 03 / 2013 CRED. P/ I NTERRUP. ( N. DI AS X VLR. ASSI NAT. / 30)  
0001/ 04 19 / 03 / 2013 CRED. P/ I NTERRUP. ( N. DI AS X VLR. ASSI NAT. / 30)  
SUBTOTAL 

NFST N.  0 0 0 0 0 4 1 9 5 1 2 / SERI E / SUB- SERI E 

5 7 , 3 1 % 
7, 50 

15, 79 
2 3 , 2 9 

- 1 , 2 3 
- 1 , 2 3 
- 2 , 4 6 

BASE DE CALCULO I CMS 2 0 , 8 3 
ALÍ QUOTA 2 7 % 
VALOR 5 , 62 

TOTAL NOTA FI SCAL S ERVI ÇOS 2 0 , 8 3 

I SS 

RESERVADO AO FI SCO 

f b a c  8 e 5 8 . 2 6 5 9 . 8 a 7 c . 9 5 f 9 . c 0 0 9 . 5 7 b2 . dd4 7 

FATURA N. :  0 9 0 0 0 6 6 2 6 0 0 5 8 TELEMAR NORTE LESTE S/ A -
CNPJ:  33 . 000 . 118 / 0015- 74 -

AV SANTOS DUMONT, 6355 -  FORTALEZA -  CE CEP:  6 0 1 7 5 - 0 5 3 
-  I NSC.  ESTADUAL:  06 . 106 . 205- 7 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE CJ SU 
05615 3356 - 1060 0 1 

TOTAL 

VALOR 
20 , 83 
20 , 83 

C01 3UI C0ES: PARA O FUST( 1 %)  FUNTEL( 0, 5%> DO VALOR DOS S ERVI ÇOS ,  NAO REPASSADAS AS TARI FAS.  

» P a g a n d o a t é  o  v e nc i me nt o v o c ê  e v i t a :  

-  Co br a nç a de  mul t a de  2 % + j ur os  de  1% ao mê s .  

-  S u s p e n s ã o da pr e s t aç ão de  s e r vi ç os  ( par c i al  30 di as  e  t ot al  60  di a s ) .  

-  Co m + de  9 0 d i a s  de  a t r a s o ,  i nc l us ã o n o s  c a d a s t r o s  d o s  Se r v i ç o s  de  Pr o t e ç ã o a o 

Cr é di t o ( S e r a s a ,  S P C e  s i mi l a r e s )  e  c a nc e l a me nt o d a l i nha c o m pe r da do nume r o .  

"A 01 I nf o r ma que ,  a  p a r t i r  de  ma r ç o de  2 0 1 3 » t e r á novos  v a l o r e s  pr o mo c i o na i s  pa r a o 

01  F i x o .  Ma i s  I n f o r ma ç õ e s  www. ol . com. br" ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESUMO DA FATURA 
S ERVI ÇOS 01 FI XO 

S ERVI ÇOS MENSAI S E EVENTUAI S E LI G.  FI XO- FI XO 
LI GAÇÕES PARA CELULAR 

2 0 , 8 3 
2 0 . 8 3 

0 . 00 

S ERVI ÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0 , 00 

S ERVI ÇOS DE TERCEI ROS 0 , 00 

OUTROS VALORES 0 , 0 0 

V A L O R A P A G A R R $  2 0 , 8 3 

V E N C I M E N T O 0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

\ m^WkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMoreir 
J »̂ Fdc Dei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: ; « 

10° Tabelionato de Notas de Fortaleza • Cartório Moreira de Deus 

Rua Cassimiro Montenego,  50 -  Monte  Castelo •  Fortaleza -  CE -  Fone  (85)  3223-9565 
Tabeliã:  Maria  de  Fátima Botelho Moreira de  Deus  

5XI U 0 3 

|  AUTENTI CAÇÃO 

N° F1 1 8 1 . 5 !  

^I CAÇPO ~ A pres ent e  cópi a f bt òs t àüc a 

f e r ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OTKS o r i g i n a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtíòíüQ nestas n o t a s , Sss* f é , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F o r t a l e z a / ^ 0 4 / 2 0 í 3 Em teétà^mhb da vwrdtóte, 

l e j da Si l v a -  Es crevent e  kt t or i i ada 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ 

C A R T Ó R I O C Y S N E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DA 3a ZONA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WANI A C Y S N E DE ME DE I ROS DUMMAR 

Oficiala 
GEÓRGIA B. CYSNE DE MEDEIROS 

Escrevente 
TÂNIA MARIA AGOSTINHO DA SILVA 

Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O E R T T D A O D E 

CLÁUDIA VIRGÍNIA B. CYSNE DE MEDEIROS 
Substituta 

MARIA DO CARMO DIAS DE LIMA 
Substituta 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
Substituta 

f ! A S A M E N T O 

WANI A CYS NE D È MEDEI ROS DUMMAR,  O f i c i a l a d o  R e g i s t r o C i v i l  d a 

3 a Z o n a d e  F o r t a l e z a ,  C a p i t a l  d o  E s t a d o d o  C e a r á .  

C E R T I F I C A q u e  o  l i v r o d e  R e g i s t r o d e  C a s a me n t o ,  s o b 

e x i s t e n t e  e m me u p o d e r  e  C a r t ó r i o à  f l s - 5 1 8 s o b 

o r d e m- 1 . 7 1 2 2 c o n s t a o  T e r mo d e  C a s a me n t o d o S r .  F RANCI S CO 

BARBOS A GOI S c o m F RANCI S OA ZI RLANDA F E R R E I R A BERNARDO 

c o n t r a e n t e  p a s s a r a a  u s a r  o  n o me  d e  F RAWUI S CA ZI RLANDA BERNARDO 

r e a l i z a d o a  2 7 d e  d e z e mb r o d e  1 9 7 4 p e r a n t e  o ( a )  E x mo ( a )  

D r . ( a )  -  J U I Z DE D I R E I T C Í :  RAI MUNDO CATUNDA 

c o n s t a n t e s  n o  t e r mo .  C a s a d o s  c o m r e g i me  <d*a 

No . B- 2 7 

n ú m e  r o d e  

J OS E 

A 

GOI S 

S r  (  a ) .  

p r e s e n t e  a s  t e s t e mu n h a s  

C O MU N H Ã O DE BENS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

===o NUBENTE- -

E s t a d o C i v i !  

N a t u r a l  i d a d e  

P r o f  i  s e 9 o .  .  

N a s c i d o . . . .  

R e s i d e n t e . . .  

F i l h o d e  . . .  .  

e  d e  Do n a . .  

S OL T E I R O 

P E NT E COS T E - CE ARA 

F UNC. P . F E DE RAL 

4 d e  d e z e mb r o d e  1 9 5 0 

F ORT AL E Z A- CE 

J OS E AUGUS TO MOTA GOI S 

MAT I L DE BARBOS A GOI S 

=zr=: A N U B E N T E —= 

E s t a d a C WU . . .  S OL T E I R A 

N a t u r a l i d a d e . . . .  A P U I A R É S - C E A R A 

P r o f i s s ã o . . . . . . .  F UNC. P . ES TADUAL 

N a s c i d a 7  d e  j a n e i r o d e  1 9 5 4 

R e s i d e n t e  F ORT AL E Z A- CE 

F i l h a d e  F RANCI S CO BERNARDO S OBRI NHO 

d e  Do n a E L I Z A B E T E F E RRE I RA S ANTOS 

\  p r e c e n t e  c e r t i d ã o 

e  c  o n f e r  i d a p o r _ 
r

 a

 P /  f  u n o  i  o  n á r  3 o  (  a )  

0  r e f e r i d o é  V e r d a d e  e  d o u 

F p r t a i e z a , 7 d e  f e v e r e i r o d 

( P / O F I C I  

TRlJBUNAL DE JUSTIÇA 
| R O V » M E N T ^ O ^ 7 

r r n ^ ^ ^ ^ ^ 2 - ^ T A E S T V C E A R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V A WS OME N T E C OMI S Ê L OD E A l f t Wl &B KP * Si l v a N' 97  azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™ £ ^ Í ^ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Unia JMaria Jtyostiéo 3â Síkv 
E s c r e v e n t e  

Re g i s t r o Ci v i l  d a  3".  Zo n a 

C A R T Ó R I O CYS NE 

F O R T A L E Z A -

> 
C/> 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 
m 

5 
C/ 5 

> 

I 
O-
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

|  
"O 
70 
8 
C 

S 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 
rn 

m 
> 
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 -  A pres ent e  cópi a f ot os t àt i ca 

Conf ere  COÍ o  or i gi nal  exi bi do nes t as  not as .  Dou f é .  

f or t al e z a. ,  22/ 04/ 2013  Em t es t enunho da verdade.  

Wu s é  Auré l i o  Pi au. i l i no Pi f l e nt e l  ~ Es crevent e  Aut ori zado 
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N ° D O CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

296538-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Para agilizar seu atendimento, utilize o n° acima 
sempre que entrar em contato conosco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o e i c e 
Rua Padre Valdevino, 150 CEP 60135 040 Fortaleza CE 

CNPJ 07.047.251/0001-70 C C F 06.105.848-3 
A Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela 

Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTA ENERGIA ELETRICA ĜRUPO B*F SERIE B-4 I N° 

Rota 20 3 4 £ 1 0 01 063800 - 2 Data de Emissão 28/12/2012 

NomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARI A AUGUSTA FREI TAS DI NI Z 

End! Postal RU ANTÔNI O TEI XEI RA BARR0S 0J5153 

CENTRO -  APUI ARÉS -  62630000 

Medidor 2552305 ' p o s t e 0000 0000 

Classe RESI DENCI AL M0N0FASIC0 BAI XA RENDA Fator de Potência 0 ,00 
RG/CPF/CNPj 2603922 23-87 CGF 
Nome do Responsável 

I DATAS , ^ i , Í 
Mês de 
Referência 

Dez/2012 J 

Datada 
Apresentação 
8/12/2012 

Previsão 
Próx. Leitura 

:S/0'1/2013 
Conjunto ÁPUIARES 

Mês Oi.fJJlü vi'' 13.82 

JCMS Padrão Individual Apuração Individual 
Base de Cálculo (R$) 1 Alíquota 

•SENTO 
Valor do Imposto 

DIC 

Mensal 
5*91 

Trim. 
11,82 

Anual 
23.64 

Mensal Trim. 

0,22 

1,00 

Anual 
0,22 

'ÁREA RESERVADA-AO CO T̂ROtEFISCAL ) RC 3*61 14,45 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ M  

Trim. 

0,22 

1,00 1,00 

21N.544G.NEl.EB07.u5b8.4iE: .õCJB.hlBD DMIC .: 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4t - 0,22 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Leit. Atual 

33589 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LO-li 

Q Leit. Anterior Q Const. ©Consumo (kWh)Q Cons. Incl.ôCons. 
0,00 

27 11 12 

i. Fat.© Tarifa (R$/kWh)Q Valor (RS) 
•J.IJUJI 1 

121 

DESCRIÇÃO 
VKTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CUNt>UMU UU Nt':» Kh t CU NUKM AL 

DESCONTO TARI FA S0CIAL-BA1XA RENDA 

MULTA MORATÓRI A REF 11/2012 
JUROS DO MES 

I LUMI NAÇÃO PUBLI CA MUNI CI PAL 

PI S- COFI NS COMPLEMENTAR- TAKI rA BAI XA RENDA 

"DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAACAO SANTA CASA K ú k l -  TEL á S 3487 6 ó 7 i 1/1 

26.54 

VALOR (R$) 

-18,44 
0,53 
0,23 
5,97 
0,98 
5,00 

VENCIMENTO 
TOTAL A 
PAGAR (R$) 39,25 

^COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO 

Transmissão 

EriDSf-905 8et6YÍaÍ5 . . . . 

5,84 
?,W 

Transmissão 

EriDSf-905 8et6YÍaÍ5 . . . . 1,65 
Tributos ílCMS PÍS/C«NS/.. 2,33 

TOTAL i'#52 

rji r-si t H ; T - L m l rv i a i j 

R E Í 1 ^ «
C 0 N T A S

 ^ 
informamos d ' i : .t ir. debito incido ssn acréscimos lesais at í e s t 3 data» 
no valo/ do.ift'38/91. Conforme art. 172 da Kes. Ar.ee! 414/10, 
POdôTô 5ér5<;í.pyíY50 0 fui• fsõCÍm*rUü d* 9iâ 0UtKÍCô 3.P05 dôCOKKÍdOS 

• 15 dÍ5.5 keavio deste'corcunicsde. Caso •:• debito tenha 5ido paso, favor 
dêsGOnsiderô/ *ste aviso*A*Q5 2 ciclos conipletos de Paturamanto* sem 

" forrückànto, 'seío encerrada a relação contratual. 

Consta 

• i . , . r i í i 

DÉBITOS ANTERIORES 
Mês/Ano Valor R$ 
11,2012 " 36,51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câ f t i f i c o quf c  a  p r e s e n t e  c ó p i a 

c o n f / r e  c o m o b r i g i n a l  r e s p e c t i v o 

Do i / f é .  Ap u i a r f  s  CE 

í  

3QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Gon»i-.s da Silvo Filho Tflbeliftü 
^irnone It ína nos S*UM  Sou/a t sc Aüton/odo 
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N » D O C L I E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3048326-3 
4 

c o e í c e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RiiaPadr.Valdevino.150 CEP 60135 040 Fortaleza CE 

CNPJ07.047.2St/O0OJ-7O CGF06.10S.648-3 
A Tarifa Social de Energia Fléuica foi criada pela 

Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

2 7 / 0 2 / 2 0 1 3 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1 GRUPO B 1 SÉRIE B 4 I r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rota 2 0 3 4 0 1 0 0 2 0 8 7 6 0 0 - 4 Data de Emissão 

Nome SANDRA MARIA A L V E S F E R R E I R A 

End. Postal RU J O S E DE F R E I T A S 0 0 2 2 5 

C 0 N J F R A N C I S C O BERNARDO - A P U I A R É S - 6 2 6 3 0 0 0 0 

Medidor 1 2 7 4 6 4 8 7 Poste 0 0 0 0 0 0 0 0 

Classe R E S I D E N C I A L MONOFASICO B A I X A RENDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fator de Potência 0 , 0 0 

R G / C P F / CNPJ 2 5 6 6 1 8 5 9 8 - 0 5 C G F 

Nome do Responsável 

INDICADORES DE CONTINUIDADE [DATAS 
Mescle I Data da 
Referenda I Apresentação 

F e v / 2 0 1 3 | . : 7 / 0 2 / 2 0 1 3 

• 

2 8 / 0 3 / 2 0 1 3 

J C M S r ] 
Base de Cálculo (R$) 

ISENTO 
Alíquota 1 Valor do Imposto 

Conjunto APUIARÉS 
Mês Dez/2812 

AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

l26D.FCD6.A3ta.F2B8.d55l.D882,8843.8964 

Padrão In^ívic 
Mensal Trim. 

D1C 5>91 11.5 
FIC 3,61 7,18 
DMIC 3,3? 

EUSD 9.73 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Apuração Individual 

Mensal 
UÍ 8,88 

Anual 
23.1 
14,2f 6.80 ( 

8,37 
INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 

Leit. Atual O Leh. Antenor O Const. ©Consumo (kWh)O Cons. Ind. 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO W HISTÓRICO DE CONSUMO ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Enôri i d .  
iKdnsiriissâo 
Distr ibuição 
Encargos S o t o r i a i s 
Tr ibute*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ m  PIS CÜFINS 

i 
.49 

& 0 

«5 
9 3 m a R a a CO 3 s 

— . 

A HNEEL rtPKM-U REDUOftO MEDlft DE -18.05* DAS TARIFAS DA 
1COELCE, APLICriDtô A PARTIR DE 24 DE JANEIRO, CONFORME RESOLU-

- % CAO H0H0L0GAT('R1A NUM, 1438 DE 24 DE M I R O DE 2813. 

1 

^ « 3 W c a ; fl|| í 

Data de fcmusãp: 
N° da Nota Fiscal: 

3 0 4 8 3 2 6 - 3 
2 7 / 0 2 / 2 0 1 3 TotatAPagar(R$): 

F e v / 2 0 1 3 
3 3 , 6 3 

2 9 3 l í 1 1 7 4 N-de Controle: 0003048326 0 0 0 8 7 3 9 8 9 2 0 4 

8 3 6 5 0 0 0 2 ) 0 0 0 - 2 3 3 6 3 0 0 3 1 0 0 0 - 8 0 0 0 3 0 4 8 3 2 6 0 - 3 0 0 8 7 3 9 8 9 2 0 4 - 3 

I I I I I I I I I M I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I H I I I 
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Página 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o e / c e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Notai Fiscal Grupo B 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ Série Única - 1 

CNPJ 07.047.251/0001-70 - C.G.F. 06.105.848-3 

Rua Padre Valdevino, 150 CEP 60135^040 - Fortaleza CE 
N U M E R O 

2 9 6 4 0 0 2 2 9 

D A D O S DE E N T R E G A 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO: 

R U 2 5 D E J A N E I R O 00000 

C E N T R O 

A P U I A R É S 

CEP: 

ESTADO: 

62630000 

R E C I B O DE S E G U N D A VIA DE CONTA - SVI 
C E N T R O O P E R A T I V O 

I T A P A G E 

N° DO CLIENTE: 

MUNICÍPIO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

DOC: 

1547392 DV: 

A P U I A R É S 

9 ROTA: 

PERÍODO/REF.: 

19 34010 1 14700-1 

03/2013 

L U I Z J O S E B A R B O S A G O I S 

R U 2 5 D E J A N E I R O 00000 

C .P .F . -00000000000022699533 -04 

VENCIMENTO: 

FATURAMENTO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

CEP: 

SEQÜENCIAL: 

05/04/2013 

28/03/2013 

T : 9 2 C : 0 3 

S : 0 3 

62630000 

G R A N D E Z A S C Á L C U L O S ( R $ ) 

FAT L IDA 

ENERGIA ATIVA - kWH 263 263 

ENERGIA ATIVA - kWh 
HR 0 

DEM FAT kW FP 0 0 

FATOR DE POTÊNCIA 0 

CONS. INCLUÍDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

L E I T U R A S 

A T U A L A N T 

ENERGIA ATIVA - kWh 66292 66029 

ENERGIA ATIVA - kWh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA** 
HR 0 0 

DEMANDA FP 0 0 

I C M S 

BASE CÁLCULO 111 ,95 % 27 ,00 VALOR 30,22 

Á R E A R E S E R V A D A AO C O N T R O L E F I S C A L 

D 6 E 0 . E 4 2 0 . 8 0 B 1 . F 6 4 8 . 5 1 1 4 . 3 A E D . E 2 Ó B . D 9 D 8 

I N F O R M A Ç Õ E S 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTA PAGA APÓS A 
DATA DO VENCIMENTO SOFRERÁ MULTA E PODERÁ PROVOCAR 

A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 
PAGUE SUA CONTA SOMENTE EM BANCOS E AGÊNCIAS 

% AUTORIZADAS. 
A COBRANÇA DE EVENTUAL MULTA POR ATRASO DE 

PAGAMENTO SERÁ FEITA EM CONTA POSTERIOR. 

VALOR CONSUMO DO MES 

JUROS DO MES 

JUROS DO MES 

MULTA MORATÓRIA 

ILUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL-I 

111,95 

1,09 

0,08 

2,53 

4 ,76 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA TOTAL A PAGAR (R$) 120,41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

coelce 
C O M P R O V A N T E C O E L C E 
N° DO C L I E N T E 

P E R Í O D O / R E F 

R O T A 

M U N I C Í P I O 

03/2013 

19 34010 1 14700-1 

A P U I A R É S 

V E N C I M E N T O 

T O T A L A 
P A G A R 

05/04 /2013 

120,41 

0001547392 00463 4323 2 71 

83640000001-1 20410031000-0 00015473920-5 04634323271-9 

https://v^wxoelcexom.br/utils/faturabt.aspx?numcliente=1547392&c 11/04/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l - T % M o r e n a 
J \ f d e I K M . t 

IONMODI \S SSflHfe 

1ü° Tabelionato de Notas de Fortaleza - Cartório Moreira de Deus 

-• A presente cóp ia f o t o s t à t i c â 

r* CSÍ) o original exibito ntstas B Ü Í S S , fcy fé. 
i L 25/04/2013 tm tetenunho da verdade, 

feria áos i l ene da S i l v a - Escrevente Au to r i zada 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B r a d e s c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN e t E m p r e s d 
Comprovante de Pagamento 

Contas de Consumo 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Código de Barras: 

Empresa/Órgão: 

Descrição: 

Data do Pagamento 

Valor do Pagamento R$: 

Valor debitado da: 

Meio de Pagamento: 

237 

295 

651531 

83640000001-1 20410031000-0 00015473920-5 04634323271-9 

C O E L C E / C E 

LUZ 

1 1 / 0 4 / 2 0 1 3 

120,41 

Conta Corrente 

INTERNET PESSOA J U R I D I C 

A conta de consumo acima foi paga através do(a) INTEFuSlET PESSOA JURIDIC, dentro das condições especificadas. 

O lançamento consta no extrato de Conta Corrente do cliente kildary melo gois-me, junto à Agência 295, da data do pagamento. 

N° de Controle: 786757758899052554 

Autenticação bancária: 042.258.725 

Banco Bradesco S.A. 

www. bradesco.com. br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<0*<\ 

AUTENTICAÇÃO 

h*#Q2uD5 t@ePXggD e2ZeHKkg HT4 lhRvd ?qm4cYMp b?zMtaZC ? t l 3 t n c y Yb3EbFiT 
PE8qpght SCVU#Nca qSxY35os hdasRUhl t@Z5zCh5 JoNHsAvv n 5 v t 8 c K r cF5rpÇa8 

m l N l b t h j GyZ87f(3n vt#wü#QP UY@nH9Z* HxsNShVc PQ@2DwVA §3640000 0 0 1 2 0 Í Í 0 

Alô B rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. i d c s c u 

SAC - Serviço de Apoio ao Cl iente 
i , • . ^' I ? i Í i ». • i •' M l-Y, IdrirlÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••• s ••' li t •••MI. .:»••, 0800 704 8 3 8 3 

Def ic iente Aud i t i vo ou de Fala - 0800 722 0099 
Atendimento 24h (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 dias por semana 

Ouvidor ia - 0800 727 9933 
Atendimento de «eyundazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a sexta feira das 8h á.- I8h, exceto feriado-

https://www.ne.bradesco.com.br/contaconsurno_ni/ComprovanteContaConsiimo.do7CTR... 11/04/2013 
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- ^ C a g e c e 

00000 - 00441 „ GR42 

GOVERNO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KsTÀDO nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OlARÁ 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: ODAIR JOSE P DA S I L V A 

End. Leitura: RUA V I C E N T E ALVES F I L H O , 232, CENTRO 

C.dade: APUIARÉS 

End. Entrega 

000898.002607.000881 

CEP: 6 2 . 6 3 0 - 0 0 0 

!: 005 Setor: 001 
Subsetor: 

CEP: 60.000-000 
Quadra: 032 Lote: 0036 Comp: 0000 
Subquadra: 

ECONOMIAS 

001 I Comercial: 000 | Industrial: 000 | Pública: 000 

Serviço 

ÁGUA 

ESGOTO 

Medidor 

A06F348786 

Leitura anterior 
982 

Leitura atuai 
996 

Volume(m3) 
14 

Média Semestral(m-) 
11 

DATAS 

28/12/2012 | Emissão: 19/01/2013 |Lacre Água: A06F348786 

: 28/11/20121 Próxima Leitura: 19/02/2013 | Lacre Esgoto: 

QUAUDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 10/2012 ] 

IColiformes Totais Escherichia Coii Cioro Turbidez Cor Flúor 

10 10 10 0 
72 10 10 0 
72 10 10 0 

10 
10 
10 

10 
10 
10 

COES COMPLEMENTAR ES 

Para maiores informações, 
ligue: 0600 275 0195 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGUA 

JUROS DE 0,033% AO DI A 

MULTA DE 2% 

Valor (RS) 

23,40 
0,09 
0.33 

HISTÓRICO DE VOLUME 

Mês/Ano Água(m3) Esgoto(m3} 

01/2012 12 0 

02/2012 13 0 
03/2012 14 0 

04/2012 12 0 

05/2012 9 0 

06/2012 14 0 
07/2012 13 0 
08/2012 12 

09/2012 13 0 

10/2012 14 0 

U /2012 11 0 

12/2012 18 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

TRIBUTOS S< 

Descrição 

3BRE O FATURAMENTO SUBSIDIO 

VatortRSf Descrição Valor(RS) 

PIS 
COFINS 

0,71 
0.24 

VALOR DO SERVIÇO 
SUBSÍDIO (-) 
TOTAL DE SERVIÇO 

31.78 
7.96 

23,82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MÊS/ANO V E N C I M E N T O T O T A L A PAGAR (RS) 

01/2013 05/02/2013 23.82 

« a n o » Bradesco, 8MB, itaú, BJC Banco do Brasil Cao 
cron^nica f ̂ * »rai Sanf3nder, Triângulo. Outros: Pag 

•  £ Csaecp -t írcnibfea o serviço de débito em coma *  
*  - . ço. Gortsufcô sua agência, 

u cadastro 25, Ar t 4- . §1. l F- A*m 

Reguladoras- Forraiez^ ACfOR - Autarquia oe 
Rscafcaoo c Controle dos Serviços Públicos de 

Ambiental: 0800 285 1919 - Demais 
1 2 he  13h«s 17^QMwbona Locaf cdades  AfKE Agenda Reouíadoía de Serviços 
— ~ — — ^ ! Pâbfrcos Oetegados do Estado do Cear* 0000 275 383?. 

W a d e s c o 
C 

B a n c o 
i d e n t « <Jc 

flARiLIA ALVES LOPES 
R JOSE N0J0SA DE FREITAS,1 CENTRO -
APUIARÉS C 

Correspondente do Banco Bradesco S.A. 

Comprovante de Pasawento 

Data:21y«2/2813 Hora de Brasi lia:06:01 

Cedido de Barras: 
82620000000-6 23820U09900-6 
015 75864001 - á 00061o2201 b - 3 
EaPresa:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CAGECE 

* B , U 

Valor do Pawaaento: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2S, 62 

Av.Bradesco: 5447 - PENiECOSIt 
PACB : 069 - MAR1L1A VARIEUAttS 
NSU: 82153870 r*32b Autent icac ao: 641449 

OUViüüRiA BRALtSCU 
08OU 72/ 

C R e d e : N S U : 0 8 4 9 Y 8 
H o r a : 0 ? : 4 2 : 2 4 II 

03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i  AUTENTICAÇÃO 

N° FJ 432.644 EÍ 

A PRESENTE CÓPIA FQT0STATCA CONFERE COM 
0 ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) M0TA(S) DOU F l 

APUIARÉS. i 2 á L DE QJ[ D* 1 3 

C ris time AtentMta Nuiot 
Escrtvaiml 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Endereço: Rua 25 de Janeiro, S/N - Cent ro , Apuiarés/CE, CEP: 62.630-000 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E DO V A L E 

DO C U R U - A B V C , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de 

acordo com o subitem 8.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

I a r a Luci F o n s e c a Mota F r a n c i s c o Z l r l anda B e r n a r d o Góis 
C P F : 4 5 4 . 7 3 8 . 6 2 3 - 4 9 C P F : 8 4 1 . 7 6 7 . 2 5 3 - 2 0 

P r e s i d e n t e V i c e - P r e s i d e n t e 

\ Maria A u g u s t a Fre i tas Diniz S a n d r a Maria A l v e s F e r r e i r a 

C P F : 2 6 0 . 3 9 2 . 2 2 3 - 8 7 C P F : 2 5 6 . 6 1 8 . 5 9 8 - 0 3 

Pr imei ro Secretár io S e g u n d o Secre tár io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yCuizjpsé B a r b o s a Góis Odatr í o s ? Pere i ra d a S i l v a 
CPPí 0 2 2 . 6 9 9 . 5 3 3 - 0 4 C P F : 7 6 5 . 9 0 2 . 2 4 3 - 1 5 
Pr imei ro T e s o u r e i r o S e g u n d o T e s o u r e i r o 

C O M P L E T T A T E L E C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereira, n? 1381 - Dionisio Torres 
CEP: 60.135-222 - fortaleza/CE 
(85) 3257-4879/9983-0111/3062-5900 
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5 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: Rua 25 de Janeiro, S/N - Cent ro , Apuiarés/CE, CEP: 62 .630 -000 <5T 

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VALE DO CURU - ABVC, sediada na 

cidade de Apuiarés/CE a Rua 25 de Janeiro S/N - Centro, vem através do seu 

representante legal declarar que: 

Todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 

ou na área urbana da localidade de APUIARÉS/CE, de acordo com ao subitem 8.1 , 

alínea T ' , subalínea w f . l " , da Norma n<> 1/2011. 

Apuiarés/CE, 22 de abril de 2013. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VALE DO CURU - ABVC 

IARA LUCI FONSECA MOTA 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Endereço: Rua 25 de Janeiro, S/N - Cent ro , Apuiarés/CE, CEP: 62 .630 -000 

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VALE DO CURU - ABVC, sediada na 

cidade de Apuiarés/CE a Rua 25 de Janeiro S/N - Centro, vem através do seu 

representante legal declarar que: 

A entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos seiviços mencionados, de acordo com o disposto no 

subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

Apuiarés/CE, 22 de abril de 2013. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VALE DO CURU - ABVC 

IARA LUCI FONSECA MOTA 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOC R, 3 C \NDAR 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

© H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • " t i 8 / ^ ^ t f A M M . C H E G O U . 

S I 7 1 3 4 2 8 7 3 8 B R 
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IARA LUCI FONSECA MOTA 

RUA MARCONDES PEREIRA, N° 1381 

CEP: 60.135-222 - FORTALEZA/CE 

DIONÍSIO TORRES 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE L E G A L DE RADCOM 

GOITW. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«2- Rubrica 

Identlflcação do Processo 

Número: 53000.029227/2012 Localidade / UF: APUIARÉS/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Sandra Maria Alves Ferreira 256.618.598-05 2 o Secretário 16/02/2012 
15/02/2015 

Luiz José Barbosa Góis 022.699.533-04 1 o Tesoureiro 16/02/2012 
15/02/2015 

Maria Augusta Freitas Diniz 260.392.223-87 1 o Secretário 16/02/2012 
15/02/2015 

Odair José Pereira da Silva 765.902.243-15 2 o Tesoureiro 16/02/2012 
15/02/2015 

IARA LUCI FONSECA MOTA 454.738.623-49 Presidente 16/02/2012 
15/02/2015 

Francisca Zirlanda Bernardo 
Góis 

841.767.253-20 Vice-Presidente 16/02/2012 
15/02/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 06 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 07 ' 
3. CNPJ válido e atual: f. 08 
4. Estatuto: f. 10-17, 85-95 
5. Ata de eleição: f. 19-21 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 24, 96, 97, 102, 103 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 
b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 
c. Há indicativos de possíveis vínculos político partidários. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 610/2014 solicitando documentos e esclarecimentos. 
Elaborado Memo 78/2014 encaminhando documentos à CGAO. 
Os documentos que dão fundamento às constatações supra acompanham este parecer. 

** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES , 

Pedro I nis Barreto Vif^nf^-Ro^ha 

12/02/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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VsVJ.tlU.CMJ OVJ11 VV 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

3 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Cert i f ico que , de acordo com os assen tamentos da Justiça Ele i tora l , o ó rgão abaixo 
ind icado, encon t ra -se com prazo de va l idade exp i rado . 

Nome 
Título 
Eleitoral 

Cargo Exercício 

NILTON FRANCISCO 
BERNARDO GOIS 

046767490752 
SUPLENTE -
CONSELHEIRO DE 
ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO^ 

ONOFRE SOARES BASTOS 016812630787 
SUPLENTE -
CONSELHEIRO DE 
ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

VIRGÍLIO TOME BARBOSA 
DA CRUZ 

016814930728 
SUPLENTE -
CONSELHEIRO DE 
ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

ANTÔNIO IRAN BARBOSA 
ALVES 

059647200752 
SUPLENTE -
CONSELHEIRO 
FISCAL 

20/01/2012 a 20/01/2014 -
INATIVO 

KILDARY MELO GOIS 036832280760 
SUPLENTE -
CONSELHEIRO 
FISCAL 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

ANTÔNIO IRAN BARBOSA 
ALVES 059647200752 SUPLENTE - DO 

DIRETÓRIO 
20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

LUIZ JOSE BARBOSA GOIS 016820250787 
SUPLENTE - DO 
DIRETÓRIO 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

IARA LUCI FONSECA MOTA 052527450701 SECRETÁRIO 
20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

JOSE AURINO CARDOSO 
GOMES 

016817620710 TESOUREIRO 
20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

JOSE AUGUSTO BARBOSA 
GOIS 

016785150701 PRESIDENTE 20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

MARCUS BARBOSA ALVES 062668180787 VOGAL 
20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

MARCUS VENICIUS MATOS 
PINTO 

016831270760 VOGAL 
20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

FRANCISCA EVANEUDA 
PINTO DE ABREU 

016803570744 CONSELHEIRO -
DE ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

FRANCISCO EDUARDO 
MELO GOIS 

053565630701 
CONSELHEIRO-
DE ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

ODAIR PEREIRA DA SILVA 041999280728 CONSELHEIRO -
DE ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

ROSÂNGELA BARBOSA 
SOARES 

035294500779 
CONSELHEIRO -
DE ÉTICA 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

SANDRA MARIA ALVES 
280280320175 

CONSELHEIRO- 20/01/2012 a 20/01/2014-
FERREIRA 

280280320175 DE ÉTICA INATIVO 

ANTÔNIO ABIDIAS 
FERREIRA DE ABREU 

036826940744 MEMBRO - DO 
DIRETÓRIO 

20/01/2012 a 20/01/2014-
INATIVO 

ANTÔNIO CRISTIANO MEMBRO - DO 20/01/2012 a 20/01/2014 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://www.tse .jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicao Action.do?action=4&tri... 05/02/2014 
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V I E I R A S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA035294030752 Dlf : : E T O R I O I N A T I V O 

F R A N C I S C A Z I R L A N D A 

B E R N A R D O G O I S 
016803890728 

M E 

Dlf 
iMBRO - D O 
Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

F R A N C I S C O A Í R T O N 

M A R T I N S B A R B O S A 
016834610752 

M E 

DIF 

; M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

F R A N C I S C O J O S E 

B A R B O S A G O I S 
016804620779 

M E 

D IF 

M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

I A R A L U C I F O N S E C A M O T A 052527450701 
M E M B R O - D O 

D I R E T Ó R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

J O S E A U G U S T O B A R B O S A 

G O I S 
016785150701 

M E 

D I F 

M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

J O S E A U R I N O C A R D O S O 

G O M E S 
016817620710 

M E 

D I F 

M B R O - D O 

ÍETORIO 
20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

K I L D A R Y M E L O G O I S 036832280760 
M E 

D I F 

M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

M A R C O S B A R B O S A A L V E S 062668180787 
M E 

D I F 

M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

M A R C U S V E N I C I U S M A T O S 

P I N T O 
016831270760 

M E 

D IF 

M B R O - D O 

Í E T O R I O 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

A N T Ô N I O C R I S T I A N O 

V I E I R A S A N T O S 
035294030752 

C C 

Flí 
I N S E L H E I R O -
> C A L 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

F R A N C I S C O A Í R T O N 

M A R T I N S B A R B O S A 
016834610752 

C 0 N S E L H E I R O -

F I $ C A L 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

L U I Z J O S E B A R B O S A G Ò I S 016820250787 
C G 

F I S 

> N S E L H E I R O -

> C A L 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

F R A N C I S C O J O S E 

B A R B O S A G O I S 
016804620779 

1 o 

P F 

- V I C E -

E S I D E N T E 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

A N T Ô N I O A B I D I A S 

F E R R E I R A D E A B R E U 
036826940744 

2 o 

P R 

- V I C E -

E S I D E N T E 

20/01/2012 a 20/01/2014-
I N A T I V O 

Faz(em) par te do segu in te orgao part idáric 

CNPJ: 

Part ido 
Polít ico: 

0 9 . 6 3 1 . 8 0 8 / 0 0 0 1 - 4 1 

P A R T I D O D E M O C R Á T I C O 
T R A B A L H I S T A - P D T 

Órgão 
Par t idár io : 

D i r e t ó r i o 

Abrangênc ia : M U N I C I P A L A P U I A R É S / C E 

Protocolo: 

V igênc ia : 

Logradouro : 

Ba i r ro : 

Te le fone: 

E-mai l : 

4 5 9 8 2 0 1 2 

I n í c i o : 2 0 / 0 1 / 2 0 1 2 F i n a l : 
2 0 / 0 1 / 2 0 1 4 

R U A M A R I A J U L I A 5 0 

C E N T R O 

( 8 5 ) 8 8 1 4 - 1 4 1 4 

Data 2 7 / 0 1 / 2 0 1 2 
Protocolo: 1 6 : 4 0 : 3 4 

CEP: 6 2 . 6 3 0 - 0 0 0 

Fax: 

Cód igo: 

Cer t idão 
emi t ida às : 

711 l . U R Z Q . S I F A . S U E J . 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 4 1 6 : 5 5 : 5 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://www.tsejus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoCom 05/02/2014 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA liceus ovjir vv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Esta cer t idão é expedida g ra tu i t amen te . Sua au ten t ic idade poderá sçr &R$FÍi 
na página do Tr ibuna l Super ior Eleitoral na I n t e r n e t , no endereço : 
h t t p : / /www. t se . j us .b r / pa r t i dos /pa r t i dos -po l i t i cos / va l i da r - ce r t i dao . 

• A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t a c e r t i d ã o r e t r a t a m o c o n t e ú d o d o s 
a s s e n t a m e n t o s d a Just iça E le i to ra l n a d a t a e h o r a d e s u a e m i s s ã o , o q u e n< 
i m p e d e a o c o r r ê n c i a d e a l t e r a ç õ e s f u t u r a s n e s t a s i n f o r m a ç õ e s . 

• Os dados par t idár ios de abrangência nacional são de responsabi l idade do TSE e os 
de abrangência reg iona l /mun ic ipa l são de responsabi l idade dos respect ivos t r ibuna is 
regionais. 

http://www.tse jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do ?action=4&^ 05/02/2014 
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Pesquisa Nominal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parâmetros de pesquisa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parte do Nome sandra maria alves ferreira Pesquisar Recomeçar 

Pesquisa Nominal 

*2J Rubrica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

Município Nome 
Candidato 

Nome 
Urna Cargo Partido Situação 

APUIARÉS/CE SANDRA MARIA ALVES FERREIRA SANDRA Vereador PDT Suplente 

1 -1 

Informações Adicionais 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30/07/2013 - 14:21 

http://chimera.tse.jus.br:7777/dwtse/f?p=l 50:6:1835583739708068::NO:RP:: 05/02/2014 
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C o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
L 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de* Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044,-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t í de Í/AT ^ U , V V de 201 • 

Ao(A) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IARA L U C I FONSECA MOTA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E DO V A L E DO C U R U - A B V C 
Rua 25 de janeiro, s. n 0., Centro 
62.630-000 / Apuiarés - CE , 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.029227/2012-45. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.029227/2012-45, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Apuiarés/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
610/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução e esclarecimentos 
acerca de possíveis irregularidades encontradas nos autos. 

2. Comunicamos, por fim,,o pr^zo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com b AR Postal (Aviso dè Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadcrf^Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m u ^ 

Nota Técnica n° 610/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53650.002113/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.029227/2012-45. 

• SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
B E N E F I C E N T E DO V A L E DO CURU - ABVC para execução do Serviço de. Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Apuiarés/CE. 

' ; ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n°01/20H: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação da atual redação dos artigos 01 e 11 ao disposto no item 8.2, a l íneas /ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h, 
respectivamente, sem prejuízo dos demais acréscimos, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

comunitárias e das fundações 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na 
área de execução do serviço; 

h). indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução: 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma 
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

53000.029227/2012-45/CGRC 
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8.3. Os Estatutos Sociais 
disposições que: 

c]as entidades comunitárias deverão ainda conter 

b) assegurem o ingresso 
domiciliado na área de 

gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
execu ;ão do serviço; 

d) assegurem o ingresso 
lucrativos, sediadas na área 
por intermédio de seus 
os integrantes dos órgãos 
voz e voto nas deliberaçõe 
deliberativas existentes. 

gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de 

sobre a vida social da entidade, nas instâncias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I . Último relatório do Conselho 
da Norma n° 01/2011, versando soqre 

3. Com o-fim de esclarecer a 
promovidas devem ser devidamente 
seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, med 
comprovação. 

4. Com o mesmo fim de orientar 
elaborado pelo Conselho Comunitário (fl 
programação, sem qualquer análise da gradb 
fins legais (art. 4 o da Lei n°. 9.612/1998). Esta 
mencionado, solicitando-se novo relatório, nos 

Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
a programação veiculada pela emissora. 

entidade, cabe registrar que as alterações estatutárias 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou 

ante apresentação de certidão cartorária que vise tal 

5. Finalmente, existem indicies 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração 
de outra entidade, mediante compromissos 
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 

é de se dizer que há nos autos um documento 
26-28), mas que se limita a aprovar a grade de 
de programação que demonstre que ela cumpre os 

a razão pelo qual se desconsiderou o documento 
termos do "item I I " acima. 

de que a requerente mantém vínculos que a 
ao domínio, ao comando ou à orientação 

ou relações político-partidárias, em potencial 
São indícios: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a. A Presidente (IARA LUCI FONSECA MOTA) exerce a função de Secretária de 
órgão partidário municipal (Partido Democrático Trabalhista - PDT); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b. A Vice Presidente (FRANCISCA ZIRANDA BERNARDO GOIS) é membro do 
Diretório de estrutura partidária no município (Partido Democrático Trabalhista -
PDT); 

c. A Segunda Secretária (SANDRA MARIA ALVES FERREIRA) é membro do 
Conselho de Ética de órgão partidário municipal (Partido Democrático Trabalhista 
-PDT); 

d. A Segunda Secretária acima tndividuada disputou as eleições municipais de 2008, 
obtendo a condição de suplerte de Vereador; 

e. O Primeiro Tesoureiro (LUIZ JOSÉ BARBOSA GOIS) é suplente do Diretório de 
órgão partidário municipal (F artido Democrático Trabalhista - PDT) e; 

f. O Segundo Tesoureiro (ODAIR PEREIRA DA SILVA) é membro do Conselho 
de Ética de órgão partidário municipal (Partido Democrático Trabalhista - PDT). 

6. Desta maneira, em obediên4ia 
fundamentais à ampla defesa e ao contradi 
apresentando as razões que entender cabíve 

à Constituição, que garante os direitos humanos 
ório, abre-se prazo para que a entidade manifeste-se 
s. * 

CONCLUSÃO 
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7. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima elencados. 

8. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com óutr^CèftffiSjtó^ poderá 
ensejar a não renovação da outorga.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y) } 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JILuZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TACIO NEVES FROTA SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Técnico de Nível SuperiorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 610/2014/CGRC/SCE-MC ^ 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ l de de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadoi^üeral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO V A L E DO CURU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 25 de Janeiro, 409 - Centro - Apuiarés-Ceará ~ 

CNPJ-11822541/0001-11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ^ M 

RADIO COMUNITÁRIA DE APUIARÉS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03/2014 Apuiarés, cie abrtl fie-2014 

A o 
™ _ _ M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Coordenador-Geral de Radio Difusão Comunitária B R * & I L I A . D F 

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 53000 016517>?014-31 
Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar - 70044-900 S E P R O O I L O G €zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOLOGXGRL.«PC 

Brasí l ia-DF. M W H T O I M T 

Assunto: Processo de Renovação n° 53000.029227/2012-45 

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao Oficio n° 994/2014/CGRC/SCE-MC, apresentamos abaixo a 
documentação e justificativas solicitadas: 

Item 2 - I - Estatuto Social - providenciamos a adequação dos artigos 1 o 

(inclusão do endereço completo); Art. 26° e 28° (mandato da Diretoria e admitida 
uma única recondução; Art. 12° Parágrafo Primeiro (indicação de constituição de um 
Conselho Comunitário); Art. 21° Parágrafo Quinto (ingresso gratuito de associado na 
área de execução do serviço); Art. 4 o Parágrafo Segundo (ingresso gratuito de 
pessoa jurídica sem fins lucrativos na área de execução do serviço). Segue anexo 
Cópia do Estatuto Social atualizado e Certidão devidamente registrado no Cartório 
de Pessoas Jurídicas, anexo 1. 

Item 2 - II - Conselho Comunitário - Segue anexo, ata da reunião do 
Conselho Comunitário, aprovando nos termos do Art. 4 o da Lei 9.612/1998, a grade 
de programação da Radio Comunitária de Apuiarés, anexo 2. 

Item 5 - Com relação a constatação de pendências e irregularidade em 
relação aos membros da diretoria da Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC infringindo ao disposto no art. 11 da Lei 9.612/98, anexamos Certidões do 
Cartório Eleitoral da 50 a Zona, na qual fica claro e evidente que nenhum dos 
membros da diretoria da associação têm vínculo de direção político-partidária, 
portanto a associação está de conformidade com a lei em todos os seus termos, 
ficando descartado a infringência em pauta, anexo 3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO V A L E DO CURU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 25 de Janeiro, 409 - Centro - Apuiarés-Ceará 
CNPJ-11822541/0001-11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ G o m o / , , ^ 

^ Rubrica 

Com relação a Segunda Secretária SANDRA M A R I A ' % V E ( f c ^ ^ R E IRA, 
encerrou em 31/12/2012 sua condição de suplente de Vereador. L 

Diante do exposto, requer que seja renovado a outorga da Radio, tendo em 
vista que o indício fora sanado e para que não venha trazer prejuízos à comunidade que 
usufrui dos benefícios. 

Atenciosamente, 

IARA LUCI FONSECA MOTA 
Presidente ABVC 
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ANEXO 1 

ESTATUTO SOCIAL 

E 

CERTIDÃO DO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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'ifuiosDocumeiítos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'<f>rtszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jurídicas 

luares Ceará j 

E S T A T U T O DA A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E DO V A L E DO C U R Ú - $ 0 M Ç > / " 

À T A ^ A P w O V ^ A L T E R A D O C O N F O R M EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ M ^ P J ^ A D A 
P E L A A S S E M B L É I A G E R A l % D O "DKRTÓS D E 
A B R I L D E 2014. ^ 

CAPÍTULO I - DA D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E , F O R O E F I N A L I D A D E . 

Art. 1 o - A Assoc iação Benef icente do Vale do Curú, identif icada pela sigla A B V C , é uma 
pessoa jurídica de direito pr ivado, f i lantrópica, sem fins lucrat ivos, fundada em 30 de 
Agosto de 1987, com Sede no município de Apuiarés, na Rua 25 de Janeiro 409, 
Centro, Cep-62.630-000, Estado do Ceará dev idamente registrada no Cartór io 
Fi lgueira Mendes, município de Apuiarés estado do Ceará, no livro A - 1 - fo lhas 
01/05 em 25 de janeiro de 1988. 

Art. 2 o - A Assoc iação Benef icente do Vale do Curú tem fórum na c idade de Apu iarés e área de 
abrangência na região do Vale do Curu e tem duração por tempo indeterminado. 

Art. 3 o - Não haverá dist inção de credo, raça, nem terá caráter polít ico part idário ou rel igioso. 

Art. 4 o - A Assoc iação Benef icente do Vale do Curú tem por f inal idade: 

I - Promover at iv idades sociais, culturais, recreativas e esport ivas que v isem o 
bem estar da comunidade. 

II - Prestar assistência médica, educat iva e social aos seus associados, 
podendo para tanto, formar convênio ou contratos com ent idades públ icas ou 
part iculares, e com organizações internacionais, que atuem no campo da assistência 
social e quando permit ido pelas leis nacionais. 

III - Assist ir e incrementar at iv idades comunitár ias, no campo Agropecuár io , 
Saúde, Higiene e Nutr ição. 

IV - Desenvolver o espiri to associat ivo das famíl ias na execução das medidas que 
lhes assegure a sat isfação de suas necessidades fundamenta is de modo a garant ir 
uma melhor qual idade de vida. 

V - Lutar pela preservação do Meio Ambiente . 

VI - Apoiar e realizar ações de geração de renda, através da valor ização do 
ar tesanato regional, potencial izando as vocações tradicionais e implantando ações 
inovadoras. 

VII - Promover a fo rmação e qual i f icação profissional e humana nas áreas de 
educação, saúde, meio ambiente, social, cultural, econômica e turíst ica. 

VIII - Manter um serviço de rádio di fusão comunitár ia em regime exc lus ivamente 
educat iva, cultural e informativo, que lhe foi outorgado pelo poder concedente 
mantendo as exigências contratuais: 
a) a responsabi l idade e a or ientação intelectual caberão sempre a brasi leiros natos ou 

Natural izados há mais de 10 anos. 
b) o quadro de pessoal da rádio comunitár ia será consti tuído pelo menos por 2/3 (dois 

terços) de t rabalhadores brasileiros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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nva Rlho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) A ent idade não poderá efetivar nenhuma a l te ração - f r^^rfe i tSf^com. l r 

este i tem, sem prévia autor ização dos órgãos competentes. — C o m ^ / > 

Parágrafo Primeiro - As at iv idades previstas nasJ ina l idades da A B V C sairão 
fo rma gratuitas, aos seus associados, sem descr iminação de '~ 

^•Rubrica se jam pessoas físicas ou jurídicas sem f ins lucrativos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 1 -TH\ — 

Parágrafo S e g u n d o - Os representantes das pessoas jurídicafe-a queys^fe refere o 
parágrafo anterior tem o direito de escolher mediante voto, os integrantes dos 
órgãos del iberat ivos e administrat ivos, bem como o direito de voz e voto nas 
del iberações sobre a vida social da A B V C nas instâncias del iberat ivas existentes. 

CAPÍTULO II - D O S P O D E R E S E DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Art. 5 o - São poderes da ent idade: a) Assemblé ia Geral ; b) Diretoria; c) Conse lho Fiscal. 

Parágrafo Único - As at iv idades dos membros da Diretoria, do Conse lho Fiscal, 
Sócios, Instituidores ou Benfei tores, não serão remunerados, nem receberam 
vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou titulo. Não distr ibuirá resul tados, 
d iv idendos, bonif icações, part ic ipações ou parcela do seu patr imônio, sob nenhuma 
forma ou pretexto. 

CAPÍTULO III - DA A S S E M B L É I A G E R A L 

Art. 6o - A Assemblé ia Geral , órgão supremo da ent idade, é const i tuído dos sócios fundadores e 
contr ibuintes em pleno gozo dos seus direitos, convocada na fo rma deste estatuto, a 
f im de del iberar sobre matér ia de interesse da Assoc iação, podendo ser: a) 
ORDINÁRIA - real izada anualmente na data de sua fundação para aprec iação e 
apresentação de relatórios, prestação de contas da Diretoria e outros assuntos 
constantes na pauta de convocação; b) EXTRAORDINÁRIA - Quando se f izer 
necessár io del iberar sobre assuntos de interesse da associação. 

Parágrafo Único - A Assemblé ia Geral extraordinária poderá ser convocada pela 
Diretoria ou por requer imento escrito e assinado por 1/5 (um quinto) dos sócios em 
pleno gozo direitos. 

Art. 7 o - Compete a Assemblé ia Geral : 

I- Anua lmente examinar e aprovar os relatórios e prestação de contas da Diretoria. 
II - Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal. 

III - Aprovar e reformular o Estatuto da Assoc iação. 
IV- Fixar a taxa de contr ibuição dos sócios. 
V- Destituir a Diretoria e Conselho Fiscal. 

V I - Resolver em grau de recurso, sobre as penal idades apl icadas aos sócios. 
V I I - Substi tuir parcialmente membro da Diretoria por mot ivo de ausência ou 

incompetência. 

Parágrafo Único - Quando se tratar de reforma do estatuto e dest i tu ição dos 
administ radores, a Assemblé ia Geral deverá ser convocada espec ia lmente para este 
f im, sendo necessária a aprovação de 2/3(dois terços) dos presentes a assemblé ia , 
não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maior ia absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 8 o - A Assemblé ia Geral só poderá deliberar, va l idamente, sobre assuntos constantes na 
pauta de sua convocação. 
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• «jundicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 9 o - A Assemblé ia Geral será convocada através de edital constando n 

local da sua real ização. 

Parágrafo Único - O edital de convocação deverá ser fixaddjgenrT 
acesso dos sócios, no mínimo, sete (sete) dias antes da rea l iag f^o da ] 
Gera l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 3 -
hora e 

te fácil 
bléia 

Art. 10° - A Assemblé ia Geral só poderá funcionar em primeira convocação, com a maior ia dos 
sócios, em segunda convocação, um (uma) hora depois, com qualquer número, 
exceto no que trata o art. 7 o em seu parágrafo único. 

CAPÍTULO IV - DA D I R E T O R I A 

Art. 11° - A Diretoria será eleita para um período de três (três) anos, sendo admit ida uma 
recondução em Assemblé ia Geral convocada para este f im, conforme art. 9 o deste 
Estatuto. 

A r t . 12° - A Diretoria, consti tuída de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 1 o Secretár io; d) 1 o 

Tesourei ro; e) 2 o Secretár io; f) 2 o Tesourei ro. 

P a r á g r a f o P r i m e i r o - Será instituído o Conselho Comuni tár io da Assoc iação 
Benef icente Vale do Curu - A B V C , composto de cinco membros representantes de 
ent idades da comunidade local que este jam legalmente const i tuídas, com o objet ivo 
de acompanhar a programação da emissora de rádio, garant indo o a tendimento ao 
interesse exclusivo da comunidade. 

P a r á g r a f o S e g u n d o - A escolha do Conselho Comuni tár io será na mesma data da 
Diretoria e terá mandato de três anos. 

P a r á g r a f o Ú n i c o - Serão órgãos auxil iares da Diretoria, depar tamentos por ela 
cr iados, tantos quantos forem necessár ios para o desenvolv imento das at iv idades a 
que se propõe a Associação. 

Art. 13° - Só poderão exercer cargos eletivos da Diretoria sócios em pleno gozo dos seus 
direitos. 

Art. 14° - Compe te a Diretoria: a) Administ rar a Associação; b) Levar a aprec iação do Conselho 
Fiscal e, poster iormente, da Assemblé ia Geral os relatórios das at iv idades anuais, 
prestação de contas e propostas orçamentár ias; c) Elaborar normas gerais de 
func ionamento da associação e regimento interno; d) Julgar propostas de admissão de 
sócios; c) Apl icar penal idades aos sócios fal tosos; f) Convocar Assemblé ia Gera l ; g) 
Planejar e avaliar as at iv idades da associação; h) Responsabi l izar-se pelo patr imônio 
da associação, guarda, apl icação dos seus bens e aquis ição de mater ial para o 
func ionamento das at iv idades da ent idade, i) Cumpr i r e fazer cumpr i r o presente 
estatuto. 

Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á mensa lmente em caráter ordinário e 
extraordinar iamente quantas vezes se f izer necessário. 

Art. 15° - Compe te ao Presidente: a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assemblé ia 
Gera l , com direito de voto de qual idade; b) Orientar e superv is ionar todas as 
at iv idades da associação; c) Representar a associação ativa e pass ivamente, judicial 
ou extrajudicial em suas relações com terceiros, espec ia lmente a órgãos da união, do 
Estado do Município, organizações internacionais de assistência social ; d) Ass inar 
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j un tamente com o tesouro, autor ização de pagamentos , c h e q ^ e g n j d ^ . demais 
documentos que envolvem responsabi l idades f inanceiras para # af t*àc lk§ão; e) 
Assinar toda e qualquer correspondência; f) Decidir e tomar p r q ^ d e f e ^ a \ d e "Caráter 
urgente e imprevisto na impossibi l idade de reunir a Diretoria; g ^ P Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Í C T ~ r a r 0 o ao 
Vice-Presidente sempre que tiver de ausentar-se.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *i\ i f i co 

Art. 16° - Compete ao Vice- Presidente: a) Substi tuir o Presidente em seus impedimentos e 
ausências; b) Colaborar com o Presidente em caso de acumulo de serviço. 

Art. 17° - Compete ao 1 o Secretár io: a) Secretar iar as reuniões da Diretoria e Assemblé ia Geral 
e lavrar as respect ivas atas; b) Ler o expediente; c) Organizar e manter e m dia os 
t rabalhos que se relacionam com a secretaria, bem como correspondência e arquivo; 
d) Substi tuir o Presidente na falta do Vice-Presidente. 

Art. 18° - Compete ao 1 o Tesoureiro: a) Arrecadar mensa lmente dos sócios, e fe tuando os 
respect ivos controles; b) Responsabi l izar-se pelo numerár io em caixa e em banco; c) 
Efetuar pagamentos com autor ização do Presidente, arquivando comprovantes das 
despesas para posterior escr i turação; d) Manter a escr i turação do livro caixa em dia; 
e) Preparar balancetes e relatórios f inanceiros para prestação de contas. 

P a r á g r a f o 1 o - No caso de mais subst i tuições, as vagas por elas geradas serão 
preenchidas através de Assemblé ia Geral extraordinária. 

P a r á g r a f o 2 o - Serão considerados demissionár ios os membros da Diretoria que, sem 
uma justi f icativa, fa l tarem três (três) reuniões consecut ivas ou cinco (cinco) 
intercaladas. 

CAPÍTULO V - DO C O N S E L H O F I S C A L 

Art. 19° - O Conselho Fiscal será const i tuído de três (três) membros , elei tos, jun tamente com a 
Diretoria, na forma do art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o. 

Art. 20° - Compete ao Conselho Fiscal: a) Fiscalizar as at iv idades da Diretoria; b) Examinar 
cartas e comprovantes, dar parecer nos balancetes gerais e propostas 
orçamentár ias; c) Comunicar a Assemblé ia Geral de a lguma irregular idade ocorr ida; 
d) Convocar a Assemblé ia Geral sempre que for necessár io. 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal não poderão exercer cargo na 
Diretoria ou chefia de depar tamentos. 

CAPÍTULO VI - D O S SÓCIOS D I R E I T O S E O B R I G A Ç Õ E S - A D M I S S Ã O E D E M I S S Ã O 

Art. 21° - A A B V C tem quatro (quatro) categor ias de sócios: a) Sócios Fundadores ; b) Sócios 
Contr ibuintes; c) Sócios Benemér i tos; d) sócios Honorár ios. 

Parágrafo 1 o - São consideradas sócios fundadores aquelas pessoas que houverem 
colaborado na organização da associação e assinado à ata da Assemblé ia Geral de 
const i tu ição da ent idade. 

Parágrafo 2 o - São considerados sócios contr ibuintes os que se assoc iarem após a 
fundação. 
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Parágrafo 3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Serão considerados sócios benemér i tos àqueles que sé" 
merecedores dessa dist inção pelos relevantes serviços presta^<^§P<»£ocf iação ou 
que tenha feito donat ivo de real valor. 

Parágrafo 4 o - São considerados sócios honorár ios a q u e l e â ^ ü e i ^ o ^ g ^ ^ 7 que i ram 
colaborar com a associação. 

Parágrafo 5 o - A categoria de sócio a que se refere o parágrafo 2 o deste art igo, caso 
seja domici l iado na área de execução do serviço a que se presta a A B V C , ou seja 
serviço de rádiofusão, terá direito de ingresso gratuito como sócio. 

Parágrafo 6 o - Os sócios não responderão solidária, nem subsid iar iamente pelas 
obr igações contraídas pela associação. 

Art. 22° - São direitos dos sócios fundadores e contr ibuintes: a) constituir as Assemblé ia Gera is 
e nelas ter direito a palavra; b) Votar e ser votado nas fo rmas deste estatuto; c) 
Fazer ao Presidente da Assoc iação, por escrito propostas e sugestões de interesse 
social ; d) utilizar os serviços existentes ou que v ierem a ser cr iados pela assoc iação 
d i retamente ou através de convênios; e) Propor admissão dos sócios em qualquer 
categor ia; f) Requerer a convocação de Assemblé ia Geral Extraordinár ia. 

P a r á g r a f o 1 o - A convocação de Assemblé ia Geral pelo assoc iado deverá constar a 

matér ia a ser tratada e contar com a assinatura de 1/3 (um terço) dos associados. 

P a r á g r a f o 2 o - Só poderão usufruir dos direitos e deveres os assoc iados em dia com 
suas mensal idades. 

Art. 23° - São deveres dos sócios fundadores e contr ibuintes: a) votar nas e le ições para eleger 
a Diretoria e Conselho; b) Pagar em dia suas mensal idades; c) Zelar pelos 
interesses, empreend imentos e patr imônio da ent idade; d) Contr ibuir para que a 
assoc iação execute suas programações colaborando e part ic ipando das at iv idades 
promovidas pela Diretoria e seus depar tamentos; e) Evitar pronunc iamentos polít icos 
ou que induzam a sectar ismo religioso ou preconceito racial; f) Cumpr i r e fazer 
cumpr i r o estatuto; g) Comparecer as Assemblé ias Gerais com ampla l iberdade de 
mani festar sua opinião, cumpr indo os preceitos da recíproca cons ideração pessoal ; 
h) Apresentar carteira de sócio sempre que for sol ici tado; i) Indenizar a assoc iação 
de qualquer prejuízo que venha a causar. 

Art. 24° - São critérios para admissão dos sócios; a) Ser morador da região; b) Ter idade 
mín ima de 16 anos; c) Apresentar no ato da inscrição documento de ident i f icação e 
dois (duas) fotos 3x4; d) Pagar a taxa da mensal idade est ipulada pela Assemblé ia 
Gera l . 

Art. 25° - A demissão do associado dar-se-á: a) Por vontade própria; b) Por atraso nas 
mensal idades por mais de três meses sem uma justi f icat iva; c) Por prática de atos 
que a tendem contra os interesses da ent idade. 

Parágrafo Único - Os associados terão o direito de apresentar recurso contra 
dec isão de sua expulsão, através de Assemblé ia Geral convocada para este f im, 
observando-se o que determina o Art. 10° deste estatuto. 

CAPÍTULO V I I - D A S ELEIÇÕES 

Art. 26° - A s eleições para a Diretoria dar-se-ão de três em três anos, e m Assemblé ia Geral 
Extraordinária, convocada para este f im, de conformidade com o art. 9 o deste estatuto. 
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Art. 27°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os candidatos a Diretoria da associação deverão oficiar a compos ição da chapa ao 
atual Presidente da associação até quinze dias antes da e l e i ç g o ^ y a u a r d a r á ciência 
aos demais associados através de edital.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >5>*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 \°<SL 

Parágrafo Único - Terá direito a votar e ser votado os ffij^lffçfq^qiffi até 15 dias 
antes da eleição este jam em dia com o pagamento de suáí^mensf l l iqadgs 

Art. 28° - Será permit ida uma recondução dos membros da Diretoria. 

C A P I T U L O VIII - DO PATRIMÔNIO 

Art. 29° - O patr imônio da A B V C será consti tuído de bens móveis e imóveis que fo rem doados 
pelos poderes públ icos, ent idades pr ivadas ou pessoas físicas ou jur íd icas, ou ainda 
adquir ido com seus próprios recursos. 

Art. 30° - A receita de A B V C será const i tuída pelas mensal idades dos sócios subvenções ou 
qualquer auxílio público ou de part iculares, bem como renda de promoções e 
campanhas feitas em favor da associação. 

Parágrafo Único - A Assoc iação apl icará sua rendas, recursos e eventual resul tado 
f inanceiro, no território nacional e na manutenção e desenvo lv imento dos seus 
objet ivos. 

CAPÍTULO IX - D A S D ISPOSISSÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

Art. 31° - A A B V C só poderá ser dissolvida jur id icamente ou por mot ivo de di f iculdades 
considerada insuperáveis por requer imento de 2/3 da total idade dos seus sócios. 

Art. 32° - Em caso de dissolução da A B V C , os bens que integram seu patr imônio serão 
incorporados ao patr imônio de qualquer ent idade que tenha f inal idades congêneres 
a que dissolveu no município de Apuiarés, estado do Ceará. 

Art. 33° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria da A B V C com os 
parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 34° - O presente estatuto entrará em vigor na data da aprovação em Assemblé ia Geral . 

Apuiarés, 05 de Abril de 2014. 

Iara L u c i F o n s e c a Mota 
Pres idente 

1 o Secretário 

Lu iz 

Requerimento Volume 3 (0075384)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 137



f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. 

Tabelião:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V V <&. 
Dr. JOÃO GOMES DA SILVA flLríÔ \ ) ^ 

Escreventes Substitutos: 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALEXANDRE DA SILVA NOBRE 

CRISTIANE ALMEIDA MATOS 

LEVIAYRES DE MOURA E SILVA 

>> LIA FRANCO GOMES DA SILVA 

\ MARIANA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARlLIA FRANCO GOMES DA SILVA 

Escreventes Autorizados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Francisco Bernardo Sobrinho, 75 - Centro MARIA AUXILIADORA FRANCO GOMES DA SILVA 

Apuiarés - Ceará - CEP 62630-000 SIMONE MARIA DOS SANTOS SOUZA 

Fone: (85) 3356.1196 - CNPJ: 05.695.357/0001-55 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, por solicitação verbal da parte interessada, que 
dando busca nos Livros de Registro de Pessoas Jurídicas/ Registro de Títulos e 
Documentos deste Cartório a meu cargo, dele, verifiquei constar registrados 
nesta Serventia, os registros do Estatuto da Associação Beneficente do Vale 
do Curu - ABVC, no Livro n° A-01, sob as fls. 01/05, em data de 25 de 
janeiro de 1988, alterado conforme registros no Livro n° A-01, sob as fls. 
018/020, em data de 22 de novembro de 1993 e no Livro n° B-03, protocolo 
geral n° 8926, n° de ordem 1995, em data de 26 de novembro de 2012. 
Certifico também que no Livro n° A-03, protocolo geral n° 10.362, n° de 
ordem 105, em data de 09 de abril de 2014. foi alterado conforme registros 
no Livro n° B-13, protocolo geral n° 103^0 n° de ordem 3398, sob as fls. 
014/015, em data de 07 de abril de 199Á. Jo referido é verdade. Dou fé. 
Apuiarés-Ceará, 09 de abril de 2014. Eu, Tabelião, digitei, datei, 
assino em público e raso do que uso. A 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

ANEXO 2 

ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARATI 
DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM APUIARÉS 98,7. % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos cinco de abril de 2014 às 9:00h, reuniram-se os membros do Conselho 
Comunitário da Rádio FM de Apuiarés 98,7, na sede da emissora, à Rua 25 de 
Janeiro, s/n, Centro, Apuiarés-CE, com a finalidade de analisar a grade de 
programação da mesma. Fora discutida e repassada para todos a grade 
existente, bem como verificado se a grade estava de acordo com o que versa o 
artigo 4 o , VIII do Estatuto da Associação Beneficente Vale do Curu - ABVC, 
bem como de conformidade com o artigo 4 o da Lei 9.612/98. Após confirmado 
que a grade está de conformidade com esta lei, atendendo os requisitos do seu 
artigo 4 o , então foi aprovado por unanimidade as quatro grades semanais da 
programação. Vejamos: Grade 1 - Programação de segunda a quinta-feira; 
Grade 2 - Programação de sexta-feira; Grade 3 - Programação de sábado e 
Grade 4 - Programação de domingo. E, por não haver nada mais a ser tratado, 
deu-se por encerrada a reunião e eu Lúcia de Fátima Cardoso de Abreu que 
secretariei a reunião lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será 
asíâinada pelos membros do Conselho Comunitário. i A n 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ A ^ J J % 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM APUIARÉS 98,7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2í Rufcrira ' » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(/) —A ## 

GRADE 1 SEGUNDA A QUINTA FEIRA ^ ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1? 
HORA PROGRAMA LOCUTOR r 
05:00 AS 07:00 FORRO PE DE SERRA CELIO MOURA 
07:00 AS 11:00 SHOW DAS MANHAS AUGUSTA DINl2v 
11:00 AS 12:30 A HORA DO ESPORTE ADRIANO MARTINS 
12:30 AS 14:00 BREGAO DA 98 VIRGÍLIO CATÃO 
14:00 AS 17:00 TARDE SHOW (MUSICA E NOTICIAS) ODAIR JOSÉ 
17:00 AS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 
19:00 AS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA PASTORAIS E MOVIMENTOS 
20:00 AS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADE 2 SEXTA FEIRA 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 07.00 FORRO PE DÈ SERRA CELIO MOURA 
07.00 AS 8:00 CATEQUISAR Ê PRECISO CATEQUISTAS 
08:00 AS 11:00 SHOW DAS MANHÃS AUGUSTA DINIZ 
11:00 AS 12:00 A HORA DO ESPORTE ADRIANO MARTINS 
12:00 AS 13:00 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS EQUIPE SINDICATO 
13:00 AS 14:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
14:00 AS 17:00 TARDE SHOW (MUSICA E NOTICIAS) ODAIR JOSÉ 
17:00 AS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 
19:00 AS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA PASTORAIS E MOVIMENTOS 
20:00 AS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO COMPUTADOR 

GRADE 3 SÁBADO 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05.00 AS 08:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
08:00 AS 09:00 ASSEMBLÉIA DE DEUS MONTESE PASTOR CESA MESQUITA 
09:00 AS 11:00 APUIARÉS.COM WILTON RAMOS 
11:00 AS 12:00 SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EQUIPE DO SINDICATO 
12:00 AS 13:00 IGREJA BATISTA PASTOR 
13:00 AS 14:00 ASSEMBLÉIA DE DEUS IRMÃ MÃRILENE 
14:00 AS 15:00 IGREJA ADVENTISTA PASTOR RONALDO 
15:00 AS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 DOMINGO 
HORA PROGRAMA LOCUTOR 
05:00 AS 08:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
08:00 AS 09:30 SANTA MISSA PADRE JUVEMAR 
09:30 AS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
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% 

ANEXO 3 

CERTIDÃO DO CARTÓRIO ELEITORAL 

50 ZONA 
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PODER JUDICIÁRIO F E D E R A L 
JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 
JUÍZO E L E I T O R A L DA 50a ZONA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Pentecoste / Apuiarés / General Sampaio) 

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento protocolizado neste 

Cartório Eleitoral sob o n.° 11095/2014, da lavra do(a) Sr.(a) Iara Luci Fonseca 

Mota que o(a) requerente encontra-se filiado(a) ao Partido Democrático 

Trabalhista - PDT de Apuiarés e não pertence a órgão de direção partidária, 

conforme assentamento da Justiça Eleitoral. 

C E R T I D Ã O 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pentecoste-CE, 09 de abril de 2014. 

Solai amo; 
Chefie de Cartório da 50a Zona 
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G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO F E D E R A L 
JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 
JUÍZO E L E I T O R A L DA 50a ZONA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Pentecoste / Apuiarés / General Sampaio) 

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento protocolizado neste 

Cartório Eleitoral sob o n.° 11121/2014, da lavra do(a) Sr.(a) Sandra Maria Alves 

Ferreira que o(a) requerente encontra-se filiado(a) ao Partido Democrático 

Trabalhista — PDT de Apuiarés e não pertence a órgão de direção partidária, 

conforme assentamento da Justiça Eleitoral. 

C E R T I D Ã O 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pentecoste-CE, 09 de abril de 2014. 

Sofânge Rí^osTlutarco Lima 
Chefe de Cartório da 50a Zona 
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PODER JUDICIÁRIO F E D E R A L 
JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 
JUÍZO E L E I T O R A L DA 50a ZONA 

(Pentecoste / Apuiarés / General Sampaio) 

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento protocolizado neste 

Cartório Eleitoral sob o n.° 11094/2014, da lavra do(a) Sr.(a) Luiz José Barbosa 

Gois, que o(a) requerente encontra-se filiado(a) ao Partido Democrático 

C E R T I D Ã O 

Trabalhista - PDT de Apuiarés e não pertence a órgão de direção partidária, 

conforme assentamento da Justiça Eleitoral. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pentecoste-CE, 09 de abril de 2014, 
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PODER JUDICIÁRIO F E D E R A L 
JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 
JUÍZO E L E I T O R A L DA 50a ZONA 

(Pentecoste / Apuiarés / General Sampaio) 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento protocolizado neste 

Cartório Eleitoral sob o n.° 11096/2014, da lavra do(a) Sr.(a) Odair José Pereira 

da Silva que o(a) requerente encontra-se filiado(a) ao Partido Democrático 

Trabalhista - PDT de Apuiarés e não pertence a órgão de direção partidária, 

conforme assentamento da Justiça Eleitoral. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pentecoste-CE, 09 de abril de 2014. 

Solaflg^ Lima 
Chefe de Cartório da 50a Zona 
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PODER JUDICIÁRIO F E D E R A L 
JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 
JUÍZO E L E I T O R A L DA 50a ZONA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Pentecoste / Apuiarés / General Sampaio) 

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento protocolizado neste 

Cartório Eleitoral sob o n.° 11091/2014, da lavra do(a) Sr.(a) Francisca Zirlanda 

Bernardo Gois, que o(a) requerente encontra-se filiado(a) ao Partido 

Democrático Trabalhista - PDT de Apuiarés e não pertence a órgão de direção 

partidária, conforme assentamento da Justiça Eleitoral. 

C E R T I D Ã O 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pentecoste-CE, 09 de abril de 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente
Administrativo, em 07/08/2014, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0075431 e o código CRC 0630AF8F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 9786/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.029227/2012-45
Processo de Outorga nº: 53650.002113/98
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC , entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Apuiarés/CE.
 

ANÁLISE

2.                 Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
01/2011:

 

                           I.       Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel atualizada;

 

                       II.       Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens
8.2, alíneas “g” e “h.1”  e 8.3, alíneas “b”, “d” e “h” da Norma nº 1/2011, conforme
transcrição a seguir (em itálico):

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; (grifo nosso)

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições; (grifo nosso)

 

As atribuições dos cargos: 2.º Secretário e 2.º Tesoureiro não estão descritas
no Estatuto Social.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço; (grifo nosso)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes; (grifo nosso)

Com relação ao ingresso gratuito, como associado, há contradição entre o
disposto no art. 21, §5.º, e o art. 24, “d”, do Estatuto Social.

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

Lei n° 10.406/2002:

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto,
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

Há contradição entre o art. 6.º, Parágrafo único, e o art. 22, §1.º, do Estatuto
Social.

 

                       III.         As alterações estatutárias promovidas devem ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.

 

                        VI.          Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, uma vez que a o mandato
da diretoria eleita em 16/02/2012 venceu em fevereiro de 2015;

 

                           V.        Prova de que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                                 VI.         CPF de todos os dirigentes;

 

                         VII.           Último relatório do atual Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
atual programação veiculada pela emissora. O relatório deve ser assinado por
todos os membros do Conselho e as assinaturas devem ser acompanhadas do
nome de cada membro, com a denominação da entidade representada por cada
um.
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3.                         Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:

 

                        I.        Há divergência com relação ao endereço da entidade, uma
vez no CNPJ consta: Rua Manoel Soares Guimarães, S/N, no Requerimento de
Renovação: Rua 25 de Janeiro, S/N e no atual Estatuto Social: Rua 25 de Janeiro n.º
409.  Por esse motivo pede-se que a requerente se manifeste, informando o
endereço da sede, do sistema irradiante e o de correspondência.

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 12/05/2015, às 11:41, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0500356 e o código CRC 882FCEB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 14473/2015/SEI-MC

Florianópolis, 12 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC

Rua 25 de Janeiro, 409  -  Centro

62.630-000 / Apuiarés – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.029227/2012-45.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9786/2015/SEI-MC,
desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Regional

Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 12/05/2015, às 11:41, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0500516 e o código CRC AA5AD775.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU 
Rua 25 de Janeiro, 409 — Centro - Apuiarés-Ceara 	 MC EWSANTA CAT,',  OA 

 
CNPJ- 11822541/0001-11 	 P,Eern á OR:SNALJZÓFIA 

RADIO COMUNITÁRIA DE APUIARÉS 	F;nz:1,:ve;PaISISC5-52ZYG ?int 

As2huaura 

Oficio n° 08/2015 	 Apuiarés, 19 de 'unho de 2 15 

À 	 53900.031707/2015-75 	

Mií 	

ti 

rcia 	M. Ferreira 

rninstrativo 

Delegada Regional 	

04 	al Gula 0455279 

Sra. Argélia Diniz Schramm 
Delegacia Regional do Ministério da Comunicações em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar, salas 107 a 110. CEP — 88010-970 
Florianópolis/SC. 

Assunto: Processo de Renovação n° 53000.029227/2012-45 

Senhora Delegada, 

Em atenção ao Oficio n° 14473/2015/SEI-MC, apresentamos abaixo a 
documentação e justificativas solicitadas, na NOTA TÉCNICA N° 9786/2015/SEI-MC: 

Item 2 — I — Segue anexo, copia dos comprovantes de quitação dos débitos 
da ABVC junto a ANATEL. Encaminharemos a Certidão negativa de débitos das receitas 
administrativas pela Anatei logo que seja liberado na internet, Anexo 1. 

Item 2 — II — Estatuto Social — providenciamos as alterações solicitadas no 
Estatuto Social da Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC. 

Item 2 — III - Segue anexo Cópia do Estatuto Social atualizado e Certidão 
devidamente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas, Anexo 2. 

Item 2 — IV — Segue anexo Cópia da Ata de Eleição da diretoria em exercício 
devidamente registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas Anexo 3. 

Item 2 — V e VI — Segue anexo cópia autenticada do RG, Certidão de 
Nascimento/Casamento, CPF e comprovante de Residência dos atuais diretores da ABVC. 
Anexo 4. 

Item 2 — VII - Conselho Comunitário — Segue anexo, ata da reunião do 
Conselho Comunitário, aprovando nos termos do Art. 4° da Lei 9.612/1998, a grade de 
programação da Radio Comunitária de Apuiarés, Anexo 5 

Item 3 — I — Segue anexo o Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 
da ABVC com o endereço devidamente corrigido, Anexo 6. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU 
Rua 25 de Janeiro, 409 — Centro - Apuiarés-Ceará 

CNPJ- 11822541/0001-11 

RADIO COMUTÁRIA DE APUIARÉS 

Diante do exposto, requer que seja renovado a outorga da Radio, tendo em 
vista que o indício fora sanado e para que não venha trazer prejuízos à comunidade que 
usufrui dos benefícios. 

Atenciosamente, 

MAIA AUGUSTA FREITAS DINIZ 
IfkkuSt- 	Ffu,rja_ 

Presidente ABVC 
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ANEXO 1 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DOS DEBITOS DA ABVC JUNTO A ANATEL 
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00194.56979 45001.136329 66002.965219 7 63840000006600 	Recibo do Pagador 
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Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	 Prnrewrnentn 

10/06/2015 - 
	  Vencimento 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 	 'Recolhimento 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
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T rki- 	L"." %o 	1‘;.: 	V 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2014 
1. Informações: CNPJ/CPF 11822541000111 

Cc,ntribu;nte 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR: 
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Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO 
VALE DO CURU - ABVC 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União GRU 
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Recolhimento 
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Referência -  FISTEL 

Com peténcia 
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5001136326e.:003 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 

UG ARRECADACÃO:  413001 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
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ANEXO 2 

ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTE ATUALIZADO 

E 

CERTIDÃO DO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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r. João Gomes da Silva Fin ._ 

El~tt!,  TEN4101121A00 
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F 

a v 

Tabelião: 
Dr. JOÃO GOMES DA SILVA FILHO 

Escreventes Substitutos: 
ALEXANDRE DA SILVA NOBRE 
CRISTIANE ALMEIDA MATOS 

LEVI AYRES DE MOURA E SILVA 
LIA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARIANA FRANCO GOMES DA SILVA 
MAREIA FRANCO GOMES DA SILVA 

Escreventes Autorizados: 
MARIA AUXILIADORA FRANCO GOMES DA SILVA 

SIMONE MARIA DOS SANTOS SOUZA 
Rua Francisco Bernardo Sobrinho, 75 - Centro 

Apuiarés - Ceará - CEP 62630-000 
Fone: (85) 3356.1196 - CNPJ: 05.695.357/0001-55 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por solicitação verbal de parte interessada, que dando busca e 
revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele, verifiquei constar registrado neste 
Cartório, foi encontrado o registro do Estatuto da Associação Beneficente do Vale do 
Curu — ABVC, no Livro n° A-03, protocolo n° 11.848, sob n° 110, em data de 11 de 
junho de 2015, certifico ainda que o presente estatuto foi alterado conforme registros da 
Ata da Reunião Extraordinária 	ovando a 2' Alteração do Estatuto da Associação 
Beneficente do Vale do Curu — 	C, no Livro n° B-17, protocolo geral n° 11850, n° 
de ordem 4743, em data de 11 d 	o 2015. O referido é verdade. Dou fé. Apuiarés- 
Ceará, 12 de junho de 2015. Eu, 	 Tabelião, digitei, datei, assino em público e 
raso do que uso. 
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1 

ESTATUTO DA SSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURÚ — ABVC 

ALTERADO CONFORME ATA APROVADA 
PELA ASSEMBLEIA GERAL DO DIA 28 DE 
MAIO DE 2015. 

CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADE. 

Art. 1° - A Associação Beneficente do Vale do Curú, identificada pela sigla ABVC, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 30 de 
Agosto de 1987, com Sede no município de Apuiarés, na Rua 25 de Janeiro 409, 
Centro, Cep-62.630-000, Estado do Ceará devidamente registrada no Cartório 
Filgueira Mendes, município de Apuiarés estado do Ceará, no livro A — 1 — folhas 
01/05 em 25 de janeiro de 1988. 

Art. 2° - A Associação Beneficente do Vale do Curú tem fórum na cidade de Apuiarés e área de 
abrangência na região do Vale do Curu e tem duração por tempo indeterminado. 

Art. 3° - A Associação Beneficente do Vale do Curú tem por finalidade: 

I — Prestar assistência médica, educativa e social aos seus associados, podendo 
para tanto, formar convênio ou contratos com entidades públicas ou particulares, e 
com organizações internacionais, que atuem no campà da assistência social e quando 
permitido pelas leis nacionais. 

II — Assistir e incrementar atividades comunitárias, no campo Agropecuário, Saúde, 
Higiene e Nutrição. 

III — Lutar pela preservação do Meio Ambiente. 

IV - Apoiar e realizar ações de geração de renda, através da valorização do 
artesanato regional, potencializando as vocações tradicionais e implantando ações 
inovadoras. 

V - EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artí 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jo Rairs 
integração dos membros da comunidade atendida; -?3 É 
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c) respeito aos v- ores ticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Paragrafo 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Paragrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em 	matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Paragrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Paragrafo 4° - A responsabilidade e a orientação intelectual caberão sempre a 
brasileiros natos ou Naturalizados há Anis de 10 anos. 

Paragrafo 5° - O quadro de pessoal da rádio comunitária será constituído pelo menos 
por 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Paragrafo 6° - A entidade não poderá efetivar nenhuma alteração no estatuto com 
referência a este item, sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Parágrafo 7° — As atividades previstas nas finalidades da ABVC serão realizadas de 
forma gratuitas, e será assegurado o ingresso de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

CAPÍTULO II — DOS PODERES E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° - São poderes da entidade: a) Assembleia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único — As atividade3 dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, 
Sócios, Instituidores ou Benfeitores, não serão remunerados, nem receberam 
vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou titulo. Não distribuirá resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma 
forrin ou pretexto. 

CAPÍTULO III — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 5° - A Assembléia Geral, órgão supremo da entidade, é constituído dos sócios fundadores 
e efetivos em pleno gozo dos seus direitos, convocada na forma deste estatuto, a fim 
de deliberar sobre matéria de interesse da Associação, podendo ser: a) ORDINÁRIA 
— realizada anualmente na data de sua fundação 9 -.I - ,e. - ..- - - • - - II - enta ão de 

;fie. 
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Parágrafo Segundo — A escolha do Conselho Comunitário será na mesma data da 
Diretoria e terá mandato de três anos. 
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Parágrafo Único — A 	a Geral extraordinária poderá ser convocada pela 
Diretoria ou por requerimento escrito e assinado por 1/5 (um quinto) dos sócios em 
pleno gozo direitos. 

Art. 6° - Compete a Assembleia Geral: 
I- Anualmente examinar e aprovar os relatórios e prestação de contas da Diretoria. 
II - Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal. 

III - Aprovar e reformular o Estatuto da Associação. 
IV- Fixar a taxa de contribuição dos sócios. 
V- Destituir a Diretoria e Conselho Fiscal. 
VI- Resolver em grau de recurso, sobre as penalidades aplicadas aos sócios. 

VII- Substituir parcialmente membro da Diretoria por motivo de ausência ou 
incompetência. 

Parágrafo Primeiro — Quando se tratar de reforma do estatuto e destituição dos 
administradores, a Assembleia Geral deverá ser convocada especialmente para este 
fim, sendo necessária a aprovação de 2/3(dois terços) dos presentes a assembleia, 
não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um quinto (1/5) nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo — A Assembleia Geral só poderá deliberar, validamente, sobre 
assuntos constantes na pauta de sua convocação. 

Art. 7° - A Assembléia Geral será convocada através de edital constando na pauta, dia, hora e 
local da sua realização. 

Parágrafo Único - O edital de convocação deverá ser fixado em locais de fácil 
acesso dos sócios, no mínimo, sete (sete) dias antes da realização da Assembléia 
Geral. 

Art. 8° - A Assembléia Geral só poderá funcionar em primeira convocação, com a maioria dos 
sócios, em segunda convocação, um (uma) hora depois, com qualquer número, 
exceto no que trata o art. 6° em seu parágrafo primeiro. 

CAPÍTULO IV — DA DIRETORIA 

Art. 9° - A Diretoria será eleita para um período de três (três) anos, sendo admitida uma 
recondução em Assembleia Geral convocada para este fim, conforme art. 9° deste 
Estatuto. 

Art. 10° - A Diretoria, constituída de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 1° Secretário; d) 1° 
Tesoureiro; e) 2° Secretário; O 2° Tesoureiro. 

Parágrafo Primeiro - Será instituído o Conselho Comunitário da Associação 
Beneficente Vale do Curu —ABVC, composto de cinco membros representantes de 
entidades da comunidade local que estejam legalmente constituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora de rádio, garantindo o atendimento ao 
interesse exclusivo da comunidade. 
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Parágrafo Terceiro 	orgãos auxiliares da Diretoria, departamentos por ela 
criados, tantos quantos forem necessários para o desenvolvimento das atividades a 
que se propõe a Associação. 

Art. 11° - Só poderão exercer cargos eletivos da Diretoria sócios em pleno gozo dos seus 
direitos. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 12° - Compete a Diretoria: a) Administrar a Associação; b) Levar a apreciação do Conselho 
Fiscal e, posteriormente, da Assembléia Geral os relatórios das atividades anuais, 
prestação de contas e propostas orçamentárias; c) Elaborar normas gerais de 
funcionamento da associação e regimento interno; d) Julgar propostas de admissão de 
sócios; c) Aplicar penalidades aos sócios faltosos; f) Convocar Assembléia Geral; g) 
Planejar e avaliar as atividades da associação; h) Responsabilizar-se pelo patrimônio 
da associação, guarda, aplicação dos seus bens e aquisição de material para o 
funcionamento das atividades da entidade. i) Cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto. 

Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário e 
extraordinariamente quantas vezes se fizer necessário. 

Art. 13° - Compete ao Presidente: a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral, com direito de voto de qualidade; b) Orientar e supervisionar todas as 
atividades da associação; c) Representar a associação ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicial em suas relações com terceiros, especialmente a órgãos da união, do 
Estado do Município, organizações internacionais de assistência social; d) Assinar 
juntamente com o tesouro, autorização de pagamentos, cheques de demais 
documentos que envolvem responsabilidades financeiras para a associação; e) 
Assinar toda e qualquer correspondência; f) Decidir e tomar providencia de caráter 
urgente e imprevisto na impossibilidade de reunir a Diretoria; g) Passar o cargo ao 
Vice-Presidente sempre que tiver de ausentar-se. 

% Art. 14° - Compete ao Vice- Presidente: g) Substituir o Presidente em seus impedimentos e 
ausências; b) Colaborar com o Presidente em caso de acumulo de serviço. 

Art. 15° - Compete ao 1° Secretário: a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral 
e lavrar as respectivas atas; b) Ler o expediente; c) Organizar e manter em dia os 
trabalhos que se relacionam com a secretaria, bem como correspondência e arquivo; 
d) Substituir o Presidente na falta do Vice-Presidente. 

Art. 16°- São competências do 2° Secretário substituir o 1° secretário em sua ausências e nos 
seus impedimentos legais e assessorá-lo em suas obrigações. 

Art. 17° - Compete ao 1° Tesoureiro: a) Arrecadar mensalmente dos sócios, efetuando os 
respectivos controles; b) Responsabilizar-se pelo numerário em caixa e em banco; c) 
Efetuar pagamentos com autorização do Presidente, arquivando comprovantes das 
despesas para posterior escrituração; d) Manter a escrituração do livro caixa em dia; 
e) Preparar balance leg 
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Parágrafo 1° - No caso de mais substituições, as vagas por elas geradas serão 
preenchidas através de Assembleia Geral extraordinária. 

Parágrafo 2° - Serão considerados demissionários os membros da Diretoria que, sem 
uma justificativa, faltarem três (três) reuniões consecutivas ou cinco (cinco) 
intercaladas. 

Parágrafo 3° Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

CAPITULO V — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19° - O Conselho Fiscal será constituído de três (três) membros, eleitos, juntamente com a 
Diretoria, na forma do art. 7°. 

Art. 20° - Compete ao Conselho Fiscal: a) Fiscalizar as atividades da Diretoria; b) Examinar 
cartas e comprovantes, dar parecer nos balancetes gerais e propostas 
orçamentárias; c) Comunicar a Assembléia Geral de alguma irregularidade ocorrida; 
d) Convocar a Assembléia Geral sempre que for necessário. 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal não poderão exercer cargo na 
Diretoria ou chefia de departamentos. 

CAPÍTULO VI — DOS SÓCIOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES — ADMISSÃO E DEMISSÃO 

Art. 21° - A ABVC tem quatro (quatro) categorias de sócios: a) Sócios Fundadores; b) Sócios 
Efetivos; c) Sócios Beneméritos; d) sócios Honorários. 

Parágrafo 1° - São consideradas sócios fundadores aquelas pessoas que houverem 
colaborado na organização da associação e assinado à ata da Assembléia Geral de 
constituição da entidade. 

Parágrafo 2° - São considerados sócios efetivos as pessoas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Parágrafo 3° - Serão considerados sócios beneméritos àqueles que se tornem 
merecedores dessa distinção pelos relevantes serviços prestados a associação ou 
que tenha feito donativo de real valor. 

Parágrafo 4° - São considerados sócios honorários aqueles que possam e queiram 
colaborar com a associação. 

Parágrafo 5° - Os sócios não responderão solidária, nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela associação. 
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Art. 22° - São direitos dos sócios fundadores e efetivos: a) constituir as Assembleia Gerais e 

nelas ter direito a palavra; b) Votar e ser votado nas formas deste estatuto; c) Fazer 
ao Presidente da Associação, por escrito propostas e sugestões de interesse social; 
d) utilizar os serviços existentes ou que vierem a ser criados pela associação 
diretamente ou através de convênios; e) Propor admissão dos sócios em qualquer 
categoria; f) Requerer a convocação de Assembleia Geral Extraordinária. 

Parágrafo 1° - A convocação de Assembléia Geral pelo associado deverá constar a 
matéria a ser tratada e contar com a assinatura de 1/5 (um quinto) dos associados. 

Art. 23° - São deveres dos sócios fundadores e efetivos: a) votar nas eleições para eleger a 
Diretoria e Conselho; b) Pagar em dia suas mensalidades; c) Zelar pelos interesses, 
empreendimentos e patrimônio da entidade; d) Contribuir para que a associação 
execute suas programações colaborando e participando das atividades promovidas 
pela Diretoria e seus departamentos; e) Evitar pronunciamentos políticos ou que 
induzam a sectarismo religioso ou preconceito racial; f) Cumprir e fazer cumprir o 
estatuto; g) Comparecer as Assembléias Gerais com ampla liberdade de manifestar 
sua opinião, cumprindo os preceitos da recíproca consideração pessoal; h) 
Apresentar carteira de sócio sempre que for solicitado; i) Indenizar a associação de 
qualquer prejuízo que venha a causar. 

Art. 24° - São critérios para admissão dos sócios; a) Ser morador da região; b) Ter idade 
mínima de 16 anos; c) Apresentar no ato da inscrição documento de identificação e 
dois (duas) fotos 3x4. 

Art. 25° - A demissão do associado dar-se-á: a) Por vontade própria; b) meses sem uma 
justificativa; c) Por prática de atos que atendem contra os interesses da entidade. 

Parágrafo Único — Os associados terão o direito de apresentar recurso contra 
decisão de sua expulsão, através de Assembleia Geral convocada para este fim, 
observando-se o que determina o Art.10° deste estatuto. 

CAPÍTULO VII— DAS ELEIÇÕES 

Art. 26° - As eleições para a Diretoria dar-se-ão de três em três anos, em Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim, de conformidade com o art. 9° deste estatuto. 

Art. 27° - Os candidatos a Diretoria da associação deverão oficiar a composição da chapa ao 
atual Presidente da associação até quinze dias antes da eleição, o qual dará ciência 
aos demais associados através de edital. 

Parágrafo Único — Terá direito a votar e ser votado os associados que até 15 dias 
antes da eleição estejam em dia com o pagamento de suas mensalidades. 

Art. 28° - Será permitida uma recondução dos membros da Diretoria. 

CAPÍTULO VIII — DO PATRIMONIO 

Art. 29° - O patrimônio da ABVC será constituído de bens móveis e imóveis que forem doados 
pelos poderes públicos, entidades privadas ou pessoas físicas ou jurídicas, ou ainda 
adquirido com seus próprios recursos. 
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Parágrafo Único - A Associação aplicará sua rendas, recursos e eventual resultado 
financeiro, no território nacional e na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos. 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSISSÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31° - A ABVC só poderá ser dissolvida juridicamente ou por motivo de dificuldades 
considerada insuperáveis por requerimento de 2/3 da totalidade dos seus sócios. 

Art. 32° - Em caso de dissolução da ABVC, os bens que integram seu patrimônio serão 
incorporados ao patrimônio de qualquer entidade que tenha finalidades congêneres 
a que dissolveu no município de Apuiarés, estado do Ceará. 

Art. 33° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria da ABVC com os 
parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 34° - O presente estatuto entrará em vigor na data da aprovação em Assembleia Geral. 

Apularás, 28 de Maio de 2015 

MWra Augusta Freitas Diniz 
Presidente 

1 Ávit'"  
a Darc Nojosa d•Is Santos 

Vice Presidente 
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1° Secretário 

Imaria Alves Vieira 
2° Secretário 
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1° Tesoureiro 
, volle,jyruunilo  
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ANEXO 3 

ATA DA ELEIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 

CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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Tabelião: 
Dr. JOÃO GOMES DA SILVA FILHO 

Escreventes Substitutos: 

ALEXANDRE DA SILVA NOBRE 

CRISTIANE ALMEIDA MATOS 

LEVI AYRES DE MOURA E SILVA 

LIA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARIANA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARÍLIA FRANCO GOMES DA SILVA 

Escreventes Autorizados: 

MARIA AUXILIADORA FRANCO GOMES DA SILVA 

SIMONE MARIA DOS SANTOS SOUZA 

Rua Francisco Bernardo Sobrinho, 75 - Centro 
Apuiarés - Ceará - CEP 62630-000 

Fone: (85)3356.1196 - CNPJ: 05.695.357/0001-55 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por solicitação verbal de parte interessada, que 
dando busca e revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele, verifiquei 
constar registrado neste Cartório, no Livro n° B-16, de Registro de Títulos e 
Documentos, sob as lis. 107/108, em data de 19 de fevereiro de 2015, 
protocolo geral n° 11466, n° de ordem 4389, a Ata da Assembleia Geral de 
Eleição da Diretoria d Associação Beneficente do Vale do Curu — ABVC, 
mediante o qual ad 	u personalidade jurídica, depois de satisfeitas as 
formalidades legais. 1 efer: • é verdade. Dou fé. Apuiarés—Ceará, 12 de 
junho de 2015. Eu, 	 Tabelião, digitei, datei, assino em público e 
raso do que uso. 

~RIO JOÃO PAMI3F 
Apuiarés CÊ 
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ANEXO 4 

RG, CERTIDÃO DE NASCIMENTO/CASAMENTO, CPF E COMPROVANTE DE 

ENDEREÇO DOS ATUAIS DIRETORES DA ABVC 
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REPÚBLICA FE 

	 e residente em   --   

Elk nascida em a  _o 	CeQA-t &.t Co-,-j-eLex  aos   ()  	de 

de ..19_61_. , profissão   C...)k_.e  "AA.12_45-17 cx_ 	, rinmiciliada em 	 

.usEto,,:i1E;I:W-
,At;;::, A PRESENTE COPIA FOTOSTATICA CONFERE COM sftJAINSI!,- 	O ORIGINAI EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FE 

. 	APLAARES 	DE __OS__ DE   [-S.   
iNO -0417  

—Grnd;805 E3  
-sw~i 

44:4‘.r.tb SANT!): 
REGISTRO CIVIL 

(..--P71.}kieerv's  

Yrt 0/7.-   

CASAMENT6 	 t   ) 

ESTADO DO 	 

MUNICÍPIO DE 

DISTRITO DE 

4à  Miemo *h illeoptere CM 

CPF 145940133-6 

Oficial   clo RO_ 	eLk).2)  

do livro n 	de registro 

eKj.; Pa.ex"\--\  	 

contraído perante o juiz 

e as testemunhas 
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, domiciliado em   D(1,1)00-‘1.6r  i-.)  

	

, filho de ge CY'r1 O  SÁ) 	An.A.À.2  
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Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180  ns.1 	V   do Código Civ 

OBSERVAÇÕES.  e y,.1,-.1-vu 	c-,Az)-1-76u. aÁL C--°"\-"-rtir;6".-°  C  )"  j"‘ jtj CS( 	" 
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hoje o assento do matrimônio de 
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profissão   Cf")nAlx--Q-neÀ o.  )-T 1'% 
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O referido é verdade e dou fé. 

27   de   C.),-Arto)),f,YLO  

Qtly( ntnAiuY 	ç'-xi-Ni-tire--J 
O OF ICIAL TIP. MINERVA — Rua Barão do Rio Branco, 788 

de 199_ 

051.A-4 
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tren torpeza erldeSa be,ei 

Rua Padre ValdeNnne, 150 CEP 60135 OU Forra Irra CE 
CNP) 07.047,251/0001-70 CGF 06 105.948.3 

ATarifa Social do Enerva Elerica roi <ciada pela Uri n,0.4.38, de 26 daabril de 2002 

CO` DE ENERGIA ELE7RICA GRUPO 0 i SERIE B-4 I N° 

1 : 
VALOR (R$) 

	

SEL0 DE 	 c 	DE 

	

PROVir, 	4 	 ICIDARE 
9 

'Ws 

AUTENTICAÇÃO 

N2 0.1710.804 

VR. CONSUMO DO MES PRELO NORMAL 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA 
ICMS COMpLEMENTAR13AIXA AtENDA-CONV . CONFAZ 079 
MULTA MORATOFtIA" REF '04/2014 
3URO$ DO- MES 
ILLIMINACAO 	'MUN/CIPAL 	. 

VÁLioc 	-DOACAO .SANTA' CASA FORT - TEL 85 3487 6671 1/1 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA      ",...,(i   O4poRRESGsArENINAxTLAE EcxRõlEepNro oo AF  

TOSTA MA CONFERE Cai 
NESTA(S 

APOIARES. 	DE 
NOTA(S) DOE  U FE. 

ristiane Akneiria 
Matos 

.2 = 

Escrevente Substitu 

77,41 
-27,23 

7,36 
1,06 
0,49 
5,92 rr 
1,33 
5,00 

C „s G,  
 R  n t ts R A 

Rota - 	 Data de Emissão 
20 34010 01 033400 - 2 

Nome
- MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ 

End. Postal 
RU ANTONIO TEIXEIRA BARROS 00153 
CENTRO -'- APUIARES - 62630000 

Medidor 2552305 	
Poste 0000 0000  

Classe 01-RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA REterr de  P°tencia 0,00 
RG / CPF /  CNPJ 260392223_87 	 CGF 

Nome do Responsável 

29/05/2014 

Conj
unto APOIARES 

Ms 	Mar/2014 	EUSD 16,66 
paa,.-âNRIts,âü P Apuração Individual 

Bane da Cf)a+(n (RS) Al‘~‘ 	d° "P." 	Mensal Trim. Anual Mensal Trim. Anual 

77,41 	6 27. 	I 29,90 	DIC 5,67 11.3 22,6 0,00 0,0 0,00 

F1C  3.48 6,97 12.9 0,08 8,9 0,20 

-1)Mic  3 29 	„, 	-ear imeo  

Lek. Amai Leit. Ano.narQ Co.ate. Canstaya (kWhj Coam Ind.Q  Cana. Fae.Q  Tarifa (RS/kWh) 	V. ler (RS) 

36862 	359131 	 149 	0,00 3a' 	a.1 eI54 . 	5,45 
70 	a.31173 	. 21.82 
49 	9.46766 . 22.91 

`_ ÕESCRIÇÀO 

COMPSSIÇÀO L O VALOR. DE CONSL,M0 

E
Energia 	  
TvansmisSao 	  
Distribuiu() 	  
EnCa 	etoriads' 	 
Tributo 	OFINS) 	24,65 

,TOTAL ,,, 	 58 87  

HISTORiCo DL CONSUMO 

importante co ,,,
Ã wix 

REÁI1S0 DE VENCIMENTO'. 
Infermamos existir debito vencido sem acrescimos legais ate esta data. . 	r 

I. no valor de R$ 71,11..Confonne art. 172 da Res. Aneel 414/18. 

!1 

eodera'ser suspenso o,fornecimento de energia eletvica avos decorridos 
''' 15 dias do envio deste comunicado. Caso o debito tenha sido Pago, favor 
, desconsiderar este aviso. Anos 2 ciclos completos de faturamento, sem 

fornecimento, serawcerrada a relacao contratual. 

Mes/Ano 	Valor 

04/2014 	71,1' 

ifiConsta desta tal:60$ 3;45 Vente a PIS e COFINS. 
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./OMA O ARC NOJOSA SANTOS 

FRANCISCO VENANCIO SILVA SANTOS 

RAINUNDA NOJOSA SILVA SANTOS 
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OATADENASMMENTO 
13/11/1963 
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Cristiane 
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Escrevente SubStituta S  

EN::::ffigningeem 

 

Este 000~0~ 40 C0,01PrOVerttei d loostioSo no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPP, vedo"- • wapinea par tereekem, sabre 
nes estue previstos int tegislitole vigente. 
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Cristiane—Aimeida Ma 
	

DE —IX  

	

GJ710.792 EL 	• 

Escrevente Substitutat°S 
	

Ne Gin0.793 
jAttegift, 

L. . 	 Emitida em : 15/12/99 

E 
R 	VitLii0 EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

A PRESENTE 
CÓPIA FOTOSTA TICA CONFERE CO; O ORIGINAL 

EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FÉ 

APUgRÉS._£/_, 	DE 	
DE 13 

Cristiane Almeida 
Mat

os 
Escrevente Substituta 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome   

JOANA DARC NOJOSA DOS SANTOS 

Ng de 	 .ata do Naacimente 

477845833-63 - 	9/11/63 
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hartóri°  Alencar Araripe 
Bei, Jaime de Alencar Araripe Júnior 

OFICIAL TITULAR 

Maria Nilza Ximenes de Oliveira,Carmem Lúcia de Souza Gomes, 
Sônia Maria Matos Magalhães Araújo 

ESCREVENTES 

o(ado/aJawedo, 
Raclo-fidefe eh cat.4~ C xcr Á ofe~ qicã 	 - -/'‘ a(a- 

Oã~ d (20(m ~á ta~, 	 9aiwee~c2 Pd/dá°, ek. 

Certifica que às Folhas AL° 233V do Livro N.° B-074de Registro de Casamentos, sob o 

número de ordem 041:027, consta o assento do matrimônio de PÁacé-~áá,  P,~e4e,0 Ázd. 

(-25j; ,?; tad 	e &A,,,ta 215~/177-izda O3 contraído sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens perante O Juiz especial.: de 'Casamentos José Marcondes 
Aderaldo Mendonça e as testemunhas Constàntes do termo. Ele, nascido em Apuiarés-CE, 
à 04/08/1968, residente nesta Capital filho de MaUricio.Ferreira dos Santos e Gessina Alves 
dos Santos. Ela; nascida em Apuiarés-CE, à 13/11/1963; residente nesta Capital filha de 
Francisco Venancio Silva Santos e Raimundo Nojosa ilva Santos. A contraente, após o 
casamento, passou a assinar-se: 	 ÓMiy-ádo P7~./: Foram apresentados 
os documentos exigidos pelo artigo N° 180 do Código Civil Brasileiro. Observações: Casamento 
realizado nesta data. 

O referido é verdade e dou fé. 

Antônio Bezerra;  Fortaleza, 13/12/1997. 

	

. 	. 

" vÁuDo 	" E Co 4 o
r  • 

s LO MeN'çr) °6 97  

,‘ 
• • • 	C.M~ 

an. 1 lz: Ximenes de. Oliveira 
screvente Autorizada 

ENACIDADE  
APRESENTE CÓPIA FOTOSTATICA CONF•RRE COM 
o ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FE::' 

APUIARES   1(  DE  	06-  	DE 	 

171 .í  

• 

rung_ >I G Mita,   
Cristiane Almeida Matos 

Escrevente Substituta 

Nascimento, Casamento, Óbito, Procuração, Reconhecimento de Firma, 
Autenticação de Cópia. 

Av. Mister Hull, 4965 - (085)228.3301 - Antônio Bezerra, FortalezalCeará - 60.356-001 
cartorio@secrel.com.br  

IGA CONFERE COt.I 
ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) COU FE. 

1 „ - 
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Na de Amostras 

Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

Cor 	Coliformes Totais 
10 	 10 
10 . 	 10 
10 	 10 

Escileilchla Cmi 
10 
10 
10 

Cloro 
10 
72 
72 

Turbldex 
10 
10 
10 

	

Valor (P,S) 	HISTORICO DE VOLUME 
Mês/Ano Água (In') 

	

16.20 	 0000 

0000 

0000 

	

0000 	O 

	

0000 	O 

E W/O0 

	

U tio 	o 

	

DE   O C.  061201 014 	O 

	

07/2014 —TT 	O 

2014 	6 	O 

	

10 	O 

	

19 	O 

Cristiana Almeida MaR)23014 
Escrevente Substitylt.2014  

E CÓPIA FOTOSTATICA CONFE 
I. EXIBIDO NESTA(S) W27,2 

Esgcto (In') 
O 

O 

A PRESEN 
--- 	O ORIGIN 

.N7 
 APOIARES, 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 

Descrição 	Valor (R$) 
PIS 	 0,00 
COFINS 	0,00 

SUBSIDIO 

Descrição 
Valor do Serviço 
Subsídio(-) 
Total de Serviço 

 

Valor (ris) 
26,70 
10,50 
16,20 

 

MÊS/ANO 

11/2014 

	

VENCIMENTO 	 TOTAL A PAGAR (R$) 

	

10/12/2014 	 13,20 

 

""nfr7,72211 
9045: 13Iti2d4; i3NI-31t0,3301i6ti t1i5 i3n3S11',CliilRb'`' 

Pegáti4 
AelUge't6kriípternÉilisiibSlviçà rfe debito oiti" Codà.dê suo f 	' 

____CAGECÈ 
UNTEM. DE ATE 

w 
cc 

cL 
cL 

; 
CO 
Z 

1■19.11~ 

rh- esi ei■aaaa 
ro - 
o o o 

za  GOVERNO rx) ..'"Cagece 	Estano DO CEARÁ 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: JOANA DARC NOJOSA DOS SANTOS 

End. Leitura: RU CEL FREDERICO PONTES, 213, CENTRO 

Cidade: APUIARES 
	

CEP: 62.630-000 

End. Entrega: 

Cidade: 
	

CEP; 60.000-000 

Local: 005 Setor: 001 
	

Quadra: 019 	Lote: 0403 	Comp: 0000 
Subsetor: 
	

Subquadra: 

ECONOMIAS 

Residencial: 	001 	1 Comercial: 
	

000 	I !minei, ial: 	COO 	I Pública: 	000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço Medidor 	Leitura Anterior 

AGUA A14F017142 77 

   

Leitura Atual.  

87 

Volume (ro') 

10 

Média Seinestral(in') 

10 

    

DATAS 
Leitura Atual: 30/10/2014 	Emissão: 24/11/2014 Lacre Água: A14F017142 
Leitura Anterior04/10/2014  Próxima Leitura: 29/11/2014 Lacre Esgoto: 

QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: 11/2014 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE. 

DIA 08/11: VACINACAO CONTRA A PARALISIA INFANTIL 
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CUpf 

—1~ 

8GR• 03 

AUTENTICAÇÃO 

N-
o  
 a/710.786 

v.rei 	-.4tre 

AI IX 

APUIARÉS.   I  DE   O  

À./11--TX:t/Y1 	)1:144.4 
C ristiane Almeida Maios 

Escrevente Substituta Cristiane Mnsfida 
Escrevente siins!hts 

Dos. 
De 
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ESTADO DE 

0 

SÃO PAULO 

Comarca, Município e Distrito da Capital 

REGISTRO CIVIL DO 21.0  SUBDISTRITO 

SAÚDE 

DR. EUCLYDES FERREIRA GUARDA 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NA-URAIS 

Nascimento N°-10.523- 	 

I a, 

PRIMEIRA VIA — !SENTA DE 

f. DERAnv"4 

C ER TIFIC O que, às folhas  -1721"V""  do livro n.° 	 

de registro de nascimento dêste cartório, foi feito hoje o assento de.  -x-x-:7- 
.MARCO  LURAI° AUCIDA  DE  Sí- 

nasoid__ae---che.26  is de 	setembro 	 .de 1. 	 977. As  08   horas e 	 
n.o Rosrttal. SSo PaulA,...neste  Subdistrito,-  minutos, 

	

mascai/ao 	de c&  120  anca 	filh c do sexo 
de 	 Ciai Almeida  de  54  riaturai do Ceara:1-  	  
e de Dona Varonias. Ramos dos  5~1.4_. natural  de PernaMbUCc,,- 

sendo avó paternos 	 r%nel.APO 	So 	- 
e Dona 	Maria Esperaina Sa4- 	 

e maternos. 	 Antonio Candido dos Santos,  

e Dona._ 	 Maria Ramos dos Santos,- 
na.l. -- tendo sido 	 ... _ . 	....... .. .. 

e testemunhas 	 ' 

............. 

rrt,  

	j~e0 

	

CO À 522 	 

4'7  
João' Fran,Moo Alves 

210 Subdiotrito (saúde 

1  

• 

"„-  ... _a„..,  I ... 	•  1:1'.0.,DE..-_, 	.7. ""5, ,„: ',"7,À.._,Nu-':r_. IÇO- ' 	• .:RRtSENTE CÓPIA FOTOSTÁT/CA CONFERE :MI r.... 	, 	
;,,,J, , ~ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S)-NOTAfS) DOU FÉ 

;ljr:ti.„:1"_r:9'C:i.1._--..nçÁ° m- ::.1.4°''  --24"49;22"L—.1—
'"--121 

' 
,.... 

DE  i 5 
-..-it 
- -do é verdade - e 	ir . lsix.,617.j.,03A9 ..... 

,,, 
C nstuneAmeicla Matos 

-.,.. ~,•s‘r‘WWcro,W8s4Sttlt# 	Escretiente SuUstttuta 
O Paulo,....13 	de 	outu  	de 19.27.. 

• 
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.01.•••••■■■•~M 

	ihl 

CTCE FORTALEZA CE TTO 

SR MARCO AURELIO ALMEIDA DE SA 
R VINTE E CINCO DE JANEIRO 192 
CENTRO 
62630 - 000 APUIARES CE 

Atendimento Cari., 

Auto-Atendimento - 
Na Web - www.ciaro.com 	 ar c:. 

,Asitenosso,ts- • 

o 	 

(6?, 1.111.1■•■••••■• 

• ■■•■•••••••••■•■•■ 

.1111.1.■■••• 

     

   

Data de Vencimento: 25/04/15 - Data de Postagem: 16/04/15 

11111111111111111,1111,151,11,110161]!IIILI1111,11111!1111111111 III 

 

Numero do seu Claro 	 Período de Uso 
	

Vencimento 
	

Total a Pagar 
32t

1 208 
	

de 07/03/2015 a 06/04/2015 
	

25/04/2015 
	

R$ 2-7,07 

Utirna: á$ 27.12 

Veia aqui o que está sendo cobrado 

ca do Més 

Total a Pagar 
	

R$ 
	

27,07 ! 

Mensagens 
	 n 

')7 

de 3". de maio de 2015, os números celulares dos DDDs 81, 82, 83. 84. 85.86, 87,88 e 89 !passarão a ter 9 &oitos. 
• :,..<:entad,..,  c díoizo "9" antes do número atual. passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informacões em wwvv,clar,-, :•:, 

  

 

A PRESENTE CÓPIA FOTOSTATC480~ COM 
O °MOINAI E XINIDO NESTA(5) NO'fA(S) DOU FE. 

AniARE.S.A.1_ DE 	
--_L_ 

254  ;14k2sznj.._ 

Cristiane Almeida Matos 
Escrevente Substituta 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

ri 

 

i s Bancos Locais credenciados.Encargos por atraso seno cobrados na próxima conta. Comnbuições para o FUST e FUNTTEL 11% e 0.5% do -ai, ,r dos 
• t4m,s.1(.1 5 .9,c; preços. Central de Atendenento da Acatei: 1331 - Ao ligar, informe o n° da reclamação registrada na prestadora. 
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No2Vf.2.7 
c-) 

E 
H 

7.1 

V RDA EM TODO O TWIRRA RIO NACIONAL  .jky9M2,31;". 

56.123.731-1 : 	23/FE1/ 

GILMkRIA ALVES VIEIRA 

.ANTONIO simÃo.  VIEIRA 

E ZELIA ALVES. VIEIRA 

PARACURU —CE 

PENTEC-OSTE—CE 
APUIARES 

pec 	J.; 1 
• ( 	 • 	 p 

ama • 	ill 
O511 	IR /§E6 

-i-PLS 247 ../N 

17f 
cia 

DE 
IIII 	affitliima"--""  e. 

o,o)c 

• 
0WXftmensu 

irba :"  - , 'I' 	,Iii,'  ,'",•c  " ) a`" 
! 1.#  :..:-.1._,

• 	

...: .....:A. 
	" ' 	4. -. 
	.:• ,, 	t 	.1 to • "t 	, 	t .?.....,:j 

,%.(i...Q,34119aSllidoftadr:3,'  

Cf) 	1 
Lu 

F.--. - ,,,,->IE DO ELEITOR 	  

I -•  . . '',-,"' Rleft, "•\;'.....\,E.,',..3 ',11t-:-:RA 

, .-- 
,....:-....-: 

• -• • ;,1!.ISNT 	V INSCRIÇÃO 	 DV. 

ir 4 17 44 I % 1• 

	 SEÇÃO 

A; ,11;$ 	 • 	4.,:f 
ejn-  • 	tt■ 

t, 	

e

•••• 

Cr 

efflAWN3 	: 
frMellSU3  

'• , 	• 
ko, 5 E. 

_a  j€30(3.„34'..5.M aIondov 

N.YIÇOnfãsguv e 

OUL 	1.4 j; • • 

Ur 

 

DATA DE EiVISSÃO 

 

   

c 	B, 
 

	

. 	, 

■i›,tz  

er  ;1'15.- 
 • 111411 .1~ 

ppto3v.40,933á.!MgcM"  

	

. 	r 	';:jrre tsc u 	t 

--...^." 
JUIZ ELVTORAL 	  

Artt,,- 	
e 5') C.:,:nie C!:::- ; . 	

- 	• 	• -, 

r111nel I' especlivo. 1 	 
iv."-• 

A.w, 
 

Pm4s(1 alvanans3   

.'.#.., 
2. g• 

o 

1 
(-\_ 

ASSINATURA OU 141RESSÁO DlefTAL DO ELEITOR 

,MC;.., f 

inav !: 

IDId0 O 1;e•  
NO 7'  3.LN3S3 d  

•  
Sano 

• ''-"/::"Le:::;"--:'e2""r' Mt- ;77-- 

I 	„ 

— 

• •- 	- 

, 	. 
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sL0 DE )5,  f 
VÁLIDO SOM . 41.  

	

ix.'ÈrEP 
	A PRESENTE  

~~ 

1-1 	 CÓPIA FOTOSTA T 

PROV ■ PA;-„,: 

S'N 	03 	• 
• O ORIGINAL 

EBIOQ NESTA(S) 
NOTA(S) OREUCFr 

GJ710.773 

--e 	ntrrefinicncAo 	• APUIA 

él_ff
fr*'XI 

j.i 	
RE 	

DE 	

OE ds.e: 

Cristiane 	
a Maios Escrevente 

~soba 
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Ta lé"4 N. 
Fls. N. 

r sil 

stado do Ceará 
Registro Civil 

Estado 
Município d 

Comarca de 
ito 

Oficial Registro 

hrt•rié do Ir. onew 
Sn lula Carneiro dé Aze 

Ne 
A SOBAY 

PO 1 /I 

MOt • FREITAS 
RAU 911110410 

Certidão de. Nascimento 

CERTIFICO que às fis. 	 do Livro . 

foi feito hoje: o assento de 

do sexo 

:?C) 

-ELA{  

filia 	de 

de dona 

ao 

avós maternos 

.0 as co 	O 

Foi declarante' 

Testemunha 

iki! • 
	 às  /5.-1/S  ÉCiras 

'Siri (5-13É- 
r, 	Alfl:D N U,I,f..:11)ect) 

VA LiDo 	
/ 	,r. 

,w. 	A PNtiEN, E COPIA FOTOSTAT ts OdNi-tRE COM 
 '.,',, -"*--Ç---.i*Tvj `ORIGINAL EXIBIDO NESTAIS) OTA(S) DOU FE. 

PPovr, 	.  4'1"°'.....44 X'-;a.  • • tilAREs.  \ N,  :DE 	• . 	DEI  S  

tt 

 

----7- 	 ... ,1,-,-Ilyi ~i  -, /r•sL  2lig &Tm: . 4. i,+1-i4.a17já:7:;4 Cl' •S'k:.'"i: 	 Cristiana Almeida Matos 
 

Observações: 

de e dou fé. 

do 199~Z. ,  

-, ao 
01- CM 

MC 

Ce 
c o n 
O o 

UR 

	

14 *ficho 	MARIA CL 

	

90.1.1 	,ANA.S0 
ÓNE RAMOS IDÉ FREITAS 

YA RAMOS. GE FRikiTAL 2 g D 

de Registr, Na'ãcirnento 

Requerimento Resposta a ofício nº 14473/2015/SEI-MC  VOL II (0576734)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 198



CM 15,26 
Apuração Individual 
Mensal 

0,1 
1,0 
9,1 

Tr

0, 

im. 

15 
1,00 

Anual 

8,15 

1,00 

  

Cons. !ed. e Cons. Fat. 

0.00 	30 
70 
46 

1-1 u  

  

`A'  W 
MED Nov OU. S. alio 

0.110 .......... 

...... 
Abutos IICMS PIS/COFINS)„, 

TOTAI„„„„.. 

Energia 	  
Iyansmissu .„... 	 
Istribuicao 	 

cargos SOOdisli 

Jul Jun M.1 Alto Mor Pov Jon Doa 

29,9 
- 	2,17 

22,96 
56,03 

N*  DO CLIENTE 

296338-8 
.,23LPU1~~,C1,,,,,,1%Ttoeninn 
atnr,, i•le cotou tm émuloee eanosco. 

coelc 
Rua Piare Vildetino, 157 CEP 67135 040 Forniu. CE 

CNPJ 07.047.231/00014712 CGF 04.105.848.3 
A %ira Sedo( de Encale Ekedee Fel meda peie 

Lai n.10,428, de 24 de obra de 2002 

GfiÏJlA bEENEMIWELÊ1lEICA IU0001415E0,1E. 9-4 i tist° 

Roca 
18 34010 01 081900 - 3 

r":".'" ZELIA ALVES VIEIRA 
P"'""  RUA FREDERICO PONTES 00132 

MONTE ALVERNE - APUIARES - 62630000 
Medidor 2546318 	 Poste 0000 0000 
(1"5" RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA Potor PoWtcia 0;90 

.1" 	 5448905.23-15 	 CGF 

Nome db Respons*vel 
• iNDICACIORE5,,ÉjEODIOINUIWIDE 

tas de 	Da el da 4. 	Prev sÀo 
114',:rtmia 	I Arresencação 	Fr6x. teittg-tí 	Conjunto 

i 
APUIARES 

Nov/2012 24/11/2012 26/12/2012 A"' 	Sgti2012 
Padrão Inaviduai 

Data de Emissão 
24/11/2012 

Mensal 

5,91 
3,61 
3,46 

Be. de Victdo (04) Atinente 

74,36 	,27,013% 

.0_$_~.A0,440,011.0#.0 -osokt. 
CCFC,41DD,E742.08D6.7EFC,F0C3.A991,7E65 
t 

Leis Anui A Leir, ~dor Q Contr. E? Censos, {kWh) 

537 	391 	1,00 

Valor do imposto 

20,07 

Anual 

11,0 23,61 

7,22 14,41  

DIC 
FIC 
DMIC 

Tarifa (R.S/kWe)e Valer (RS) 

 

0.17828  
0.30562  
0.45344 

5.34 
21.39 
21.10 

   

(R8 

VR . CONSUMO DO MES PRECO NORMAL 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA 
ICMS COMPLEMENTAR BA]XA RENDA-CONV CONFAZ 079 
MULTA MORATORIA REF 10/2012 
JUROS DO MES 
ILUMINACAO PUBLICA MLINICIPAL 
PIS-rOFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 

viLls~tEttirrn T-GU !FUT - TEL 85 3487 6671 1/1 	 2 00 
1,04 

elg a APRESENTE CÓPIA FOTOSTATICA CONFERE COm ' 
„; O ORIGINAI EXIBIDO NESTA(S) NOTA(5) DOU FÉ. 

03 1:3 	
APUIARtS...5.1_, 	 ----- DE 	; 

eig 
ristiane Almeida Matos 
Escrevente Substituta 

• 
74f 

VENCIMENTO 03112/2012 
TOTAL A 
PAGAR (R$) 65,41 

01:MIRIPZIPKttiNSPIVIO,Olditidi42tite•ar.; 

74,36 
-26,53 

7,16 
1,14 
0,27 
5,97 

EL-) 

146 

importante CONTAS EM ATRASO 
RENE) DE VENCIMENTO: 
Informamos existir debito vencido UM acrescimos legais ato esta data, 
no valor do R$ 66,61, Conforme art. 172 da Re, Ano' 414/10, 
Podara ser suspenso o fornecimento de engrela eletrica aPos decorridos 
15 dias do envio desta comunicado, Caso o debito tenha sidoneo, favor 

- desconsiderar esto aviso, Apoç 2 nidnç  ron.ffilekos de taluramonto, sem 
fornecimento, sova encerrada a relacao contratual.' 

• 

DEBITOS ANTERIORES 
Mas/Ano - .Valor R$ 

10/2012 	66,61 

  

Consta desta fatura R$ 2,89 referente a PIS e COFINS. 
<Art. 9 Roa. 100,2235 - ANEEL • laia N. 10.637,82 a 10.631.0j) 
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CADASTRO iSÉ 

,:itskitittlyerr Vets.~: 

2, A PRESENTE COPIA 
FOTOSTAMA 

CONFERE COM 
-X 

O ORIGINAL 
EXIBIDO NESTA(S) 

NOTA(S) DOU FÉ 
ó c?

cL 

APUIARES,jj___ DE 
• 

DE -Lã— 

C 
i_ 
tsstCrevente Substituj°5 
r ane A lmeida Matos  

mre 

ganimo 44cowriE‘itat,-  

"-~gioe 
921224~ 

IJVP 03 

AUTENTICAÇÃO 

N2 G1719,778 

A PRESENTE COPIA FOTOSTÁTICA CONFERE 
e5M o. (-3 

g.' e* CIORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) 
NOTA(S) DOU FE, APUJARES.11._ DE  __ele__ 

 DE15_ o 
o 4-•  

eis 	03  

AurEsrricAçÃo 

N2 G1710.779 

u FE Nrinni5 
oe 	oé...9toyului 

FSZ 03 

AumnicArÀo 

-NQ Gngt,no 

A PRESENTE CÓPIA FOTOSTA TICA CONFERE COM 
O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FÉ. 
APDIARES.,,,U___ DE 

Cristiane Aimoida Matos Escrevente Substituta 

 
SEL O  LID S 

DS"
OC

Af• 

• AufãrficA4\0 
rAlf. 

N9 G1710.781 

A 
PRESENTE CÓPIA FOTOSTA DCA INFERE COM 

O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) 
DOU FÉ. ió  APUIARES,_j_j_ 

DE 	DE _ES 

Cristiane Akneida Matos 
Escrevente Substituta 

177.117i.C. 

R  

Co DE 
ic-TEINDE 

Aunk Em TODO O "CEFIRrORi0 NACIONAL.  

20O/691432 • 6 	DATADE 	24i e91/911/ 
EXPEDKAI)  

ilEIRINDO INATO DA San RORES 

- 4té. MARTINS INES 
kRIA LiJIZA Iik SUA ORES 

gamem - a 
oc. 
	CAPTO I0:3 ofircr2 TERM0:3204 MIM: 154 

1900:6-04 REMEM SAMPAIO - CE 

ot 
921.226.203-15 

~TORA DO ME-1DR 

ar. 

I. 
rAs 

Auif.NIICAÇA0 

j;"".  Ne G1710.776 

RE} ácucA .FEDERATivA DO CRASIL  

VIA 

414 5, Ylwvvol 

DE  IDENI1DADE 

N2 G171.0.77E7 

• A 
PRESENTE CÓPIA FOTOSTATICA CONPERF 

COM ..; O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FÉ. 
4::,,L)  APuIA RÉ s, j.t.,...pe 

 

rilistiarieAltrteicla44jto-  s 
.— . 	-----,•111111iNk. 

,,,,, gsee.Ver)/S.Subtm....,- 
Zkeit~1):*;M:1:08g,:~2¥ de_ .....01~"'‘.."~"." " 

'-'..#...~ .0.9CÁS,":~»Itadettle Aroileota.ineriiregi~. .exabív".  
4-.:2,..".. '.)elçl,gc.02:+fseew-ng- tkogísBapio-~ 

ESENT-E-cOin FO-TOSTATICA-Co-WERE-000-  
-41)RIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FE. 

ARES.  4 (_  DE 	(.1 C  	DE,  i5  

Cristiane Almeida Matos 
Escrevente Substituta 
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Vela a legenda no verso devi, conta. 
Conjunto 
Mês  

PadriijridividW Apuração Individual 
Mensal Trim. Anual Mensal 

DIC 

FIC 

DM IC 

Anual 

CO212015 

....... . 
F. 	 .......... 

. 	• •.•:. 

15,74 
HISTÓRICO DE CONSUMO (últimos 12 meses) 

1,,s, 'á 	 'A': á', , 	•r-l' 	t-1 	v 	I 	7, 	,^1 

CONSUMO CONSCIENTE  -  EMISSOES DE CO:  (Kg /kWh) 
CATITIFICTIS*2 Soar KTCSÓC; pelo konsuinu de. energia ,..Idtrke atravér. do Etoeice. 

	

Emitido kg(CO3) 	Compensitdd kg(CD,) 	I CciMciériCia ECOI6glit (i4 ais) 

1 	Ot 	 100 

	

7.:  ti i 	 @  'SC.° 	:(1iiiistaiiiided,;eie, 	' 	. 	.  ilelliliellel"*" 

informações iMpodantes e avisos de vencimento 
_ • • 	• - 	• • • 

       

  

Ruo Padre Valdevino, 150 
CEP 60135 040 Fortaleza  CE 

CNP) 07.047251/0001-70 CGF 06.105.848-3 
A Tarifa Social de Energia Elêtrica foi criada 

orla Lei ti° 'lidá& de 26 de abril de 2002.   

coeice 

 

3019377-0 

    

     

      

       

       

CONTA DE ENERGIA ELE1WICA  1  GRUPO4  1  SERIE 6-4  I  N° 

Rota 

Nome 
1S :14012 01 04-5700 - 

Encuposte IA LUIZA DA SILVA NUNES 

RU FRANCISCO PINTO DE FREI TAS 00183 
SAO FRANCISCO - APUIARES - 64630000 

Medidor 	 Poste 
13025936. 	 0030 0000 Classe 	 Fator de Potência 

01-RESIDENCIAL IIONOFASICO BAIXA RENDA 	 0,00 RG / CPF / CNPJ 	 cc3F 
618530973-49 

DATAS 
	

INDIC. 	QUALIDADE rio ÉVH.  iç.rt:inTjá EiTiO 

Data de Emissão 
N/12/2014 

01454e 	Data da 
Reterència 	Apresentacáo 

Dez/2014 24/12/2014 2 6 /01/2 et 
ICMS 

Base de Cálculo (RS) Alíquota Valor do Imposto 

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

ensvfcãO 
Precinta Leitura 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
LeS. Atual e Leit. Anterior Q Cano, e Consumo (kwh) el Cons. Incita Cons. Fat. (;) Tarifa (P.3,kW,  9 valor 012 

12631 	126.3 	 1E3 	0,09 

DESCRIÇÃO VALOR (R5) 

(orKur.K., DevO. NF!'- 

ILL11.1111PC AO 	MIN!i.  
LuI.PLENENFAR- I ARIFA BAIXA RI NUA 

.11,84 
039 

co 
wis,unc, soroetrrE 	

ta 

t,' 	E 	
,.?„ 
'-.4• 	A PRÉSENTR COPIA PPTPoTittt5A 6bNFERE 6em set.,..,.... c,  

.1 O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FÉ. 
\ PRi'k . à 	 "e." '''' 	

(.., 

i;. APUIARÉS,  .( (   DE  	OC 	DE .1.5_. --,..iairls  .,.. 	C.1 ,,.. 
, 	W a 	03 

:.,,Ito 	
Etot.-. 

ertA 	.A;t1~9 J\ c,1,11 
Cristiane Almelda Matos 

Escrevente Substituta 
N.O AUTENTICAÇÃO ti..":15."r 

•7••• 

Ne 01716 782 Eg&,.. 
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. 

?LICA FEDEFÇACIi;r, 6737SÏÃÁt 

';- 	! 	A PtiEn.:r 

4 !E-,`2•Avj'AO 

TIO 	Al_ 

• P-".11)"F: 

DATA DE.N.AST1'1Mr? 

ARP:43  

telptà;1:..AREVS'/:e' 

YOS'""tk 
L'Fin:°7-10E 9/08/41,  

RÉtOM 
O ORIGINAL EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FE. 

IQK 03 
ci 

Au-rEnmcAçÃo 

APulARÉ S.  1,t  DE  	O  	DE 

,erytk.st   

Ne 61710,811 
Cristiane Almeida Matos 

stdu(a 

c,0 stimesija  ,,DA  
• PM 	 IA .1:l'I'6154AKA CONFERE COM 
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trvivr;rm-,,, 
creçao:' giffitn 

GOVERNO no 
E8LADO no CEARA. 

000793.0021134.001321 

`` Cagece 

00000 - 00661 _ GR42  

DADOS DO CLIENTE 

Nome: RAIMUNDO N PATRICIO 

15751635 ) 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 	 SUBSIDIO 
Descrição 	Valor(R$) 	 Descrição 

PIS 	 0,42 
COFINS 	 0,14 

Valor(F18) 
14,00 

0,00 
14,00 

VALOR DO SERVIÇO 
SUBSIDIO (-) 
TOTAL DE SERVIÇO 

N'de Amostras 

Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

Cloro Turbidez 

10 	10 
72 	10 
72 	10 

oliformes Totais scherichia Coli 

10 	 10 
10 	 10 
10 	 10 

MENSAGENS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
SV MILITAR-EXAR-10 A 14 DEZ WWW.EXARNET.EB.MIL.BR  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 

Valor (R$) 	HISTÓRICO 
Mês/Ano 

14,00 

12/2011 

DE VOLUME 
Água(mi 

0000 
0000 
0000 

1 

Esgoto(m') 

o 
o 
o 
o 

01/2012 1 o 
03/2012 1 o 
06/2012 1 o 
07/2012 o o 
08/2012 o o 
09/2012 o o 
10/2012 o o 
11/2012 2 o 

VENCIMENTO 	I TOTAL A PAGAR (R$) 

03/01/2013 	 14,00  

,CENTRAL gAioipinúik 

MÊS/ANO 

12/2012 

CI:IMMR.RÉF42 
É obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado junto à Cagece [Resolução 25, Art. 4°, §1,1, F-ARCE). 

Cor 

10 
10 
10 

Flúor 

o 
o 
0 

SC-j3,212 	/13!A 

End. Leitura: RUA MARIA BEZERRA LOPES, 109, CENTRO 

Cidade: APUIARES 	 CEP: 62.630-000  

End.Entrega 

Cidade: 	 CEP: 60.000-000 
Local: 005 	Setor: 	001 	Quadra: 037 	Lote: 0430 	Como: 0000 / 

Subsetor: 	Subquadra: 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 I Comercial: 000 Industrial: 000 	I Pública: 000 

INFORMAÇOES SOBRE MEDIÇAO 
Serviço Medidor 	Leitura anterior 

ÁGUA 	AO6F435479 	42 

ESGOTO 

   

Leitura atual 
42 

Volume(m,) 
O 

Média Semestral(m') 
O 

    

DATAS 
Leitura Atual: 28/11/2012 	Emissão: 21/12/2012 Lacre Água: A06F435479 
Leitura Anterior: 29/10/2012 Próxima Leitura: 18/01/2013 Lacre Esgoto: 

QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 10/2012 

Maiores h-Tonna:des. pelo telefone: 0800 275 0195. Entidades Reguladoras: Fortaleza: ACFOR - Autarquia de 
nas lojas de atendimento, de 8h ás 17h, no site Ì Regulaçào, Fiscallzacào e Controle dos Serviços Públicos de 
www.cagece.com.hr  ou na ouvidoria Cagece Saneamento Ambiental: 0808 285 1919 - Demais 
3101.1918, de 8h às 12h e 13h às 17h. Ouvidoria I Localidades: ARTE - Agencia Reguladora de Serviços 
estadual:155. Site da ARCE: www.arce.ce.gov.br 	Públicos Delegados do Estado do Ceará: 0800 275 3530. 

VÁLIDO 
SELO DE 

PROVr,  

A 
PRESENTE CÓPIA FOTif0+A.N 	,*eNFERE COM 

D ORIGINAI EXIBIDO NESTA(S) NOTA(S) DOU FÉ. 
APOIARES. 	DE 	

DE  .1,5_ 

Cristiane Almeida Mato
s Escrevente Substituta 
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ANEXO 5 

ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO, APROVANDO A GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FM APUIARÉS 
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Sar4M3 
01";  141Y-ACTEME-1€3-114VO 

-18"."4',WR":*Esr  i?70,;5Ét%,  40).*:a5"4'"  

CARTÓRIO JOÃO PARAiBP  
Apuiarés - CE 

Dr. João Gomes da Silvá 

Tabelião: 
Dr. JOÃO GOMES DA SILVA FILHO 

Escreventes Substitutos: 

ALEXANDRE DA SILVA NOBRE 
CRISTIANE ALMEIDA MATOS 

LEVI AYRES DE MOURA E SILVA 

LIA FRANCO GOMES DA SILVA 
MARIANA FRANCO GOMES DA SILVA 

MARILIA FRANCO GOMES DA SILVA 

Escreventes Autorizados: 

MARIA AUXILIADORA FRANCO GOMES DA SILVA 

SIMONE MARIA DOS SANTOS SOUZA 
Rua Francisco Bernardo Sobrinho, 75 - Centro 

Apularás - Ceará - CEP 62630-000 
Fone: (85) 3356.1196 - CNPJ: 05.695.35710001-55 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por solicitação verbal de parte interessada, que 
dando busca e revendo o arquivo deste Cartório a meu cargo, dele, verifiquei 
constar registrado neste Cartório, no Livro n° B-17, de. Registro de Títulos e 
Documentos, sob as fls. 186, em data de 12 de junho de 2015, protocolo geral 
n° 11.857, n° de ordem 4750, a Ata da Reunião do Conselho Comunitário 
para Aprovação d Grade de Programação da FM Apuiarés 98.7, 
mediante o qual a 	iu personalidade jurídica, depois de satisfeitas as 
formalidades legai 	ref- o é verdade. Dou fé. Apuiarés—Ceará, 12 de 
junho de 2015. Eu, 	 Tabelião, digitei, datei, assino em público e 
raso do que uso. 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA APROVAÇÃO 
DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM APUIARÉS.98,7. 

Aos dois de junho de 2015 às 17h: 00min, reuniram-se os membros do 
Conselho Comunitário da Rádio FM de Apuiarés 98.7, na sede da emissora à 
Rua 25 de Janeiro, s/n, Centro, Apuiarés-Ce, com o objetivo de analisar a nova 
grade de programação da mesma. Foi discutida e repassada para todos a 
grade existente, bem como verificado se a grade estava de acordo com o que 
versa o artigo 4°, VIII do Estatuto da Associação Beneficente Vale do Curú 
ABVC, bem como de conformidade com o artigo 4° da Lei 9.612/98. Após 
confirmado que a nova grade está de conformidade com esta Lei, atendendo 
os requisitos do seu artigo 4°, então foi aprovada por unanimidade as quatro 
grades semanais da programação. Vejamos: Grade 1: Programação de 
segunda-feira à quinta-feira; Grade 2: Programação de sexta-feira; Grade 3: 
Programação de sábado e Grade 4: Programação de Domingo. Nada havendo 
mais a tratar, deu-se por encerrado a reunião e eu Lúcia de Fátima Cardoso 
que secretariei a reunião lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada 
será assinada por todos os membros do Conselho Comunitário. Apuiarés, 02 
de Junho de 2015. 
Lúcia de Fátima Cardoso de 
Representante da Educação 7 	f 
Marcos Galdino Ferreira -ÍntIlled,3 14 1-iFú 
Representante das Igrejas Evangélicas‘ 	

5tjaC\ 

Faustino Barreto Sá ól-D,A,„ 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apuiarés-Ce 

    

Antonio Elias Matos Barbosa 
Representante da Igreja Católica 

Francisco Lima de Morais 
Representante dos Comerciantes 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM APUIARÉS 98.7 

GRADE 1 	 SEGUNDA A QUINTA FEIRA 

HORA PROGRAMA LOCUTOR 

05:00 ÀS 07:00 FORRÓ PÉ DE SERRA SEM LOCUTOR 

07:00 ÀS 11:00 SHOW DAS MANHÃS AUGUSTA DINIZ 

11:00 ÀS 12:30 A HORA DO ESPORTE ADRIANO MARTINS 

12:30 ÀS 14:00 BREGÃO DA 98 VIRGILIO CATÃO 

14:00 ÀS 17:00 TARDE SHOW (MUSICA E NOTÍCIAS) ODAIR JOSÉ 

17:00 ÀS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 

19:00 ÀS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA PASTORAIS E MOVIMENTOS 

20:00 ÀS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADE 2 	 SEXTA FEIRA 

HORA PROGRAMA LOCUTOR 

05:00 ÀS 07:00 FORRÓ PÉ DE SERRA SEM LOCUTOR 

07:00 ÀS 08:00 CATEQUISAR É PRECISO CATEQUISTAS 

08:00 ÀS 11:00 SHOW DAS MANHÃS AUGUSTA DINIZ 

11:00 ÀS 12:00 A HORA DO ESPORTE ADRIANO MARTINS 

12:00 ÀS 13:00 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS EQUIPE DO SINDICATO 

13:00 ÀS 14:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

14:00 ÀS 17:00 TARDE SHOW (MUSICA E NOTÍCIAS) ODAIR JOSÉ 

17:00 ÀS 19:00 FORROZÃO DA 98 LUCAS SOARES 

19:00 ÀS 20:00 PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA PASTORAIS E MOVIMENTOS 

20:00 ÀS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADE 3 	 SABADO 

HORA PROGRAMA LOCUTOR 

05:00 ÀS 08:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

08:00 ÀS 09:00 ASSEMBLÉIA DE DEUS MONTESE PASTOR CESA MESQUITA 

09:00 ÀS 11:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

11:00 ÀS 12:00 SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EQUIPE DO SINDICATO 

12:00 ÀS 13:00 IGREJA BATISTA PASTOR 

13:00 ÀS 14:00 ASSEMBLEIA DE DEUS IRMÃ MARILENE 

14:00 ÀS 15:00 IGREJA ADVENTISTA PASTOR RONALDO 

15:00 ÀS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

GRADE 4 	 DOMINGO 

HORA PROGRAMA LOCUTOR 

05:00 ÀS 08:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 

08:00 ÀS 09:30 SANTA MISSA PADRE JUVEMAR 

09:30 ÀS 22:00 MUSICAL PROGRAMADO SEM LOCUTOR 
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ANEXO 6 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA ABVC COM O 

ENDEREÇO DEVIDAMENTE CORRIGIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.822.541/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/02/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R 25 DE JANEIRO 	 409 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MÚNICIPIO 
	

UF 

62.630-000 	 CENTRO 	 APOIARES 
	

CE 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TFI FFONE 

(85) 9228-3121 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

12/06/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

'4101P Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/06/2015 às 07:53:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

  

Voltar 

   

Copyright Receita Federal do Brasil - 12/06/2015 

http://www.receitalazendagov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Emissão em: 12/06/2015 08:11:43 

Por meio do e-CAC 

CPF do Certificado: 786.763.203-49 

Página 1 de 1 

Relatório de Situação Fiscal 

CNPJ: 11.822.541 - ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 11.822.541/0001-11 

UA de Domicílio: ARF CAUCAIA-CE 	 Código da UA: 03.101.14 

Endereço: R 25 DE JANEIRO 409 

Bairro: CENTRO 

Município: APUIARES 	 CEP: 62630-000 	UF: CE 

Dãtã de Abeit-iiiã da Empresa: 02/02/1988 

Situação no CNPJ: ATIVA 

Responsável: 260.392.223-87 MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Natureza Jurídica: 399-9 ASSOCIACAO PRIVADA 

CNAE Principal: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Sócios e Administradores 
CPF: 260.392.223-87 MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ 

PRESIDENTE 

Diagnóstico Fiscal 
Não foram detectadas irregularidades nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Este documento não tem validade de Certidão RFB / PGFN. 

Final do Relatório 
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12/06/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC 
CNPJ: 11.822.541/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nã 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nã 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:28:22 do dia 26/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2015. 
Código de controle da certidão: 1511.3A5A.0D3B.FFB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicac,oes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipcp1&NI=11822541000111&Sen... 1/1 
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12/06/2015 	 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

13" 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 201503120753  

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

06.999.102-2 

CNP) / CPF: 

11.822.541/0001-11 

RAZÃO SOCIAL: 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-
se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/06/15 ÀS 07:58:13 
VÁLIDA ATÉ 11/08/2015 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br  

https://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88:3A7A7B3A5B7B8%3E8©857... 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 11.822.541/0001-11 

Certidão n°: 106326089/2015 

Expedição: 12/06/2015, às 07:59:41 

Validade: 08/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.822.541/0001-11, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU 
Rua 25 de Janeiro, 409 - Centro - Apuiarés-Ceará 

CNPJ- 1182254110001-11 

RADIO COMUNITÁRIA DE APUIARÉS 

53900.033660/2015-84 

Oficio n° 09/2015 
	

Apuiarés, 29 de junho de 2015 

.si+ïÏrYìá1T" ° NA 

Delegada Regional 
Sra. Argélia Diniz Schramm 	 rr~~` sr  
Delegacia Regional do Ministério da Comunicações em Santa Catarina  
Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar, salas 107 a 110. CEP - 88010-970 - -•--'` a! "~n`_.-___,.._.i 
Florianópolis/SC. 	 sr:a z 	:Ï-~1. J erreia 

	

Cì 	ï xstr c9a C45279 

Assunto: Processo de Renovação n° 53000.029227/2012-45 

Senhora Delegada, 

Em atenção ao Ofício n° 14473/2015/SEI-MC, estamos complementando 
nosso Oficio n° 08/2015, para enviar a Certidão negativa de débitos das receitas 
administrativas pela Anatel, atendendo a NOTA TÉCNICA N° 9786/2015/SEI-MC: 

Diante do exposto, requer que seja renovado a outorga da Radio, tendo em 
vista que o indício fora sanado e para que não venha trazer prejuízos à comunidade que 
usufrui dos benefícios. 

Atenciosamente, 

M IA AUGUSTA FRE S DINIZ 
Presidente ABVC 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL- [SIS... 	 http://sistemas.anatel.gov.briboleto/NadaConstalcertidao.asp  

ANA TEL  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC 

CNP3: 	11.822.541/0001-11 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral. da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:14:49 do dia 27/06/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/07/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

de 3 	 27/06/201508:15 

https://mail.google.com/ /scs/mail-statc/ Ts/k=gmail.main.pt  BR.IspgSlZXB Q.Olm=m i,t,it/am=Pisawvzf-4MYZ5Bd-kDF v33u0uan30e t2bAJK9APí_... 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC

CNPJ: 11.822.541/0001-11

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:13:49 do dia 25/11/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/12/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 25/11/2015 18:14
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 26490/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.029227/2012-45

Processo de Outorga nº:53650.002113/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente do Vale do Curu ABVC , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Apuiarés/CE.

 

ANÁLISE

2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

I.         Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º
do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade
de adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e artigos
pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

 

Esclarecemos que o estatuto, em seu art. 3º, §7º, informa que as atividades
previstas nas finalidades da entidade serão realizadas de forma gratuita, mas não
garante o ingresso gratuito, como associado, de pessoas físicas e jurídicas.

Da análise estatuto social apresentado em atendimento ao ofício nº 14473 e Nota
Técnica nº 9786/2015, não está claro se o registro cartorário foi realizado em livro
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (a certidão atesta o registro no Livro A-03,
mas não especifica tratar-se de Registro Civil de Pessoas Jurídicas). Portanto é
necessário que seja apresentado estatuto social com a alteração proposta no item
acima (adequação ao art. 40, II, da Portaria 4334/2015) e com certidão cartorária
que comprove seu registro em livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 

II.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

 

Esclarecemos que a ata de eleição da diretoria em exercício apresentada, indica o
registro cartorário em Títulos e Documentos e não em livro de registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 26/11/2015, às 10:53, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/11/2015, às 15:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0849525 e o código CRC 6F6862C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 39270/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de novembro de 2015.
À Senhora
MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ
Representante Legal da Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC
Rua 25 de Janeiro, 409  -  Centro
62.630-000 / Apuiarés – CE
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.029227/2012-45.
  

Senhora Representante Legal,                    

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26490/2015/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o
AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número
da Nota Técnica. 

                        Atenciosamente,
 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/11/2015, às 15:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0849601 e o código CRC C8DFDC4F.
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41E DU D_FSTA UATAIRE  

MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ 
icepresenuanie Legai ua Associaçao neneiicente 
do Vale do Curu ABVC 
Rua 25 de Janeiro, 409 - Centro  
62.630-000 / Apuiarés - CE 	
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC

CNPJ: 11.822.541/0001-11

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:10:07 do dia 12/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/03/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certidão obtida via Internet negativa Anatel (0963496)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 246



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 12/02/2016 11:10
Certidão obtida via Internet negativa Anatel (0963496)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 247



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.029227/2012

ASSOCIACAO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APUIARÉS/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Raimundo Nonato Patrício 009.222.673-67 2º Tesoureiro 17/02/2015
16/02/2018

Marco Aurélio Almeida de Sá 819.702.003-59 1º Secretário 17/02/2015
16/02/2018

Raimundo Nonato da Silva
Nunes

921.226.203-15 1º Tesoureiro 17/02/2015
16/02/2018

Maria Augusta Freitas Diniz 260.392.223-87 Presidente 17/02/2015
16/02/2018

Gilmária Alves Vieira 051.112.383-36 2º Secretário 17/02/2015
16/02/2018

Joana Darc Nojosa 477.845.633-53 Vice-Presidente 17/02/2015
16/02/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:
A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Requerimento de Renovação: fls. 03, evento SEI 0074665;
2. CNPJ válido e atual: fls. 23, evento SEI 0576734;
3. Estatuto Social: fls. 03 a 10 (evento SEI 0933097) e alteração estatutária fls. 08 a 10
Possui certidão cartorária de comprovação de registro em Pessoas Jurídicas.
Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 12 a 15 do evento SEI 0933097.
Possui certidão cartorária de comprovação de registro em Pessoas Jurídicas.
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI 0963496;
6. RG e CPF dos dirigentes: fls. 32 do evento SEI 0576630, fls. 02, 05, 08, 09, 10, 12 e 14 do evento SEI 0576734;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 20 e 21 do evento SEI 0576734;
8. Declaração de a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização
constante da licença de funcionamento da estação: fls. 06 do evento SEI 0074665.
C) CONCLUSÃO
Processo instruído. Elaborado o Memorando 442/2016 à Coden solicitando informações sobre a vidra pregressa da
entidade (se há PAI concluído ou em trâmite instaurado em face da entidade).

Analista: Argélia Diniz Schramm  SIAPE: 1786758
Data: 12/02/2016

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 442/2016/SEI-MC

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2016.

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associacao Beneficente do Vale do Curu - ABVC , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de APUIARÉS/CE, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 12/02/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0962595 e o código CRC D7ADE934.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Apuiarés

Município: Apuiarés Sub Distrito:
Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC CNPJ: 11.822.541/0001-11

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 25 DE JANEIRO, S/N - CENTRO Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 11822541000111 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 62630000 Logradouro: RUA 25 DE JANEIRO, S/N - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Apuiarés Distrito: Apuiarés SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 62630000 Logradouro: RUA 25 DE JANEIRO, S/N - CENTRO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Apuiarés Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/07/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500021131998 Fistel: 50011363266

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

746 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19183 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

180 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/06/2002 01/07/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

29720 ATOATO  SCMSCM  01/10/2002 02/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (0966663)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 250



Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC - CNPJ/CPF
(11.822.541/0001-11) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: APUIARÉS/CE Canal: 254
Indicativo: ZYC443

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.029227/2012-45

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ABVC.

 

Em atenção ao Memorando n° 442/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.011477/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coorqenaqor-geral qe Acompanhamento qe Outorgas, em 15/02/2016,
às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966667 e o código CRC 847F1906.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

Parecer Jurídico Parecer Referencial n º 475/2015 CONJUR (0968300)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 256



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 5

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 2844/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.029227/2012-45

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de APUIARÉS/CE, por meio da Portaria nº 746, publicada no DOU de 26/12/2000, e
Decreto Legislativo nº 180, publicado no DOU de 01/07/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/07/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 23/05/2012, fls. 03,
evento SEI (0074665), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e Portaria nº 4334/2015.
 
                             

    

        
REQUERENTE

          

            

  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU -
ABVC
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QUADRO DIRETIVO

           

Presidente: MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ

Vice Presidente: JOANA DARC NOJOSA

 1º Secretário: MARCO AURÉLIO ALMEIDA DE SÁ        

 2º Secretário: GILMÁRIA ALVES VIEIRA
                                              

1º Tesoureiro: RAIMUNDO NONATO DA SILVA NUNES

2º Tesoureiro: RAIMUNDO NONATO PATRÍCIO
            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612/1998, à Portaria nº 4334/2015.

            

            

Ok, fls. 03 a 10
do evento SEI
(0933097)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, fls. 12 a 15
do evento SEI
(0933097)
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, fls. 32 do
evento SEI
(0576630), 02,
05, 08, 09, 10,
12 e 14 do
evento SEI
(0576734)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, fls. 06 do
evento SEI
(0074665)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0963496)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, fls. 23 do
evento SEI
(0576734)      

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,

            

Ok, fls. 20 e 21
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7.

  
   
     

constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

Ok, fls. 20 e 21
do evento SEI
(0576734)

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0966667), processo anexado
53900.011477/2014.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI (0968300).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 16/02/2016, às 15:15, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 16/02/2016, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0968401 e o código CRC 9811EA62.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 01/07/2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
do Vale do Curu ABVC , para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de APUIARÉS/ CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.029227/2012-45 e nº 53650.002113/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01/07/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de APUIARÉS/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.029227/2012-45

Entidade: Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.029227/2012-45 (ver
documento 0968401), no qual a Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Apuiarés / CE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005224 e o código CRC 8C62964B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente do Vale do Curu - ABVC , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de APUIARÉS/ CE.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.029227/2012-45 e nº 53650.002113/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de APUIARÉS/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1004/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.029227/2012-45 e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU -
ABVC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019105 e o código CRC 252CF5D9.
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EM Nº 308/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
APUIARÉS/ CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019112 e o código CRC B7BD69AC.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17346/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA AUGUSTA FREITAS DINIZ
Representante Legal da Associação Beneficente do Vale do Curu ABVC
Rua 25 de Janeiro, 409  -  Centro
62.630-000 / Apuiarés – CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1004, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134911 e o código CRC 1937ADD1.

Ofício nº 17346/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.029227/2012-45
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.029227/2012-45

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU (A B V C)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195512 e o código CRC 0621A1B5.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada à
Associação Beneficente do Vale do Curu (A B V C), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
APUIARÉS/ CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.029227/2012-45
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2844/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244979 e o código CRC 5ADE2CDD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada à
Associação Beneficente do Vale do Curu (A B V C), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de APUIARÉS/
CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.029227/2012-45

Entidade: Associação Beneficente do Vale do Curu

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735338 e o código CRC C094331D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 1735338
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.029227/2012-45

Entidade: Associação Beneficente do Vale do Curu

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Mar�ues Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735342 e o código CRC 9D427BE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 1735342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.029227/2012-45

Entidade: Associação Beneficente do Vale do Curu

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2844/2016 (Evento SEI 0968401) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0968300), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735345 e o código CRC 5A4CFCBF.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
APUIARÉS/ CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para

Despacho CGRC_CC 1735345         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 284

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 1735345
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
APUIARÉS/ CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747362 e o código CRC EE27E179.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 1747362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881643 e o código CRC C9C0038E.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 1881643
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EM nº 00463/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.029227/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 
de julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU 
- ABVC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de APUIARÉS/ CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.029227/2012-45
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33459/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123226 e o código CRC 2397C164.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 2123226
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328817)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 302



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328817)         SEI 53000.029227/2012-45 / pg. 307



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.029227/2012-45.

Entidade: Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC ​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2019, às
15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/09/2019, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4391098 e o código CRC BD0EF21E.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.029227/2012-45,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC, inscrita no CNPJ nº 11.822.514/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 01 de Julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Apuiarés, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2844/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1004, de 10
de Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02/06/2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referê ncia: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 4391098
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EM nº 01242/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.029227/2012-45,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC, inscrita no CNPJ nº 11.822.514/0001-11, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Apuiarés, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2844/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  475/2015/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1004, de 10 de Maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 02/06/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40723/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.029227/2012-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4772592 e o código CRC 57E99DFA.

Referência: Processo nº 53000.029227/2012-45 SEI nº 4772592
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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